
ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia, 200, Centro -  Maceió - AL-CEP: 57020-510 
Fone: (82)3315-3055 - Fax: (82)3315-3085

OFICIO N° 663/2015 Maceió, 09 de novembro de 2015

Exmo. Sr
Dr. OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS 
DD. Presidente do Tribunal de Contas do Estado.
Nesta

Senhor Presidente,

Pelo presente/' atendendo determinação constante da Lei Estadual n° 4.843/86, estamos 
enviando a V. Ex.s para registro do Quinto termo aditivo ao contrato n® 83/2010, celebrado 
entre a CASAL e ò SR. APARECIDO TENÓRIO DE HOLANDA, que tem como objeto a 
prorrogação do prazo estabelecido na cláusula segunda do contrato original, por mais um 
período de 12 (doze) meses, a contar de 27 de outubro de 2015 a 27 de outubro de 2016. 
Ficando autorizado o reajuste do valor do contrato original, em 9,30%  (nove vírgula trinta por 
cento), conforme a variação do IPCÁ acumulado no'período de outubro/2014 a setembro/2015, 
passando seu valor mensal de R$ 7.023,11 (sete mil e vinte e três reais e onze centavos) para 
R$ 7.676,26 (sete mil, seiscentos e setenta é seis reais e vinte e seis centavos), e valor global 
de R$ 84.277,32 (oitenta e quatro mil, duzentos é setenta e sete reais e trinta e dois centavos) 
para R$ 92.115,12 (noventa e dois mil cento e quinze reais e doze centavos).

I ’l
A Súmula do Contrato em epígrafe foi publicada no Diário Oficial do Estado em edição de 04 de 
novembro de 2015. '  .

/  „
Outrossim, remetemos em anexo, todo o dossiê que integra o Protocoio n° 9985/2015 -  CASAL 
- C.I N° 158/2015 -  CAF/UN AGRESTE- Fis. 01 a 46.

Atenciosa mente,

Eng.o W ILD E CLECIO
Diretor Presidente
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COM UNICAÇÃO INTERNA - C. I.
N “ da C l; 

158/2015 

PROT: 9985/2015

Origem:
C A F /U N  AGRESTE

Destino:
SUNEI

Data de emissão:
05.08.2015

Sr. Superintendente,

À

Considerando a celebração do Contrato n ° 83/2010, firmado entre a CASAL e o Sr. Aparecido Te- 
nório de Holanda, que tem por objeto a locação de imóvel urbano, situado na Rua Santo Antonio, n° 128, Cen- 
tro, Aapiraca/AL, o qual serve para acomodação do Escritório Regional da CASAL.

Considerando que o imóvel acima está sendo satis&tório para o atendimento das necessidades da 
Unidade e do núcleo Arapiraca.

Considerando que o Quarto Termo Aditivo do contrato acima se encerrará no dia 27/10/2015, solici
tamos a viabilização do 5“ Termo Aditivo acrescendo-se tanto o Tempo como o Valor do Contrato n° 83/2010.

Segue anexo:
•  Cópia do Contrato n" 83/2010;
•  Cópia do Primeiro Termo Aditivo do Contrato n“ 83/2010;
•  Cópia do Segundo Termo Aditivo do Contrato n° 83/2010;
• Cópia do Terceiro Termo Aditivo do Contrato n° 83/2010;
•  Cópia do Quarto Termo Aditivo do Contrato n® 83/2010;
•  Proposta do proprietário informando que tem interesse em renovar o contrato e concordando com  

o reajuste da locação através do IPCA;
•  Certidão Negativa de Débito;
•  Comprovante de Situação Cadastral no CPF;
• Cópia de Identidade e CPF dõ proprietário;
•  Propostas comerciais de 03 imóveis distintos.

Atenciosamente,
EM;

r e c e b id o

i lu t !

Visto,

Lid iane Santos L im a  
CaShd. C A F -M A T : 2364 
j U À  Agreste /  CASAL

TÒcitcN íai-ques C astilo  Branco  
Eng° Químico /  Adm m istrador 

ferente UNAgreste

GEPLAN 009-C
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'  E S T A D O  D E  A L A G O A S  
C O M P A N T n A .D E  S A I^ Á M E N T Ò  D É  A ^

-CONTRATO r*o 8 3 /2 0 1 0  - CASAL.
; ; ' CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL, QUE ENTRE

SI CELÉBF(ÁM A’COMPANHIA DÉ SANEAMENTO DE 
. ^ '  . ’ ' : ALAGOAS- CASAL E O DO-ÒUTRO COMO LOCADOR

■ ' , APARECIDO TÈNÓRIO DE-HOLANDA.

Pelo presente, celebram instwmento particular*de contrato de Ipçê^o'de imóvel, não residencial, de 
um lado, a COMPANHIA O^-S,ANEÁMENT0 .DE ALAGÓA^ r-'CÀs|kL,-Sociedadè de Economia Mista . 
Estadual, vinculada, à SecrétarÍà’de2Estado dè Irifra-Estruturã, sediatlá nâ  Rua. Barão de'Atalaia, n° 
200, Centro, Maceió/AL, <lorãvanteí, dpnono«n.ada siityjleà^íjente t?ASAÍí;,í^nscrita> rioXNPj/ME sob o n° 
12.294.708/0001-81, portadóra ,dà'^ímç%ãorÊsted<^Í,ÓO‘ 24'í|^  ̂ atò, .representada por
seu Diretor Presidente JESSé MO^A^CARN^LHOJraLAo»'^ |asáíjd/.èhperibeiró civil, indcrito no
CPF/MF nO 148.709.165-68'ê pelo%eé-iÇfc0de,H|e;ae GesVad'^^  ̂ RAIMUNDO AVELAR D'E
carvalho; brasileiro. Casado,/engéíiheíco ílO l^  sobT o'nP 240'.729.155-72,

■àmbos residentes e domiciliados- nít^a’ !^ p í^ ^ 4 p í '.ò.'Sr..‘ÀpARECIDO'TÉNÓRIO .DE HQtANDA,' 
brasileiro,- casado, inscrita no CPF/MF<Só]^ r[o-;L3è^á57á-.65'4-72, R.G..No'298.803-^SP/AL, residente e 
dornidliado èm Arapiráca/AL, doravante;*%en*(&íiEàda:5áiÍflp|esmentfe LOCADORA,

■ ■ j .  ■ , ■' ^ . . ‘ í ,  " ,
. FUNDAMENTQ'LEGAL DA ADJUDlGAÇAOr A presentdjáojudicaçãO decorre da.dispensa de licitação,
• devidamente autorizada pelo Diretof^íè|ê5Ídent^dà-';(^^ corn base np.Art. 24,;inciso X,-da Lei n® 
8.666/93^ tudo conforme porista no,Rrolqcôro-.nP 0pÒ'ÒÍl5^7/2010''-CASAL ;C.I  ̂ nP ,346/2010 -  UNAG 
e S.C de n° 0poÓlO55; obngando ^éstpaj^s^dê lacoróó.vcom^as cláusulas-e condições, a-'seguir

CLÁuisULA PRIMEIRA: Constitui objeto./áo.4presentfe-cbntrâfo^^ locação de um lrnóvel urbano 
residencial, situado na Ruá São Franciscdí^n'^éentrovÁrapiraca/AL; o* qual'servira para instalação do- 
escritório da CASAL. -
PARAGRAFO UNIGO: A destinação do imóvêTlocado, não* será mudada; salyò,. mediante autorizaçao 
expressa-dò LOCADOR; . , ’ ' . . .

CLÁUSULA SEGÜNDÀ: O prazo de.vigência.0ste-Gpntrátó é de. 12,(doze) meses, a contar da data da 
assjnaturaf podendo ser renovado a-critério das,pàrt:ès;,ficando á CASAÍ.'obrigada a restituir o-imóvel' 
locado, completamente .desocupado, áq término da*vigê.acía desté instruniento.^ .. ' ,

CLÁUSULA TERCEIRA: O A/alor mensal; do aluguel é de*’R$ 5^500,00 (cinco mil e  qu|nhento;s reais), 
valor que a CASa L se cortiprpmete-ã pagar,,no ,dià 10 (idéz) ÍJe cadà.'mès •'ao LOCADOR oü ao seu

■ procurador legalmente constituído.  ̂ r - " ;

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O valor total dò Contrato durante os 12 (.doze) meses de sua vigência fica 
estabelecido em R$ 66"OdO,Oj0 (sessenta e sèis mil reais^ ' c ,
PARÁGRAFO SEGÜNDO: Fica expressamente.' estabelecido que o valor contratado'• é fixo e 
irreajustável. ' - * -̂ . - . ' •
PARÁGRAFO TERÇEIRÒ;; .Todas as despesas normais-de‘ locação,,,inclusive os impostos,'serão 

. arcadas.peJa CASAL, . , - ’ ' {• - ■ ' ' * .
CLÁUSULA QUARTA: Â despesa decorrente deste contrato terá a seguinte classificação orçamentária:

Unidade Orçamentária .......... .......................‘.'........,..^......'11.103 -  UN AGRESTE *- .
-•  Grupo de Despesa ....................................... .................. 300.000 - Serviços de Terceiros

Rubrica................:.L........................................ .̂........ .-........  307.3Í9 -  Aluguel de Imóveis
CLÁUSULA Q U IN TA  -  DA GESTÃO; Por força deste instrumento ficá determinado que o.empregado 
TÂClTO M. GASTELÓ BRANCO, matricula 2539, Gerente da unidade de negócio do Agreste-jflscritó! no 
CPF/MF sob o o° 635.523.704-63, fará a gestão ^tpresenté Contrato, zelando pelo seu aímdrimento, ' 
comunicando com 60 (sessenta) dias de-antec4jaência à Vice:Presidência de Gestãp Cpfçiorativa a

■ ■ necessidade ou* não da prorrogação de prazo; -
■ 't

■ - • • /- 
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PARÁGRAFO ÚNICO; Fica estabelecido que na ausência do em pregado acima nomeado por qualquer^ 
m otivo, a gestão do preáente contra to será feita pelo seu substitu to .

CLÁUSULA SEXTA: O briga-se a CASAL, a satisfazer as exigências do poder púbiico a que der causa, e 
a não fazer modificações, nem transform ações no imóvel, sem autorização escrita do LOCADOR.

PARÁGRAFO ÚNICO; A CASAL, desde Já, faculta ao LOCADOR, exam inar ou v is to ria r o imóvel locado, 
quando ju lg a r conveniente.

CLÁUSULA SÉTIMA: A CASAL; não poderá transfe rir este^ contra to , nem sublocar ou em prestar o 
imóvel no todo ou em parte, sem obter o consentim ento por escrito do LOCADOR, devendo no caso 
deste ser dado, ag ir oportunam ente , ju n to  aos ocupantes a fim  de que o im óvei esteja-desim pedido no 
term o do prazo de vigência do presente contrato.

CLÁUSULA OITAVA: Se durante  a vigência ■ deste;, contrato, o imóvel locado, fo r alienado ou 
transferido, o adqu iren te ,''qua lquer que seja, ficafá-obrigado a respeitar o presente contrato, em todas 
as suas cláusulas e condições.

CLÁUSULA NONA: No caso de desapropriação do imóvel locado pelos poderes públicos, ficará o 
LOCADOR desobrigado por todas as cláusulas deste contra to, ressalvada a CASAL, tão som ente, a 
faculdade de haver do poder desapropriante, indenização a quç porventura tiv e r dire ito!

CLÁUSULA DÉCIMA; Nenhuma intim ação do serviço sa.nitário será m otivo para a CASAL abandonar o- 
im óvel ou pedir a rescisão do contra to ; salvo, prbcedendo vistoria jud ic ia l que apure que a construção 
ameaça ru ir.

CLÁUSULA DÉCIMA PR IMEIRA: Tudo quantd fo r devido, em razão deste contra to e que não 
com prom eta o processo executivo, será cobrado em ação com petente, ficando a cargo do devedor, em 
qualquer caso, os honorários do advogado que o credor constitu ir para ressalva dos seus direitos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Quaisquer questões oriundas deste con tra to  serão dirim idas no Foro 
da Comarca da, situação do im óvel, quaisquer que sejam os domicílios dos contratantes.

E, por estarem  justas e acordes, as partes, assinam o presente instrum ento , em duas vias de igual 
teor e form a, na presença das testem unhas abaixo firmadas.

n
Maceió

JESSE MOTTA CARVALHO FILHO 

iBiretor,Prp€i^ente/CASÁL

APARECIDO TS 
LOCADOR

DE CARVALHO 
Io Corporativa/CASAL

DE HOLANDA

TESTEMUNHAS:

C tD oa iuu .tiis  and SciniiiyiVi^nnnoLMcti» docunu.-iiUjSVudi': IVrcm irno V G C V o n i K I_ 2 lH 0 J iitó y d _ a r:ip in ic a _ íw iii;in  icnerio dc lu^J.imLi sciido prooti.K in : apiiK-uido icnotiü ilo t
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C X iM P A N à U ^B ^  S À B IM M O È ra D O llE ^ A

\ -. 
'i- •

 ̂.■■;k'
PM M Enu)THW Q w »nvò Q »< ;iiw ^

: 'V .. V :; C tóA t,. C B ã M D O - ENTRE ^
■ V': '̂?;.- / í.- . •■•>AÍV ' 'SANQíyMBMTal̂ bE ^ÁÜWSOÁSÃ^-^^ÍCp^^

; V ;  ̂ '  V ; . AMREOróTpiÓRlO DE^H^
' Por este ihstnjmento partiajúnV á OOMP/ÜW«A^^ ^ E A N E N T O '^

Economia. Misb &tàdual, vinculada à Seqnelailà de &tâdó'de liifiõiTEstri^^
Atalaia, nP' 200, ;ÇeMio; Maoeiâ/ÀL, .doÍ3vanfeé '̂;dènó^  ̂ áinpiesniei^;€AÍ5^  
nP 12.294.708/jC^l;€l,-^HéKiona da Id s (^ ^  no.24.Õ Q &1^3)tipí^ía^^
Diretor Presidente Á L V /^Ò Ã IS l^  MBvbZESjDA •CGGTA- bia5iiw^rftafflSãdõ;?,éí^hBe^^'é^
CPF^F sob pelo \i^M>residentB d i£ ^ !^ ^ ^ K q ç ^ ^

d o m id Iia d K  ../nèstà 

doravante^ ctehmihin: 

acbrdo'com iai tiâusulas e coir
a á U S m íÉ fE P M à r Por força ^
orlgiirtal.fk^ jjíip ^ ^  pòr mais uni 'p e i^ ^ \3 í^ 2 ^ ^ g [i^ ]^ .^
dè oütubro de.2^2.^ .. . . '
PARÁGRAFO h3NIGO:- Por força do

"  ém :?Á JÍ@ braíc^^  

íe í^ ^ c e ie b ã ^ ò ip n ^ é ^ ^ â i^ ^  >
^'Y'‘ \  .-,•■*” .•.

^  d â u s u a ís e ^ r ^ s ^ v ò ^ ^
I, a ooiitar de25 de'oiJifoto^

llJ^«|BafSl666/93, ná
dia do iniclo e iB ^i-se o.do v e n c irn e n tã ^ ^ â ^ in ik ^ ^ ^ ^ l^  consecutivos. ■ .':
<3:ÂüSÚbft^^ÈeÒf^r"Per-feréa-de^ B^^Átí^m il^^i^i^^eaôty Qjeeíusta h o .p ^ r io ^ t^ í^ T ^ ^ .I^  
vírgula tiiite  . ev ^  cento) corifor^j3t@dai;ãig.i:4{^P^'acumulado, riò períi^^^^ j^outxi^tZ^

. set^brá/2ÒT1^5-l^ ^ ló r (dnico rríil e q u in l^ à ^ j« ^ )^ ;jp |^
5.902,00(iàiKo miî noveceritos e dois rea!s|^^fê|l^f g^rol de 66.000,00(sessenta ieiS ^ .rn ilin ^ ^ )^ ^  “
70.824,00^(:sieb9^: m|i oitocentos'e vinte
ri-Ái I5UU A tBK^PLÁ: A despesa peitin^ite à ^ ro r^ ^ ^ o  de prazo

............. : . ■ ' '  ' ■ » x v : ' í - ' : ? ; í í r í : :
néntaria:...........

■‘ -‘■■'-“ ira iite iÁ  ã  r ' '■

- 'Unidade;Oir
-  ■ â iJ (p o :d e ií> ^ irú s

*RÍibrtó^:!?!^........::......... . . í í . . -  A lt®Jeí^êÈttó^^ >  ;í - V -
piaiSULA OtlAlgrA^cain m antid% '^^tificad^ para toifòi^$ ^  de direifb, ^ d á iâ id |^  eoòncfî s;qué'̂ ^^; ■'"-' 
r^forarn.aiteradaKSiiÂV^rrâ^de^iil^ra fe?,. - íítC ^ M .  ^̂̂■

£ por eiâBrem. assim, ju á ^  e acoides, as pãrtK, ‘a^rí^Sitro presente' ‘epr duas vias;,dÇlIil^?^.it^ e forma, 
%a presença-daS testemunhas abaixo firmadas.' , • '  ̂ ( /■ f— ía  'V ,v . 'Í*  T-.-

• Maceió,

TOTaOJWHAS .*■- . , :  ,
G d l u Z i i c x

ÁLVARO JOSÉ Ml 
D iretor Presidente/ CASAL

'.''• .i, ■..' .* f *V , V

r - ;X v Íí‘r iX X Ò ,;- - '-  V  ..
0 ,G A L V ^ |

Gestão CorporaQvsVCASAL
4\ V. Jtíi^VT. e  -v-- 'nj - • *

t'‘ r-xír>^..-'5LíX/.-'V-''̂  - . ’





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOA^

SEGUNDO TERMO ADITIVO  
CONTRATO N“ 83/2010, CELEBRADO 
ENTRE A  .. COMPANr^lA DE 
SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL 
E O SR. APARECIDO TENÓRIO DE 
HOLANDA.

■ .

Por este instrumento particular, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  
CASAL, Sociedade de Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infra 
Estrutura, sediada na rua Barão de Atalaia, n° 200, Centro, Maceió/AL, doravante, 
denominada simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 12.294.708/0001-81. 
portadora da Inscrição Estadual n“ 24.008.146-3, neste ato, representada por seu Diretor 
Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA brasileiro, casado, engenheiro civil, 
inscrito no CPF/MF sob o n® 140.115.494-87, e Vice-Presidente de Gestão Corporativa Jorge 
Sílvio Luengo Gaivão, brasileiro, baiano, solteiro, advogado, inscrito no CPF/MF sob o n“
032.981.054-57 SSP/AL, ambos residentes e domiciliados nesta Capital e o  Sr. 
APARECIDO TENÓRIO DE HOLANDA, brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF sob n°
136.17.654-72, residente e domiciliado em Arapiraca/AL, doravante denominado 
CONTRATADO, tendo em vista o que consta no processo n® 12657acordam em celebrar o 
presente aditivo, de acordo com as cláusulas e condições a seguir expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Por força deste instrumento fica autorizado o reajuste do contrato 
83/2010, referente ao aluguel de imóvel onde funciona escritório da CASAL em Arapiraca, 
reajustando o valor do contrato original em 5,45®/o (cinco vírgula quarenta e cinco por cento), 
confomne a variação do IPCA acumulado no período de novembro/2011 a outubro/2012, 
passando seu valor mensal de R$ 5.902,00 (cinco mil, novecentos e dois reais) para R$
6.223,66 (seis mil, duzentos e vinte e três reais, e sessenta e seis centavos), e valor global 
de R$ 70.824,00 (setenta mil, oitocentos e vinte e quatro reais) para R$ 74.683,92 (setenta e 
quatro mil, seiscentos e oitenta e três reais e noventa e dois centavos).
CLÁUSULA SEGUNDA: O prazo estabelecido na cláusula segunda do contrato original 
83/2010 fica prorrogado por um período de 12 (doze) doze meses, a contar de 25 de outubro 
2012 a 25 de outubro de 2013.
CLÁUSULA TERCEIRA: A despesa pertinente ao reajuste de preço estabelecida na 
cláusula primeira terá a seguinte classificação orçamentária:
- Unidade Orçamentária:.................................................. 11103 UN AGRESTE
- Grupo de Despesa.......................................................... 300.000 Serviço de Terceiros
- Rubrica............................................................................... 307319 Aluguel de Imóveis
CLÁUSULA QUARTA: Ficam mantidas e ratificadas, para todos os fins de direito, as 
cláusulas e condições que não foram alteradas por força deste instrumento.

Advogads ASJURICASM. 
OAB/W. 11.004
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E, por estarem assim, justas e acordes, as partes, assinam o presente, em duas vias de 
igüal teor e forma, na presença das testemunhas abaixo firmadas.

Maceió;

TESTEMUNHAS:

ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA 
Diretor Presidente/CASAL

JORGE SILyiÕ LUENGO GALVÃO 
/Vice-Presidente de Gestão 

Corporàtiya/CA^i^
de

APARECIDO^ÊNÍGRIÕ DE HOLANDA 
CONTRATÂtíÕ

CÓPIA Cardine Freire CavaitaiS ViMa
Advogada ASJUR / CASAL 

OAB/AL 11.004





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

TERCEIRO TERMO ADITIVO CONTRATO N? 83/2010, 
CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA DE SANEAMENTO 
DE ALAGOAS -  CASAL E O SR. APARECIDO TENÓRIO DE 
HOLANDA.

Por este instrum ento particular, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, Sociedade de Economia Mista 
Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infra Estrutura, sediada na Rua Barão de Atalaia, ns 200, Centro, Maceió/AL, 
doravante, denominada simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o n® 12.294.708/0001-81, portadora da Inscrição 
Estadual ns 24.008.146-3, neste ato, representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA 
brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n® 140.115.494-87, e por seu Vice-Presidente de Gestão 
Corporativa JORGE ^L yiQ  JLUEMãQ-^GALVÃO, brasUeÍFS;-baiano,—solteirp—advogadõTTnscritò” nõ" CPF/MF sob o n  ̂
032.981.054-57 SSP/AL/am bos residèntés 6 dòmiciliados nesta Capital e o Sr. APARECIDO TENÓRIO DE HOLANDA, 
brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF sob n® 136.172.654-72, residente e domiciliado em Arapiraca/AL, doravante 
denominado CONTRATADO, tendo em vista o que consta no processo ns 11813/13, Cl ns 174/13- CAF/UNAG, acordam 
em celebrar o presente aditivo, de acordo com as cláusulas e condições a seguir expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: O prazo estabelecido na Cláusula segunda do contrato original 83/2010 fica prorrogado por um 
período de 12 (doze) doze meses, a contar de 25 de outubro 2013 a 25 de outubro de 2014.

CLÁUSULA SEGUNDA: Por força deste instrumento fica autorizado o reajuste do contrato 83/2010, referente ao aluguel 
de imóvel onde funciona escritório da CASAL em Arapiraca, reajustando o valor do contrato original em 5,8586%  (cinco 
vírgula oito mil quinhentos e oitenta e seis), conforme a variação do IPCA acumulado no período de outubro/2012 a 
setem bro/2013, passando seu valor mensal de R$ 6.223,66 (seis mil duzentos e vinte e três reais e sessenta e seis 
centavos) para R$ 6.588,28 (seis mil, quinhentos e oitenta e oito reais e vinte e oito centavos), e valor global de R$ 
74.683,92 (setenta e quatro m il, seiscentos e oitenta e três reais e noventa e dois centavos) para R$ 79.059,36 (setenta e 
nove m il cinquenta e nove reais e trin ta e seis centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA: A despesa pertinente ao reajuste de preço estabelecida na cláusula primeira terá a seguinte 
classificação orçamentária:
- Unidade Orçam entária:...................................................... 11.103 UN AGRESTE
- Grupo de Despesa............................................................300.000 Serviços
- Rubrica..................................................................................307.319 Aluguel de Imóveis

CLÁUSULA QUARTA: Ficam mantidas e ratificadas, para todos os fins de direito, as cláusulas e condições que não foram  
alteradas por força deste instrumento.
E, por estarem assim, justas e acordes, as partes, assinam o presente, em duas vias de igual teor e form a, na presença das 
testemunhas abaixo firmadas. ^

__ Maceió, _

TESTEMUNHAS:

ÁLVARO JOSÉ MÈÍÍEZES DA COSTA 
Diretor Presidente/CASAL

/  -  SÍLVIO LUEN^eíGÂLVAO
Presidente déGestão de Corporativa/CASAL

NDAAPARECÍ 
CONTRATADO

Ih





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

QUARTO TERMO ADITIVO CONTRATO N® 83/2010, 
CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL E O SR. 
APARECIDO TENÓRIO DE HOLANDA.

íis.

Por este instrumento particular, a G O üffW lH ÍA  DÊ SANEÃMÉNTO DE ALAGOAS — CASAL, Sociedade de Economia 
Mista Estadual, wnculada à Secretaria de Estado de Infra Estrutura, sediada na rua Barão de Atalaia, n® 200, Centro, 
Maceiõ/AL, doravante, denorninada simpfi^inierite C A S ^  iriscrita no CNPJ/MF sob o n® 12.294.708/0001-81, portadora da 
Inscrição Estadual n® 24.008.146-3, neste ato, representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA 
COSTA brasileiro, casado, engenheiro cSvil, inscritò no GEf /M F  sob o n® 140.115.494-87, e Vice-Presidente de Gestão 
Corporativa Jorge Sílvio Luengo Gaivão, brasileiro, baiano, solteiro, advogado, inscrito no CPF/MF sob o n® 032.981.054-57 
SSP/AL, ambos residentes e  domiciliados li^ ta  Çapitál é o Sr. APARECIDO TENÓRIO DE HOLANDA, brasileiro, casado, 
inscrito no GPF/MF . sob n® 136:17.654-72, l^dèiíiitè  e domiciliado em Arapítaca/AL, doravante denominado 
CONTRATADO, tendo em: vista , o que o o r ^  no grddeSso n® 10.862/2014 acordam em celebrar o presente aditivo, de 
acordo com as cláusulas q,condições a s ^ lfir  « rp re^ iS ;

CLÁUSULA PRIMEIRA: P or tbrcá dtôte ír^tuinènto, fica áutorízadó o reajuste do valor do contrato orígínal, em 6,60%  
(seis vírgula sessenta por cento), confr>Tn@ a var^ção do iPGA acumulado no período de outubro/2013 a setembro/2014, 
passando séü valor mensal de RS 6.588,28 ( s ^  mil, qifirihei^òs é oitén^ e oito reais e vinte e oito centavos) para R$ 
7.023,11 (sete mil, vinte e três rêais e  orizecenfavõs), e valor glpbal dé R$ 79.059,36 (setenta e nove mil, cinquenta e nove 
reais e trinta e seis centavos) pãra RS 844^77,32 (oHentà è quatronifl, duzentos e  setenta e sete reais e trinta c dois 
centavos).

CLÁUSULA SEGUNDA: O prazo estabelecido na cláusula segunda do contrato original, fica prorrogado por um período de 
12 (dçze) doze meses, a contar dé 27 de outubro 2014 a 27 de outubro de 2015.
PARÁGRAFO UNICO- : Por força do disposto no art. 110 da Lei 8 .666/93/00 contagem dos prazos, exclui-se o dia do inicio 
e inclui-se o do vèricímento consí6erâhdo-se os dias {^nsecutivos v :

CLÁUSULA TERCEIRA: A déspesa pertinente âb reajuStê de ptéç^^ estabelecida na cláusula primeira terá a seguinte 
classificação orçamentária:
- Unidade Orçamentária;...................................................11ÍÓ 3 UN AGRESTE
- Grupo de D espesa...........................................300.Ó6Ò Serviço de Terceiros
- Rubtica......................................... ..................................3DT319 Aluguel de Imóveis

CLÁUSULA QUARTA: Ficam mántidaS e ratificadas, pára todos os fins de direito, as cláusulas e condições que hão foram 
 ̂alteradas por força deste instrumérito.
E, por estarem assim, justas e scordes, ãs partes, assinam o presente, em duas vias de igual teor e forma,na presença das 
testemunhas abaixo firmadas

Maceió, ^

ÁLVABP JbSÉ M átoES DA COSTA 
Díretórfeèsidénte/CASAL

GALVÁO
0 de Corporativa/CASAL





Sr. G erente da Unidade de Negócios do Agreste.

Venho solicitar à V.Sa., que caso a CASAL, tenha  

interesse, pretendo renovar o contrato de n^ 8 3 /2 0 1 0 , 

prédio onde funciona o Escritório Regional do Agreste, 

situado na Rua São Francisco s/n^, reajustado pelo IPCA 

do período, por mais 12(doze) meses.

Arapiraca, 25 de julho de 2015

TENCAPARECIDO ORIO DE HOLANDA

CPF 136 172 654 72





ESTADO DE ALAGOAS

SECRETARIA D E  FINANÇAS
CERTIDÃO NEGATIVA N9 69313

X / j \

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE
CGM: 42708 - Nome: WYANARA TENORIO DE HOLANDA
CNPJ/CPF: RG: Insc. Est.:
Endereço: R conversão do iptu, 0/
Bairro: ^
Cidade:/ CEP:

mm. < /

IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL 
Matrícula:45870
Setor/Quadra/Lote:0103/0005/0324 
Logradouro:SÂO FR A N C ISC O ^kl/ 
Bairro :Centro

M
■■

■ 1 ü

CERTIFICO, a pedido da partp-interessada que revendo ps^árí îJivos de lançamento desta 
repartição, verifiquei que NÃo'‘EXIS.TEM DÉBITOS MUNICIPAISTeferentes ao IMÓVEL acima 
identificado.

\  m , /

Esta certidão não exclui o direito do Jiscp M unic ipá l^ i^^ igdalquer tempo os débitos que 
venham a ser apurados relativos ao im"óyÍJ;ô6ieiOide^tfi%*tl®

Esta certidão tem VALIDADE por 60 (sessenta) dias.
* * * * * * * * * * * * * * * * * * '» * * * « f* « * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *< lr * * l» * * * * * *# » * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * jk * * * * * * '^ *  ** ****< ****** *** '• '

Observações:

DOMINGOS

Arapiraca, 17 de julho de 2015

,S SANTOS

ributàrio 
1510-6

8r9q:
wwwafAfíim/tA.iií/ittxf.hf rji& PtnUtufndfifî .eihn fim fitmínA PCiifi finlíf 17-/I7‘l9nifí • Pártina 1 rtift 1





Comprovante de Inscrição no CPF http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATCTA/CPF/Consul...

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

N° do CPF: 136.172.654-72

Nome da Pessoa Física; APARECIDO TENORIO DE HOLANDA

Data de Nascimento: 14/09/1956 

Situação Cadastral: REGULAR 

Data da Inscrição: anterior a 10/11/1990 

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 16:30:46 do dia 25/09/2015 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: E3FE.875D.835E.EF9E 
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria 
da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.aov.br.

Este documento não substitui o “Comprovante de Inscrição no CPF".

(Modelo aprovado pela IN/RFB n° 1.548, de 13/02/2015.)

1 de 1 25/09/2015 16:31

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATCTA/CPF/Consul
http://www.receita.fazenda.aov.br




REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DE ALAGOAS
SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA 

INSTILUTO DE IDENTIFICAÇÃO

m ..# # ■

r l - G l ,

Í$'SoS§X'Sb Sí

2 9 8 . 3 0 3 DATA DE 
EXPEDiÇÁO 2 2 . 1 1 . 1 9 M -  Ü

/  wA p a r e c id o  i e n o r i o  d e  H o la n d a ,'p ..
FiLiACÂcÉ̂  i e a o r x o  d e  H o la n d a  
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ASSINATURA 0 0  DIRETOR

lei N°7,1 16 de  29/0e/83~
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PROPOSTA PARA LOCACÂO DE IMÓVEL

S

Eu, Jhonata Alves da Silva, proprietário do Imóvel 

localizado à Rua Belo M o n te , S /N °, Bairro Jardim 
Tropical, Arapiraca/AL, venho oferecer proposta de 
aluguel à Companhia de Saneamento de Alagoas- 
CASAL, para locação mensal no valor de R$
9.900,00 ( nove mil novecentos reais), pelo prazo de 
12 ( doze meses).

Sem, mais presto-me à disposição para 
quaisquer esclarecimentos.

Arapiraca, 25 de julho de 2015

/ / / y ^  o / f í .

JHONATA ALVES DA SILVA 

CPF N® 106 456 274 45 

RQ N* 34R2439-1





PROPOSTA PARA LOCAÇÃO DE IMÓVEL

Eu, Carlos Sérgio Silva, proprietário  do Im óvel 

localizado à Rua M anoel Pedro da Silva, S /N °, Bairro 
Cavaco, Arapiraca/AL, venho oferecer proposta de 
aluguel à Companhia de Saneamento de Alagoas- 
CASAL, para locação mensal no valor de R$
9.500,00 ( nove mil quinhentos reais ), pelo prazo de 
12 ( doze meses).

Sem, mais presto-me à disposição para 
quaisquer esclarecimentos.

Arapiraca, 25 de julho de 2015

CARLOS SÉRGIO SILVA 

CPF N° 008 416 884 60 

RG N° 1.825.958





PROPOSTA PARA LOCAÇÃO DE IMÓVEL

Eu, Kelmany M arcello  Brito Silva, proprietário  do 

Im óvel localizado à Rua Possidônio Nunes, S/N®, Bairro 
Capiatã, Arapiraca/AL, venho oferecer proposta de 
aluguel à Companhia de Saneamento de Alagoas- 
CASAL, para locação mensal no valor de R$

1,00 ( nove mil duzentos reais ), pelo prazo de
i?:

12 (doze meses).

Sem, mais presto-me à disposição par9 
quaisquer esclarecimentos.

Arapiraca, 25 de julho de 2015

KELMANY MARCELLO BRITO SILVA 

CPF N® 064 413 114 45

RG N« 2,129.273
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ESTADO D E  ALAG O AS  

P O D E R  J U D I C I Á R I O  
JU ÍZO  D E D IR EITO  DA 2» VARA DA CO M ARCA D E Al IRACA

JUIZ SUBSTITUTO: m LORLANDO ROCHA FILHO
ESCRIVÃ: ADEMILDES LEITE SOUZA

r

c
I

'0- *

USUCAPIÃO

REQUERENTES: IVANESSA DAMASCENO PORTO, representando 
sua filha, WYANARA TENÓRIO DE HOLANDA

^  VALOR: R$ 10.000,00 (DEZMIL REAIS)

Arapiraca, 21 de janeiro de 2002.

c ó p i





REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
3 *  C a r t ó r i o  d e  N o ta s  d e A r a p i r a c a  - A L .

O d ííx m ftd t ãÍ€>€eMd»&^ÍBd> ^^lía€ t€& aQ ^“

Livro a® '223 
Folha(s)iL*117
PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ(E1\̂  passar Ivanessa Damascem Porto, na forma 
abaixo. | Í |  &

V» &. % %  ;; j'. p j f  •# #SAIBAM os que estq ,l^ b )i^ In sâ ^ ^ ^  p^^p^í^u^<ybasbinte virem que, no ano 
do Nascimento de Nosso vinte e nove (29) dias
do mês de ja n e ir o % ^ i; ,ç i^ ||ll |^ ^ ^ ^ ^ l^ p |^ ê ^ ^ p ^ ^ ls /à /^  Estudante José, de Oliveira Leite, compareceu
como outorgante($)S^pnK^^|^ii^^ na rua
São 036.063.984~

sinadas, miním doi^lÉ perante^^jqi^S^^ por

I^Hê^^^^pÈ^ms^pelo pre-
fim especial'dé|véndêiÉ$r^ 
dar em :spaganagQto|ê|^|Ç^p^^waf^
Francisco, ^ n ® S es^ S ^ ^ ÍÈ d ^ |b d É «S * ^ ^ Ía ^ ^ ^ é^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ® p b a s, área, limites, 
característicaíe^O T ^B ^^ ou
cessionários, "^ft)í§iVM C^i|^^^TORIAS E
PREFEM lIRAS^fÈ^^fe sp;ytmtOHal«§as%||p^ íComqyBtóe%trammissao

f e d à i i s | Í á t ! a i í É Í | é 1 ^ ^ ^ J ^ 5 p |á r 6 / ^
n e c é ^ | ^ ^ ^ ^ Í ^ ^ : r ^ ^ â ^ ^ Í Í ^ ^ ^ a ç õ e s

s0, in^UStV!^^pâ^^^^^^êádd> d i^ p i^ l^ ^ ^ ^ i e irre-
:n!]plwpi9ciEp)ad|;^p^tíO%qMi^er^^ tempo. E

de cmnb assim quei:do0fé^|^é q conforme
assíná’;»Mrm ;ias tá;aî ii» ifi^ ab|j^j^eM ògyE ^ijlA l^^  de Macedo

a A - i-  c í ^ e  j^mfflfiasi^ Eu, Maria de Lour-

Xv ■'■."■■/

ÍAÍ
f.AiíÍA-

res
des Mib^ tabeiiã a fiz digitar, conferi e assino./vnnnssà jDomasceno Porío - Moa-cir A b ^  B e^sia de Macedo Fernandes Mariá de Lourdes Melo. Nada mais
contiiitegmr dita ptihĉ iraçgo que bem e fielmente trasladei dò meu livro de notas, está igual 
como oî tri£p»rion fé, eassinom públiòoe raso.

Em Testemunho r"r».tv».>< Ade Verdade.
CARTÓRIO DO 3» OFÍCIO

\  f- ^ \  A . . .  R. £st.J.deO.Ueite. 150-Arapiraca
O  l  c v .. V V * \ . .  c\gi^'\^Q«>gs>s>scgA Maria de Lourdes Melo

TnV»f»lfa Tabeliã Pública -  •
x a o c im  Cláudia M® de M. U m a Neves

Tabeliã Substituta

COPIA
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VÁUOA EM TOOO O  TERRITÓRIO NACIONAL
298.803 22. 11 . :

^Aparecido Tenorio de Holanda 
^ ^ çi^ to n io  Tenorio de Holanda 

Therezinha Tenorio. Arcoverde
Uaranhuna-PeNATURALtOAOE <

,.1379 L03 Pis, 241 Dist.A rapiracséA l.

■ ASSINAniRADODIRETOn 
LQN°7.1160E 2 9 ^ 8 3
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ESTADO  D E  ALAGOAS
PODER JUDICIÁRIO

Juízo de Direito da 2® Vara da Comarca de Arapiraca -  AL 

M A N D A D O  AO CARTÓRIO DE REGISTRO DF. TMÓVEIS COM ARCA D E ARAPIRACA -  '
.M ,AGOAS

D A àÍA S C E N tl PORTO. >^m m entando_sua J ilh a  W Y A N A R A

o  JX. Orlando Rocha Fillio; Jiuz Substituto da Segunda 
Vara Civel desta Comarca ; de /\iapiraca, Estado de 
Alagoas, na forma da iei, etc.

M A N D A  ao Ofícial do Registro de Im óveis desta Comarca ou a quem  
este for apresentado que em seu cumprimento PROCEDA A  LAV~RATL!RA D O  REGISTRO  
DE U M  IM ÓVEL U R B A N O , contendo um  prédio, situado na Rua São Francisco, s/n®, 
centro, nesta cidade de /Viapiracii//\L., pertencente a WOfANARA TENÓ RiO  D E HOLAND.A, 
brasileira, menor impúbere, ora represeiítada por sua genitora, a Sra. W A N E SSA  
DAALA-SCENO PORTO, brasileira, soltena, dó lar̂  portadora do CPF t f  036.063984-41 e RG  
n° 1.767.259 SSP/Al., residentes e domiciliadas na Rua São Francisco, ŝ n®, centro, nesta 
cidade, adquirido através de U SU C /\P I.ÃO. contendo os seguintes limites e  confrontações: 
F R E N T E  medindo 8,25 metros, confrontando-se com  a Rua São Francisco, s/n°; F U N D O S  
medindo 7 ,3 0  metros confrontando-se com o Sr. Jòsé Ferreira da Silva; L A D O  D I R E I T O  
medindo 26 ,62  metros, confrontando-se co m ;o  Í5r. Evãnio Ribeiro; E A D O  E .S Q E J E R D O  
medindo 26 ,62  metros, confrontando-se com  a Rua Santo Antônio, com uma área total de 
206.97 m*. Tudo conforme sentença do Doutor .Tuiz de Direito Substituto da Segunda Vara, 
tendo a m esm a transitado em julgado sem haver recurso e sua conclusão é do teor seguinte: 
‘‘Dessa foim a, estando suficientemente comprovada a posse mansa, pacífica e ininterrupta, sem  
oposição de ninguém, por mais de 20 (vinte) anos, por parte dos autores e seus antecessores, 
com base no artigo 550, do Código Civil, Julgo procedente a Ação. Expeça-se o competente 
mandado ao Cartório do Registro de Im óveis desta Comarca para o necessário registro da 
sentença. Custas na forma da lei.. P.R.I. e Cumpra-se. Arapiraca, 04 de janeiro de 2002. Dr. 
Orlando Rocha Filho, .Tuiz de Direito Substituto”. QIJTT.AÇÃO DE IlVfPOST(9S. O presente 
imóvel está isento do pagamento do 11131 de acordo com  a decisão do Supremo Tribunal 
Federal, no reem-so extraordinário n." 10.3.434-.3, publicado no Diário da Jasliça de 14.02.1986, 
com a emenda seguinte: Emenda Tributária. Imposto de Transmissão: A ocupação quabfrcada, 
que gera o usucapião não importa em transmissão de propriedade, pois dele decorre do fato da 
posse sem vinculação com o anterior proprietário. Imposto de Transmissão indevido, em  
decorrência do usucapião. D Á -SE  À C A U SA  O VALOR DE R$ 10.000,00 (dez m il reais). 
Dado e passado nesta c id a d e x ^ ^  ãpíraca. Estado de Alagoas, aos 21 (vinte e um) dias do m ês
de janeiro de 2002. Eu, c.s-Á»-P__ . _  . (Ademildes Leite Souza), E.scrivã da
2“ Vara, digitei e subscrevi.

CÓPIA k
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SERVIÇO DO 1® OFICIO 
CERTIDÃO DE REGISTRO

JVRO 2 - R EG ISTR O  G ERAL

------MATRÍCULA--------- >— FICHA— w

I [ j

SERVIÇOS REGISTRAIS -1* OFÍCIO - ARAPIRACA - AL

DATA

2 8  d e  j a n e i

a t^ ra  Ribeiro 
OFICIAL

Bel. Cícero Tadeu Ribeirô®  ̂
d e  2 0 0 2 .  SUBSTITUTO

MÓVEL U m  im óvel urbano, contendo um prédio, situado áa Rua São Francisco, s/n®, centro, nesta cidade de 
apiraca/AL, contendo os seguintes lim ites e confrontações: Frente: m edindo 8,25 metros, confrontando-se  
n  a Rua São Francisco, s/n®; Fundos: medindo 7 ,30 metros confrontando-se com  o  Sr. José Ferreira da Silva; 
do Direito: m edindo 26 ,62  metros, confrontando-se com  o Sr. Evânio Ribeiro; Lado Esquerdo: m edindo  
;62 metros, confrontando-se com  a Rua Santo Antônio, com  uma área total de 206 ,97  m2. QUTTAÇ.ÀO D E  
{POSTO: O presente im óvel esta isento do pagamento do ITBID de acordo com  a decisão do Supremo 
Ibunal Federal, no  recurso extraordinário n. 103.434-3, publicado no Diário da Justiça de 14.2 .1986, com  a 
íenda seguinte: Em enda Tributária. P R O P R IE T Á R IA : W Y A N A R A  T E N Ó R IO  D E  H O L A N D A , 
isileira, menor púbere, residente e domiciliada na rua São Francisco, s/n®, centro, nesta cidade. REGLSTRO 
«rTERIOR: Não. consta. Eu, Oficial subscreví.

1-53.025. Em: 28 /01/2002. PROTOCOLO a  93.682 -  Em: 28/01/2002. ( SENTENÇA D E  USUC.APLÃO ) 
>QU1RENTE: W Y A N A R A  T E N Ó R IO  D E  H O L A N D A , brasileira, menor púbere, residente e dom iciliada  
rua São Francisco,.s/n®, centro, nesta cidade. T R A N SM IT E N T E : U SU C A PIÃ O . Mandado de Sentença. 

Dcesso n. 14.680/01, extraído pela escrivã .Ademildes Leite Souza, de Arapiraca, em  21 de janeiro de 2002 e 
linado pelo Juiz de D ireito da 2  ̂ Vara desta comarca Dr. Orlando Roclia Filho. N o  valor de R $ 10 .000 ,00  
íz mil reais).  ̂ Eu, W esley José Ferreira Higino, auxiliar dos Serviços Registrais, o  digitei e Eu

Oficial, conferi, subscreví e assino dando fé.

SERVIÇOS DO 1° OFICIO . 
Notas, Registros Imobiliários 

Titulos e Documentos.
Cyra Ribeiro •  Oficiai e Tabefiã 

Bel. Cícero Tadeu Ribeiro -  Substituto 
Rua LÚCIO Roberto. 43 - Centro 

Arapiraca-AL - Fone (82) 521-2570

C E R T I D Ã O
Certifico haver conferido e autenticado a 
rirescnie fotocópia com o original que me 
ioi cipiesentado: Oou fè.

Ar3frtaca‘.l. 2 9 JAN. 2002
Sin Tost*' da^erdádo

C)JRA RIBEIRO - Oficial

Í :

c c
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COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS PAG
RUA BARAO DE ATALAIA, 200 • CENTRO • MACEIÓ - AL CEP 57020-510
CHPJ: 12 . S94 .708/0001-81 - ISNC.ESTADDAL N' 24 . 008. 146-3 18/08/2015'^'v^,

16:22:06
Casal DECLARAÇÃO N E G A T IV A  DE D É B IT O

IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL

Matrícula: 010175210

Inscrição: 003.003.0100.0098.000

Cliente: UN AGRESTE - SEDE

Endereço: RUA SAO FRANCISCO, 0981 - CENTRO ARAPIRACA AL 57319-800

Declaramos que no arquivo de contas a receber da CASAL, NÃO CONSTA, nesta data, débito 
referente ao consumo de água e/ou serventia de esgoto, serviços, multa, etc, no imóvel acima 
identificado. Esta declaração tem validade por 30 (trinta) dias e exclui contas ainda não vencidas, 
novas faturas, parcelamentos, financiamentos e serviços ou multas a cobrar.

MACEIÓ, 18 de

BARAO DE ATALAIA, 200, CENTRO, Cep: 57020-510 

Visite 0 nosso site www.casal.al.gov.br
E-mail:

Informações:
INFO@CASAL.AL.GOV.BR

08000820195

http://www.casal.al.gov.br
mailto:INFO@CASAL.AL.GOV.BR
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ista de Faturas da UC; 08/2007 referente a UC: 1521756 http://2via.eletrobrasalagoas.com:8081/segundavia/listauc.php

Faturas da UC: 1521756 Ix] Sair

Unidade Consumidora
1521756
Endereço
RSAO FRANCISCO, S/N , - CENTRO

Nome do Giente
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL

Mês de Faturamento Data de Vencimento Valor

07/2015 30/08/15 R$ 1.333,45

06/2015 30/07/15 R$ 1.547,57

05/2015 30/06/15 RS 2.273,43

04/2015 30/05/15 RS 1.690,17

03/2015 30/04/15 RS 2.188,86

02/2015 30/03/15 RS 1.799,90

01/2015 28/02/15 RS 1.470,73

12/2014 30/01/15 RS 2.160,24

11/2014 30/12/14 RS 1.143,38

10/2014 30/11/14 RS 1.250,64

09/2014 30/10/14 RS 783,43

08/2014 30/09/14 RS 384,48

07/2014 30/08/14 RS 1.045,37

06/2014 30/07/14 RS 889,24

05/2014 30/06/14 RS 1.278,17

04/2014 30/05/14 RS 1.494,31

03/2014 30/04/14 RS 1.351,59

02/2014 30/03/14 RS 1.519,79

01/2014 28/02/14 RS 1.505,46

12/2013 30/01/14 RS 1.455,12

11/2013 30/12/13 RS 1.020,80

10/2013 30/11/13 R$ 1.090,38

09/2013 30/10/13 RS 1.010,32

08/2013 30/09/13 RS 927,72

07/2013 30/08/13 RS 1.237,61

06/2013 30/07/13 RS 1.341,03

05/2013 30/06/13 RS 1.586,08

Ò4/2ãÍ3 30/05/13 RS 1.415,29

03/2013 30/04/13 RS 1.603,27

02/2013 30/03/13 RS 1.624,35

01/2013 28/02/13 RS 1.463,05

12/2012 30/01/13 RS 1.756,90

11/2012 02/01/13 RS 1.374,84

10/2012 30/11/12 RS 1.255,78

Situaçfio
/ -.. ... —

A VENCER • PAGAR

D
a s a  ~]

c C2229

de 3 17/08/2015 13:12

http://2via.eletrobrasalagoas.com:8081/segundavia/listauc.php




ista de Faturas da UC: 08/2007 referente a UC: 1521756 ht^://2via.eletrobrasalagoas.com:8081/segundavia/Iistauc.php

09/2012 

08/2012 

07/2012 

06/2012 

05/2012 

04/2012 

03/2012 

02/2012 

01/2012 

12/2011 

11/2011 

10/2011 

09/2011 

08/2011 

07/2011 

06/2011 

05/2011 

04/2011 

03/2011 

02/2011 

01/2011 

12/2010 

11/2010 

10/2010 

09/2010 

08/2010 

07/2010 

06/2010 

05/2010 

04/2010 

03/2010 

02/2010 

01/2010 

12/2009 

11/2009 

10/2009 

09/2009 

08/2009 

07/2009 

06/2009 

05/2009 

04/2009 

03/2009

30/10/12 

30/09/12 

30/08/12 

30/07/12 

30/06/12 

30/05/12 

30/04/12 

30/03/12 

29/02/12 

30/01/12 

30/12/11 

30/11/11 

30/10/11 

30/09/11 

30/08/11 

30/07/11 

28/06/11 

30/05/11 

30/04/11 

31/03/11 

28/02/11 

31/01/11 

30/12/10 

30/11/10 

31/10/10 

30/09/10 

31/08/10 

31/07/10 

30/06/10 

31/05/10 

30/04/10 

31/03/10 

28/02/10 

31/01/10 

31/12/09 

30/11/09 

31/10/09 

30/09/09 

31/08/09 

31/07/09 

30/06/09 

31/05/09 

30/04/09

R$ 1.038,15 

R$ 1.002,88 

R$ 1.307,81 

R$ 1.697,87 

R$ 2.006,42 

R$ 2.091,35 

R$ 1.867,89 

R$ 2.099,83 

R$ 1.960,51 

R$ 1.876,57 

R$ 1.736,71 

R$ 1.260,45 

R$ 1.563,92 

R$ 924,32 

R$ 1.288,94 

R$ 1.576,01 

R$ 1.878,64 

R$ 2.337,46 

RS 2.101,00 

R$ 2.035,28 

R$ 2.316,83 

R$ 2.334,24 

RS 994,14 

RS 1.042,29 

RS 912,05 

R$ 716,07 

R$ 693,98 

R$ 1.549,82 

RS 1.897,71 

R$ 1.339,98 

RS 1.369.79 

RS 1.416,37 

RS 1.250,49 

RS 1.427.93 

RS 1.259,81 

R$ 980,47 

RS 816,98 

R$ 1.057,69 

RS 835,29 

RS 1.475,48 

RS 1.616,21 

RS 1.792,75 

RS 1.258,79

de 3 17/08/2015 13:12





ista de Faturas da UC: 08/2007 referente a UC: 1521756
/ ‘i I <•

htÇ;//2via.eletrobrasalagoas.com:8081/segundávia/listauc.php

02/2009 31/03/09

01/2009 28/02/09

12/2008 28/01/09

11/2008 28/12/08

10/2008 28/11/08

09/2008 28/10/08

08/2008 30/09/08

07/2008 30/08/08

06/2008 31/07/08

05/2008 30/06/08

04/2008 30/05/08

03/2008 30/04/08

02/2008 30/03/08

01/2008 29/02/08

12/2007 31/01/08

11/2007 31/12/07

10/2007 30/11/07

09/2007 31/10/07

08/2007 30/09/07

R$ 1.685,16 

R$ 1.499,94 

RS 1.601,30 

R$ 1.286,27 

R$ 1.151,64 

R$ 694,93 

R$ 640,59 

R$ 845,94 

RS 869,54 

RS 1.416,22 

RS 1.270,75 

RS 1.545,17 

RS 1.427,49 

RS 1.317,07 

RS 1.191,33 

RS 1.016,06 

RS 678,96 

RS 643,99 

RS 756,43

de 3 17/08/2015 13:12





Com pai^ cfc Sstymncnto dc Atagoas

INSTRUÇÃO DE PROCESSO
Prot.;9985/2015
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IMSTRUÇAO DE PROCESSO
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iniormamos que os i-eciii'St)s para cusicio serão próprios cia CASAL, na Classificação Orça- 
nieiuária abaixo:

Unidade Orçamenlária 
(impo de Despesa 
Rubnea

om 20/08CO 15

1 1.10.3 -U N  AGKESTL
300.000 -  Serviços de 'Ici-ceiros. 
307.3 1 0 -  Alimuel de Imóveis.

Gerente de Planejamento O 
e Análise Econômica 

Mat. 1449
.'^EPIAN/ SUDBS !• '

GEÍV.AN 006-C
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INSTRUÇÃO DE PROCESSO
Prot.;9985/2015
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wCasal
ÀASJUR

N“ PROTOCOLO:

INSTRUÇÃO DE PROCESSO
9985/2015

N» FOLHAĉ Xí''̂  .
(O 29,-1

V -

Informamos abaixo a Memória de Cálculo do reajuste do Contrato de Aluguel N° 83/2010, 
firmado entre a CASAL e o Sr. Aparecido Tenório de Holanda, referente ao imóvel de Arapiraca- 
AL, para fins de renovação.

Valor do Contrato Global: R$ 84.277,32 
Valor do Contrato Mensal: R$ 7.023,11 
Percentual de reajuste: 9,30 %

Atualização;
Valor atualizado = valor * fator = R$ 84.277,32 * 1,093 
Valor mensal atualizado: R$ 7.676,26
Valor global atualizado: R$

índice utilizado: IPCA a
P

92.115,12

cumulado (Outubro/14 a Setembro/15) -  9,30% 
ROJEÇÃO DO BCB (INDECO)

M ês/A no índ ice do M ês ( em  %) ín d ice A cum ulado A n o  (em  %)
O ut/14 0 ,42 6 ,59
N o v /1 4 0,51 6 ,56
D e z /14 0 ,78 6,41
Jan/15 1,24 7 ,14
F ev/15 1,22 7 ,70
M ar/15 1,32 8,13
Abr/15 0,71 8,17
M ai/15 0,74 8,47
jun/15 0,79 8,89
Jul/15 0,62 9 ,56

A g o /15 0,22 9 ,53
S et/15 0 ,36 9 ,3 0

• De Outubro/14 a Julho/15 é o realizado, os meses de Agosto/15 e Setembro/15 sâo projeções

Salientamos que o índice acumulado oficial de Setembro/15 só sai no início de 

outubro,dessa forma utilizamos a projeção do Banco Central feita no dia 21/08/2015 que é o 

que tem disponibilizado no site.

Dessa forma evoluímos o presente processo para análise e instrução jurídica.

Em; 08/09/2015

VISTO;
E(^nomista -  SUPOFIN/GEFIN Mat. 2962

90lhna Qehja-^o<Supervisora da bí 
Mat. 2970
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Casal

1 N“ do Processo:

IN STR U Ç Ã O  DE P R O C ESSO N“<áa foíha;

1 ....................





INTERESSADO: CAF/UN-AGRESTE.
ASSUNTO: Prorrogação de Prazo e Reajuste de Preço. 
Contrato n° 83/2010.

A Assessora Jurídica.

EMENTA: CONTRATO DE LOCAÇÃO DE 
IMÓVEL. DILAÇÃO DE PRAZO E
REAJUSTE DO VALOR PACTUADO.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÃRIã  PREVISTA. 
ACOLHIMENTO DO PEDIDO.

Trata o presente de solicitação de prorrogação de prazo e reajuste de 
valor do Contrato n° 83/2010, por mais 12 (doze) meses, cujo objeto é a 
locação de imóvel urbano, situado à Rua São Francisco, s/n, centro, 
Arapiraca/AL, o qual serve para acomodação do escritório sede da Regional da 
CASAL.

Foram juntados os seguintes documentos: pedido motivado - fls. 01, 
cópia do Contrato n° 83/2010 -  fls. 02/08 (três) propostas -  fls. 09, 13 a 15, 
certidões negativas e documento pessoal -  fls. 10 a 12, dotação orçamentária 
de fls. 27, memória de cálculos referente ao reajuste do Contrato n° 83/2010 -  
fls. 29.

Pretende-se a formalização do Quinto Termo Aditivo, tendo em vista 
que 0 imóvel atende as necessidades da Companhia no que diz respeito à 
estrutura física e localização para acomodação do escritório da CASAL, 
informado às fls. 01, da necessidade da permanência do Contrato n° 83/2010, 
uma vez que o imóvel atende a necessidade do referido núcleo.

É o relatório passo à análise.

No que se refere à prorrogação do prazo contratual, entende-se pela 
sua possibilidade, bem como, a existência de dotação orçamentária para tanto.

CLÁUSULA SEGUNDA: O prazo de 
vigência deste contrato é de 12 (doze) 
meses, a contar da data da assinatura, 
podendo ser renovado a critério das 
partes; ficando a CASAL obrigada a 
restituir o imóvel locado, completamente 
desocupado, ao término da vigência 
deste instrumento, (grifou nosso)

Conforme fls. 28, foi solicitado à GEFIN, que realizesse o cálculo 
de reajuste referente ao Contrato n° 83/2010, tendo como base o IPCA. Em 
resposta foi colacionado às fls. 29, o cálculo para o reajuste do Contrato n°





A

y

Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

83/2010, conforme o índice do IPCA, passando o valor global do Contrato de 
R$ 84.277,32 (oitenta e quatro mil e duzentos e setenta e sete reais e trinta e 
dois centavos), para R$ 92.115,12 (noventa e dois mil e cento e quinze reais e 
doze centavos), e o valor mensal de R$ 7.023,11 (sete mil e vinte e três reais e 
onze centavos), para R$ 7.676,26 (sete mil e seiscentos e setenta e seis reais 
e vinte e seis centavos). Ressalte-se que o percentual de reajuste é referente 
ao período acumulado de outubro de 2014 a setembro de 2015, do IPCA, 
correspondente a 9,30% (nove vírgula trinta por cento), sendo certo que os 
meses de Agosto/15 e Setembro/15, tiveram como referência a projeção 
efetuada pelo Banco Central.

Diante do exposto, opino pela possibilidade de prorrogação do 
contrato n° 83/2010, pelo prazo de 12 (doze) meses e o seu reajuste, 
condicionado, no entanto, a expressa autorização do Senhor Diretor 
Presidente.

É o parecer o qual submeto a sua apreciação.

Maceió/AL, 114^  setembro de 2015.

EDII^ON A LVES VIEIRA
ADVOGADO /ASJUR/CASAL 

OAB/AL N° 1.822

ALVARO JO R G E LACERDA
ESTAGIÁRIO/ASJUR/CASAL





N“ do Processo: 
9985/2015

INSTRUÇÃO DE PROCESSO

Â DP,

Trata-se de pedido de prorrogação de prazo e reajuste de valor do 
Contrato n'" 83/2010, cujo objeto é a locação de imóvel urbano, situado a 
Rua Antônio, n® 128, centro, Arapiraca/AL, o qual serve para acomodação 
do escritório sede da Regional da CASAL.

Os autos foram devidamente analisados pelo juridico interno da Com
panhia, com a emissão do correspondente parecer juridico às fls. 31/32.

Pois bem, diante da instrução processual e do embasamento juridico 
apresentado, concordamos com o entendimento exarado, ou seja, pela possi
bilidade da prorrogação do prazo e reajuste do Contrato n“ 83/2010, rea
firmando a necessária e prévia autorização do Diretor Presidente para a 
celebração do objeto pretendido nos autos.

Em , de setembro de 2015.

Laís Limade S o L ^ ^  
Adv. OAB/AL 7777 
Assessora Jurídica

A VGO (de ordem),

Para conhecimento e posicionamento quanto ao teor da presente C.I. Em, 18.09.2015

' a l d í v i a  ( g o m s é - M íim a

de éab in ete

GEPLAN 009-C





Não vislumbramos óbice, quanto a prorrogsjpão do prazo de locação do imóvel. 

Em, 21/09/2015

Eng° Fri
Vice - Presid^te de Gestão 
Operacional/ /GO / CASAL





Casal
Protocolo n° 9985/2015 
C.l n® 158/2015-CAF/UN- 
Contrato n° 83/2010

A
CPU

A G RESTE

De acordo com a solicitação contida na C.l n° 158/2015 -  CAF- UNAG, protocolado 
sob 0 n° 9985/2015, corroborada pela instrução processual e jurídica ás fis. 31 usque 
32, que caracteriza a necessidade de continuidade de contratação e embasados no 
que estabelece a Lei n° 8.666/93, em seu artigo 24, inciso X, AUTORIZAMOS aditivar 
0 Contrato de Locação n° 83/2010 cujo objeto é a locação de um imóvel urbano 
residencial, situado na Rua São Francisco, s/n°- Centro- Arapiraca/Alagoas, 
reajustando- o em mais 9,30 % (nove virgula e trinta por cento), conforme a variação 
do IPCA acumulado no período de outubro/2014 a setembro/2015, informado pela 
SUPOFIN ás fis. 29, passando o valor mensal de R$ 7.023,11(sete mil , vinte e três 
reais e onze centavos) para R$ 7.676,26 (sete mil, seiscentos e setenta e seis reais e 
vinte e seis centavos) e o valor global de R$ 84.277,32 (oitenta e quatro mil, duzentos 
e setenta e sete reais e trinta e dois centavos) para R$ 92.115,12 (noventa e dois mil, 
cento e quinze reais e doze centavos) bem como, prorrogar o prazo do referido 
contrato por mais um período de 12(doze) meses .E m ç2 l/Í)f /\2jQtS

Eng® WILDE CLECIO  F A L O  
Diretor Presidente

NCAR

/vgm.

GEPLAN 021 C





ExpressoLivre - ExpressoMail

Page 1 o f 1
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Remetente: "Comissão Permanente de Licitacao" < cpl@casal.al.gov.br>
Para: "Lidiane Santos Lima" < lidiane.iima@casai.ai.gov.br>
Data: 25 /09 /2015  16:17 (23:59  horas atrás)
Assunto: certidões vigentes contrato n ° 83/2010

Boa tarde,

Solicitamos as seguintes certidões que estajam  vigentes na data de 27  de 
outubro, para dar continuidade ao term o aditivo do contrato de iocação n° 
8 3 /2 0 1 0  entre a CASAL e o Sr. Aparecido Tenório de Holanda .

- Certidão Negativa de débitos com a CASAL;
- Certidão Negativa de débitos municipais;
- Certidão Negativa de débitos com a Receita Federai.

Nathália Medeiros Silveira  
Comissão Perm anente de Licitação 
(0 8 2 )3 3 1 5  3 0 9 4  /  3 3 1 5  3091

CPL

http://expresso.al.gov.br/expressoM aill_2/index.php 25/09/2015

mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:lidiane.iima@casai.ai.gov.br
http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php
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C a S a lcO M P A N fflA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
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Processo Protocolo n° 9985/2015. 
C.l. n° 158/2015

Á A S JU R (D E  ORDEM)

Encaminhamos o Quinto Termo Aditivo ao Contrato n° 83/2010 para análise e 
aprovação deste setor.

Maceió/AL., 29 de Setembro de 2015.

Atenciosamente,

J O S Y < im ^ A  DE OLIVEIRA SILVA 
Estagiária CPL/CASAL





Processo h°: 9985/2015.
Interessado: CAF / UN AGRESTE.
Assunto: Análise e Aprovação do Quinto Termo Aditivo ao Contrato n° 83/2010.

A A SSESSO RIA  JURÍDICA.

r
Veio para análise e aprovação jurídica o Quinto Termo Aditivo ao Contrato n° 

83/2010, a ser firmado entre a CASAL e o Senhor Aparecido Tenório de Holanda, tendo 
como objeto a locação de um imóvel urbano, situado à Rua São Francisco, s/n. Centro -  
Arapiraca/AL, o qual servirá para acomodação do Escritório Regional da CASAL, por um 
período de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura do contrato, podendo ser 
renovado a critério das partes, ficando o valor mensal do aluguel no montante de R$ 
7.676,26 (sete mil, seiscentos e setenta e seis reais e vinte e seis centavos), e o valor 
global de R$ 92.115,12 (noventa e dois mil cento e quinze reais e doze centavos).

O instrumento ora em comento geia direito e obrigações entre os contratantes, 
assim, considerando sua legalidade, concluo pela sua aprovação, para tanto o rubrico.

Maceió/AL, 01 de Qutubro de 2015.

EDILSON ALVES VIEIRA
A dv^ado OAB 1.822 

ASJUR/CASAL

ALVARO JO R G E LACERDA
ESTAGIÁRIO/ASJUR/CASAL

A  « L ,

<íLOCJ\jAo

Laís Lima de Souza Leão 
Adv. OAB/AL 7777 
Assessora Jurídica
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA M UNICIPAL DE ARAPIRACA  

SECRETARIA DE FINANÇAS

CERTIDÃO NEGATIVA 71525

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE
CGM: 42708 - Nome: WYANARA TENORIO DE HOLANDA
CNPJ/CPF: RG: Insc. Est.: .
Endereço: R conversão do iptu, 0/ ,i
Bairro: ' ■ ' ■ . .
Cidade:/ CEP:

IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL 
Matrícula:45870
Setor/Quadra/_Lote:01 O S/O O O sfefí li* 
Logradouro:SÃO FRANCISCÓ ^IÍct 
Bairro:Centro

CERTIFICO, a pedido da parte jíj;ítèrèssada que‘rev.endo o^prquivgs de lançarnento desta 
repartição, veritiquei que EY^STEM DÉB-TOS MUNICIPAIS ,refê1rentes ao IMÓVEL acima 
identificado.

Esta certidão não exclui o direito do risco Municipal pxigir a qualquer tempo os débitos que 
venham a ser apurados reiativos ao imóvei objéto desta certidão.

Esta certidão tem VALIDADE por 60 (sessenta) dias. 
**********★ **★ ******★ *****★ *★ ***★ *******★ ★ *******♦*********★ ♦******♦♦♦♦♦♦***♦♦****♦***♦***♦*******♦★ ♦******♦♦**

Observações :

/leíxuM A

ADEMIR MESSIAS DA SILVA JUNIOR

Arapiraca, 06 de outubro de 2015

Base: arapiraca
www.Qf^ifécB.ãlgov.bf caí?_emífec/xíí)0Lp/^p BtnissoftAdeitíf Mq̂ b s Db Sitvt Jufúof ExBrcick>:2015 Dãtã:06‘ ‘t0 ‘2 0 t5 ‘ 10.24:'t7 Página 1 d e i





Con̂ iovaiite de Inscrição no CPF ht5)://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ArCTA/CPF/Consult.

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

N® do CPF: 136.172.654-72

Nome da Pessoa Física: APARECIDO TENORIO DE HOLANDA

Data de Nasdmento: 14/09/1956 

Situação Cadastral: REGULAR 

Data da Inscrição; anterior a 10/11/1990

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 15:04:25 do dia 08/10/2015 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante; 1B06.63B3.31F2.il 87 
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fa2enda.Q0v.br.

Este documento nâo substitui o “Comprovante de Inscrição no CPF”.

(Modelo aprovado pela IN/RFB 1.548, de 13/02/2015.)

I d e l 08/10/2015 15:05

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ArCTA/CPF/Consult
http://www.receita.fa2enda.Q0v.br
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ID E N T IF IC A Ç Ã O  DO IM Ó V E L

Matrícula: 010175210

Inscrição; 003.003.0100.0098.000

Cliente: UN AGRESTE - SEDE

Endereço: RUA SAO FRANCISCO, 0981 - CENTRO ARAPIRACA AL 57319-800

Declaramos que no arquivo de contas a receber da CASAL, NÃO CONSTA, nesta data, débito 
referente ao consumo de água e/ou serventia de esgoto, serviços, multa, etc, no imóvel acima 
identificado. Esta declaração tem validade por 30 (trinta) dias e exclui contas ainda não vencidas, 
novas faturas, parcelamentos, financiamentos e serviços ou multas a cobrar.

MACEIÓ, 13 de

BAI^AO DE ATALAIA, 200, CENTRO, Cep: r>7020-r)10 

Visile 0 nosso sile www.casal.al.gov.br

E-mail:

Informações:

INFO@CASAL.AL.GOV.BR

08000820195

http://www.casal.al.gov.br
mailto:INFO@CASAL.AL.GOV.BR




¥
Casal

V'-"'

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Processo Protocolo n° 9985/2015  
C.l. n“ 158/2015

Á UNAG( De Ordem)

Encaminhamos a V.Sa., o Quinto Termo Aditivo ao Contrato n® 83/2010, celebrado entre a 
CASAL e 0 Sr. Aparecido Tenório de Holanda para assinatura. Assinar e rubricar as duas 
vias, devolver para que os Senhores Diretores da CASAL assinem.

Em, 06 de outubro de 2015

c?s..p (/Secíeiária da CPL
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COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Protocolo n® 9985/2015
C.l n° 158/2015 -  CAF/UN - A G R ESTE

- r

CPL, (de ordem)

i

Para procedimentos pertinentes quanto ao Quinto Termo Aditivo ao Contrato n° 
N° 83/2010, devidamente assinado pelo Diretor Presidente. Em, 19.10.2015

io^sMofír■oúlívia ÇoMs Moãna
Secretária de Oabinete

CASAL

GEPLAN 02 1C





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

QUINTO TERMO ADITIVO CONTRATO N2 83/2010, 
CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
ALAGOAS -  CASAL E O SR. APARECIDO TENÓRIO DE 
HOLANDA.

Por este instrumento particular, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, Sociedade de Economia Mista Estadual, 
vinculada à Secretaria de Estado de Infra Estrutura, sediada na rua Barão de Atalaia, ns 200, Centro, Maceió/AL, doravante, 
denominada simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o ns 12.294.708/0001-81, portadora da Inscrição Estadual n® 24.008.146-3, 
neste ato, representada por seu Diretor Presidente WILDE CLECIO FALCÃO DE ALENCAR, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no 
CPF/MF sob 0 n2 091.578.673-72, e Vice-Presidente de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, brasileiro, baiano, solteiro, 
advogado, inscrito no CPF/MF sob o n2 032.981.054-57 SSP/AL, ambos residentes e domiciliados nesta Capital e o Sr. APARECIDO 
TENÓRIO DE HOLANDA, brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF sob n2 136.17.654-72, residente e domiciliado em Arapiraca/AL, 
doravante denominado CONTRATADO, tendo em vista o que consta no processo n2 9985/2015 e C.l. n“ 158/2015, acordam em 
celebrar o presente aditivo, de acordo com as cláusulas e condições a seguir expressas:

CLAuSULA PRIMEIRA: O prazo estabelecido na cláusula segunda do contrato origiriáí, fica prorrogado por um período de 12 (doze) 
doze meses, a contar de 27 de outubro 2015 a 27 de outubro de 2016.
PARÁGRAFO ÚNICO: Por forçaiJo disposto no art. 110 da Lei 8.666/93, ha contagem dos prazos, exclüi-se o dia do início e inclui-se o 
do vencimento considerando-se os dias consecutivos.

CLÁUSULA SEGUNDA: Por força deste instrumento, fica autorizado o reajuste do valor do contrato original, em 9,30% (nove vírgula 
trinta por cento), conforme a variação do IPCA acumulado no período de outubro/2014 a setembro/2015, passando seu valor mensal 
de R$ 7.023,11 (sete rhil e vinte e três reais e ònze centavos) para R$ 7.676,26 (sete mil, seiscentos e setenta e seis reais e vinte e seis 
centavos), e valor global de R$ 84.277,32 (oitenta e-quatro mil, duzentos e setenta e sete reais e trinta e dois centavos) para R$ 
92.115,12 (noventa e dois mil cento e quinze reais e doze centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA: A despesa pertinente ao reajuste de preço 'estabelecida na cláusula primeira terá a seguinte classificação 
orçamentária:

\  ■
- Unidade Orçamentária:..................................................11.103 UN AGRESTE
- Grupo de Despesa..........................................................300.000 Serviço de Terceiros
- Rubrica............................................................................ 3Ò7.319 Aluguel de Imóveis

CLÁUSULA QUARTA: Ficam mantidas e ratificadas, para todos os fins de direito, as cláusulas e condições que não foram alteradas por 
força deste instrumento.
E, por estarem assim, justas e acordes, as partes, assinam o presente, em duas vias de igual teor e forma,na presença das testemunhas 
abaixo firmadas.

cSL-c
Maceió,,

TESTEMUNHAS:

c U .  õ̂ iJSÃ

ALVÃO
;âo de Corporativa/CASAL

aparecí

P/ contrata'
DE HOLANDA

Edilson Alves Vieira
Adv. QAB/AL 1.822 

ASJUR/CASAL

Quinto Termo Aditivo ao Contrato n” 83/2010





E ST A D O  D E  A L A G O A S
C O M PA N H IA  D E SA N E A M E N T O  D E A L A G O A S

ANEXO I
CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 

QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 83/2010

Mês Valor
OUTUBRO/2015 7.676,26

NOVEMBRO/2015 7.676,26
, ^DEZEMBRO/2015 7 . 6 7 6 , 2 6 "

/  JANEIRO/2016 7..676,'26
FEVEREIRO/2Ò16 ,  ' 7.676,26

MARÇO/2016 7.676,26
ABRIL/2016 7.676,26
MAIO/2016 7.676,26

JUNHO/2016 7.676,26 ,
JULHO/2016 7.676,26

AGOSTO/2016 7,676,26
SETEMBRO/2Ò16 >'■"7.676,26
OUTUBRO/2016 7.676,26
VALOR TOTAL; \  92.115,12

Edils/n A1V0S Vieir; 
AdA OAB/AL 1.822 

ASJUR/CASAL

Quinto Termo Aditivo ao Contrato n° 83/2010
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Maceió - quarta-feira 
4 de novembro de 2015

Edição Eletrônica Certificada Digitalmente 
conforme LEI N ° 7.397/2012

Diário Oficiai 
Estado de Aiagoas y

retroativo da diferença dos meses de Julho e agosto de 2015, qual seja de R$ 6,40 
(seis reais e quarenta centavos) mensais e R$ 12,80 (doze reais e oitenta centavos) 
totais.
Data de assinatura: 09 de outubro de 2015.
Protocolo n” 10558/2015 -  CASAL-C.I. N° 94/2015-UN-LESTE.
Autorizamos a elaboração do Primeiro termo aditivo ao convênio n" 06/2015, 
celebrado entre a CASAL e o MUNICÍPIO DE JUNDIÁ/ALAGO AS, observando 
a legislação vigente.Autorizado em : 08.09.2015

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 168/2012. 

Protocolo n“ 7655/2015 -  CASAL-C.I. N° 79/2015-UN FAROL.
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/ 
MF sob 0 n° 091.578.673-72, por seu Vice-Presidente de Gestão Operacional 
FRANCISCO LUIZ BELTRÃO DE AZEVEDO CAVALCANTI, brasileiro, 
casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n° 185.381.854-20, ambos 
residentes e domiciliados nesta Capital.
CONTRATADA: A EMPRESA BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA 
LTDA-EPP, estabelecida na Rua José Argemiro Rosa, 1010, Povoado de Barra 
Nova, Marechal Deodoro/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 02.070.836/0001- 
98, doravante, denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato, representada 
pelo seu sócio DIEGO TERTO MARTINS, solteiro, inscrito no CPF/MF sob o n° 
'52.501.234-65, residente e domiciliado em Maceió/AL.
BJETO: Por força deste instrumento, fica autorizada a prorrogação do prazo 

estabelecido na Cláusula Sétima do Contrato Original, por mais um período de 
12 (doze) meses, a contar de 13 de outubro de 2015 a 13 de outubro de 2016, 
mantendo-se o valor global do mesmo de R$ 481.991,42 (quatrocentos e oitenta e 
um mil, novecentos e noventa e um reais e quarenta e dois centavos).
Data de assinatura: 13 de outubro de 2015..
Protocolo n° 7655/2015 -  CASAL-C.I. N° 79/2015-UN FAROL.
Autorizamos a elaboração do Quarto termo aditivo ao contrato n° 168/2012, 
celebrado entre a CASAL e a EMPRESA BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE 
OBRA LTDA-EPP, observando a legislação vigente.Autorizado em : 18.09.2015

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 83/2010. 

Protocolo n° 9985/2015 -  CASAL-C.I. N° 158/2015-CAF/UN AGRESTE. 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12,294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF 
sob 0 n° 091.578.673-72, por seu Vice-Presidente de Gestão Corporativa JORGE 
SILVIO LUENGO GALVÃO, brasileiro, baiano, solteiro, advogado, inscrito no 
CPF/MF sob o n° 032.981.054-57 SSP/AL, ambos residentes e domiciliados nesta 
Capital.
CONTRATADA: O SR, APARECIDO TENÓRIO DE HOLANDA, brasileiro, 
casado, inscrito no CPF/MF sob n° 136.17.654-72, residente e domiciliado em 
irapiraca/AL, doravante denominado CONTRATADO.
OBJETO: O prazo estabelecido na cláusula segunda do contrato original, fica 
prorrogado por um periodo de 12 (doze) doze meses, a contar de 27 de outubro 
2015 a 27 de outubro de 2016.Por força deste instrumento, fica autorizado o reajuste 
do valor do contrato original, em 9,30% (nove vírgula trinta por cento), conforme 
a variação do IPCA acumulado no período de outubro/2014 a setembro/2015, 
passando seu valor mensal de R$ 7.023,11 (sete mil e vinte e três reais e onze 
centavos) para R$ 7.676,26 (sete mil, seiscentos e setenta e seis reais e vinte e seis 
centavos), e valor global de R$ 84.277,32 (oitenta e quatro mil, duzentos e setenta 
e sete reais e trinta e dois centavos) para R$ 92.115,12 (noventa e dois mil cento e 
quinze reais e doze centavos).
Data de assinatura: 22 de outubro de 2015.
Protocolo n» 9985/2015 -  CASAL-C.I. N° 158/2015-CAF/UN AGRESTE. 
Autorizamos a elaboração do Quinto termo aditivo ao contrato n° 83/2010, 
celebrado entre a CASAL e o SR. APARECIDO TENÓRIO DE HOLANDA, 
observando a legislação vigente.Autorizado em : 21.09.2015

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 77/2011. 

Protocolo n" 10391/2015 -  CASAL-C.I. N° 22/20I5-UN JARAGUÁ.
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE /\LENCAR brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/ 
MF sob o n" 091.578.673-72, por seu Vice-Presidente de Gestão Operacional 
FRANCISCO LUIZ BELTRÃO DE AZEVEDO CAVALCANTI, brasileiro, 
casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n° 185.381.854-20, ambos

residentes e domiciliados nesta Capital,
CONTRATADA: A EMPRESA CONSTRUTORA MOGNO LTDA, estabelecida 
na Rua Boa Vista, 75, Sl. 110, Centro, Maceió/AL. inscrita na CNPJ/MF sob o 
n° 04.590.305/0001-51, doravante, denominada simplesmente CONTRATADA, 
neste ato, representada por seu sócio Gerente ROBERTO SOARES CARDOSO, 
brasileiro, engenheiro, inscrito no CPF/MF sob o n“ 151.751.974-87, residente e 
domiciliado nesta cidade.
OBJETO: Por força deste instrumento, o prazo de vigência estabelecido na 
Cláusula Sétima do Contrato original fica prorrogada por mais 12 (doze) meses, 
a contar de 13 de outubro de 2015 a 13 de outubro de 2016.Por força deste 
instrumento fica autorizado o reajuste de 6,89%(seis virgula, oitenta e nove por 
cento) correspondente a variação do INCC/FGV referente ao acumulado de 
abril/2014 a abril/2015 , passando o valor global de R$ 669.032,59 (seiscentos 
e sessenta e nove mil, trinta e dois reais e cinquenta e nove centavos) para R$ 
714.963,75 ( setecentos e quatorze mil, novecentos e sessenta e três reais e setenta 
e cinco centavos).
Data de assinatura: 09 de outubro de 2015.
Protocolo n° 10391/2015 -  CASAL-C.I. N° 22/2015-UN JARAGUÁ,
Autorizamos a elaboração do Sexto termo aditivo ao contrato n° 77/2011, celebrado 
entre a CAS/U. e a EMPRESA CONSTRUTORA MOGNO LTDA, observando a 
legislação vigente.Autorizado em : 24.09.2015

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N“ 

150/2012.
Protocolo n° 9263/2015 -  CASAL-C.I. N° 06/2015-CPDI/UN LESTE. 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/ 
MF sob o n° 091.578.673-72, por seu Vice-Presidente de Gestão de Serviços de 
Engenharia OSMAR LISBOA, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no 
CPF/MF sob o n° 101.616.864-00, ambos residentes e domiciliados nesta Capital. 
CONTRATADA: A EMPRESA LEF CONSTRUÇÕES LTDA, estabelecida na 
Rua Santa Luzia, 153, Barro Duro, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
11.921.475/0001 -37, doravante, denominada simplesmente CONTRATADA; neste 
ato, representada por ELISAEL CARVALHO DOS SANTOS, brasileiro, casado, 
empresário, inscrito no CPF/MF sob o n° 530.311.567-49, residente e domiciliado 
nesta Capital.
OBJETO: Por força deste instrumento, o prazo de vigência estabelecido na 
Cláusula Quinta do Contrato Original fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, a 
contar de 22 de setembro de 2015 a 22 de setembro de 2016, mantendo-se o valor 
global de R$ 244.077,84.
Data de assinatura: 22 de setembro de 2015.
Protocolo n» 9263/2015 -  CASAL-C.I. N° 06/2015-CPDI/UN LESTE. 
Autorizamos a elaboração do Terceiro termo aditivo ao contrato n° 150/2012, 
celebrado entre a CASAL e a EMPRESA LEF CONSTRUÇÕES LTDA, 
observando a legislação vigente.Autorizado em : 23.09.2015

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 

155/2012.
Protocolo n° 10528/2015 -  CASAL-C.I. N° 159/2015-CAF/UN AGRESTE. 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF 
sob 0 n° 091.578.673-72, por seu Vice-Presidente de Gestão Corporativa JORGE 
SILVIO LUENGO GALVÃO, brasileiro, solteiro. Advogado, inscrito no CPF/MF 
sob o n° 032.981.054-57, ambos residentes e domiciliados nesta Capital. 
CONTRATADA: O SR. SEBASTIÃO VIEIRA DA SILVA, brasileiro, inscrito no 
CPF/MF sob o n° 348.883.817-04, residente e domiciliado em São Sebastião/AL, 
doravante, denominada simplesmente LOCADOR
OBJETO: Por força deste instrumento o prazo fiea prorrogado por mais um período 
de 12(doze) meses, a eontar da data de 21 de Setembro de 2015 a 21 de Setembro 
de 2016..Por força deste instrumento, fica autorizado o reajuste em 9,53% 
(nove virgula cinquenta e três por cento) correspondente ao IPCA do período de 
setembro/2014 a agosto/2015, passando o valor mensal de R$ 339,00 (trezentos 
e trinta e nove reais) para R$ 371,31 (trezentos e setenta e um reais e trinta e um 
centavos) e o valor global de R$ 4.068,00 (quarto mil e sessenta e oito reais) para 
R$ 4.455,72 (quatro mil, quatrocentos e cinquenta e cinco reais e setenta e dois 
centavos).
Data de assinatura: 21 de Setembro de 2015.
Protocolo n“ 10528/2015 -  CASAL-C.I. N° 159/2015-CAF/UN AGRESTE. 
Autorizamos a elaboração do Terceiro termo aditivo ao contrato n° 155/2012, 
celebrado entre a CASAL e o SR. SEBASTIÃO VIEIRA DA SILVA, observando a 
legislação vigente.Autorizado em : 18.09.2015





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 

Rua Barão de Atalaia 200, Centro -  Maceió - AL-CEP: 57020-510 
Fone: (82)3315-3055 - Fax: (82)3315-3085

OFICIO N° 118 /2014-C P L Maceió, 11 de março de 2014.

Exmo. Sr
Dr. CÍCERO AMÉLIO DA SILVA
DD. Presidente do Tribunal de Contas do Estado.
Nesta ■

Senhor Presidente/' ' -v,

. Pelo presente, atendendo determinação constante da Lei Estadual rio 4.843/86, estamos
i enviando a V. Ex.® para registro do Terceiro Termo Aditivo ao Contrato n° 83/2010, celebrado 

entre a CASAL e o Senhor Aparecido Tenório de Holanda, que tem como objeto a prorrogação 
do prazo por mais 12 (doze) meses a contar de 25 de outubro de 2013 até 25 de outubro de 
2014. Por força deste instrumeritò fica autorizado o reajuste do contrato 83/2010, referente ao 
aluguel de imóvel onde funciona èscritório da CASAL em Arapiraca, reajustando o valor do 
contrato original em 5,8586% (Cinco vírgula pitú mil quinhentos e oitenta e seis), conforme a 
variação do IPCA acumulado no fieríodo de outubro/2012 a setembro/2013, passando seu valor 
mensal de R$ 6.223,66 (seis mil duzentos e vintè e três reais e sessenta e seis centavos) para 
R$ 6.588,28 (seis mil, quinhentos e oitenta e oito reais e vinte e oito centavos), e valor global 
de R$ 74.683,92 (setenta e quatro/mil, seiscentos' e oitenta e três reais e noventa e dois 
centavos) para R$ 79.059,36 (setenta e nove mil cinquenta e nove reais e trinta e seis 
centavos). \

'■ s, . •
A Súmula do Contrato erh epígrafe foi publicada no Diário Oficial do Estado em edição de 17 de 
janeiro de 2014

Outrossim, remetemos em anexo, todo o dossiê que integra o Protocolo n° 11813/2013 -  CA 
 ̂ S A L -C . IN o  174/2013 -  UNAG/SUNEI -  FIs. 01 a 29 . -

Atendosamente,

Eng.o ALVARO 30SE MENEZES DA COSTA
Diretor Presidente

/gfm..

GEPLAN-047-C





4T ^  > h  0 !

Casd

P/ICT

COMUNICAÇÃO INTERNA - C. I.
N»da C l; 

174/13

Origem: CAF/U. N. UNAG Destino: SUNEI Data de emissão; 
12/09/13

Prezado Eng®. Antonio Fernando,
Superintendente de Negócio do Interior - SUNEI 
Ass.Solicitação de Renovação de Contrato de Locação

Vimos por meio desta solicitar renovação do contrato n® 83/10, celebrado entre 
a CASAL e o Sr. APARECIDO TENÓRIO DE HOLANDA, onde funciona o 
Escritório da U.N.AGRESTE na cidade de Arapiraca.

Segue proposta do proprietário em anexo informando que tem interesse 
na renovação, mas que seja reajustado para R$ 9.000,00, (Nove Mil Reais), ressalvamos 
que 0 imóvel em questão tem as características que atendem ás necessidades da CASAL 
na U.N.AGRESTE .

Atenciosamente,

Jonas /íW veM agalhães 
Codrd. Caf. U.NAgreste





Arapiraca (AL), 20 de agosto de 2013

Senhor Gerente da Unidade de Negócios do Agreste

Venho informar à V. Ŝ . que caso a CASAL tenha interesse na renovação do contrato n® 

83/2010, prédio onde funciona o escritório da CASAL de Arapiraca, situado na Rua São 

Francisco, S/N bairro centro, pretendo renovar, mas que o mesmo seja reajustado do valor 

de R$ 6.233,66 (Seis Mil Duzentos e Trinta e Três Reais e Sessenta e Seis Centavos), para R$ 

9.000,00 (Nove Mil Reais), por um período de 12 meses, já que o valor atual está bem abaixo 

do preço de mercado.

Certos do atendimento por parte de V.S^. antecipo votos de consideração.

APARECIDO 
CPF. 1

HOLANDA
-72

Proprietário





E ST A D O  D E  A L A G O A S

SECRETARIA DE ECONOM IA E FINANÇAS
CERTIDÃO NEGATIVA m  49143

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE
CGM: 42708 • Nome; WYANARA TENORIO DE HOLANDA
CNPJ/CPF: RG: Insc. Est:
Endereço: R conversão do iptu, 0/
Bairro:
Cidade:/ CEP: h  f  ^

IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL  ̂ f
Matrícula:45870 T*
Setor/Quadra/Lote:0103/0005/0324* |
Logradouro:SÃO FRANCISCO^ 981/
Bairro:Centro ^ ^  ' I

CERTIFICO, a pedido da parte inte/essada çfie^revisrid^i d  
repartição, verifique! que NÃO EXISJEM DÉBITOS iMüNÍGü 
identificado.

Esta certidão não exciui o direito líp^^ippo Municipal

jivos de lançarnento desta 
fe^ntes ao IMÓVEL acima

]|uer tempo os débitos que
venham a ser apurados relativos ao ihnííiéllsbieto destà (^nÉíao 

Esta certidão tem VALIDADE por 60 (sessenta) dias. 

Observações:

K S M OERASMO CORREIA DIAS

crasm o Correia Dias 
Fiscal Municipal 

Mat 10122-2

Arapiraca, 11 de setembro de 2013

Sec/Munic. Econ. e' f înanças 
ííáerlev Ferreira da Silva

Subsecretàiio de Finanças

M w a ie a n ia r j ia lt in v h t  n a »  nm ItaeM nni r fm  P m kK nf Frasmn CnHal» niaa F»»«W /ir <>rt« n «« -» ,-(W -3n(.1 . PànHa 1 <ia t





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

SEGUNDO TERM O ADITIVO 
CONTRATO N° 83/2010, CELEBRADO  
EN TRE A ~l:OMPANHIA DE 
SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL 
E  O SR . APARECIDO TENÓRIO DE 
HOLANDA.

Por este Instrumento particular, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  
CASAL. Sociedade de Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de infra 
Estrutura, sediada na rua Barão de Atalaia, n̂  200, Centro, Maceió/AL, doravante, 
denominada simplesmente CASAL, Inscrita no CNPJ/MF sob o n® 12.294.708/0001-81. 
portadora da Inscrição Estadual n® 24.008.146-3, neste ato, representada por seu Diretor 
Presidente ÁLVARQ JO SÉ  M ENEZES DA COSTA brasileiro, casado, engenheiro civil, 
inscrito no CPF/MF sob o n® 140.115.494-87, e Vice-Presidente de Gestão Coi^orativa Jorge 
Sílvio Luengo Gaivão, brasileiro, baiano, solteiro, advogado, inscrito no CPF/MF sob o n®
032.981.054-57 SSP/AL, ambos residentes e domiciliados nesta Capital e o Sr. 
APARECIDO TENÓRIO D E HOLANDA, brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF sob n°
136.17.654-72, residente e domiciliado em Arapíraca/AL, doravante denominado 
CONTRATADO, tendo em vista o que consta no processo n® 12657acordam em celebrar o 
presente aditivo, de acordo com as cláusulas e condições a seguir expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Por força deste instrumento' fica autorizado o reajuste do contrato 
83/2010, referente ao aluguel de imóvel onde funciona escritório da CASAL em Arapiraca, 
reajustando o valor do contrato original em 5,45®/o (cinco vírgula quarenta e cinco por cento), 
conforme a variação do IPCA acumulado no período de novembro/2011 a outubro/2012, 
passando seu valor mensal de R$ 5.902,00 (cinco mil, novecentos e dois reais) para R$
6.223,66 (seis mil, duzentos e vinte e três reais, e sessenta e  seis centavos), e valor global 
de R$ 70.824,00 (setenta mil, oitocentos e vinte e quatro reais) para R$ 74.683,92 (setenta e 
quatro mil, seiscentos e oitenta e três reais e noventa e dois centavos).
CLÁUSULA SEGUNDA: O prazo estabelecido na cláusula segunda do contrato original 
83/2010 fica prorrogado por um período de 12 (doze) dozé m eses, a contar de 25 de outubro 
2012 a 25 de outubro de 2013.
CLÁUSULA TERCEIRA: A despesa pertinente ao reajuste de preço estabelecida .na 
cláusula primeira terá a seguinte classificação orçamentária:
- Unidade Orçamentária:................................................... 11103 UN A G R ESTE
- Grupo de D espesa........................................................... 300.000 Serviço de Terceiros
- Rubrica.................................................................................307319 Aluguel de Imóveis
CLÁUSULA QUARTA: Ficam mantidas e ratificadas, para todos os fins direito, as 
cláusulas e  condições que não foram alteradas por força deste instrumento.

. .— ^





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGO AS

E, por estarem assim, justas e acordes, as partes, assinam o presente, em duas vias de 
igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo firmadas.

TESTEMUNHAS;

Maceió, ^  ' 9 - 0 J  %

ÁLVARO JO S É  pifeflÉZES DA COSTA  
Diretor Presidente/CASAL

S M O L U E N G O  GALVAO 
5 -P K íá m e n te  de Gestão 

Corporativa/CAí

APARECIDj
CONTRATi

de

lÒ D E HOLANDA

Advogada A SJU R / CASAL 
OAB/AL 11.004









w .Casal

N° PRO TO CO LO ;

INSTRUÇÃO DE PROCESSO
1 1 8 1 3 / 2 0 1 3

N” FOLHA:

0 7

ÀSUNEI,

Informamos que os recursos para custeio serão próprios da CASAL, na Classificação Orça
mentária abaixo:

Unidade Orçamentária 
Grupo de D espesa  
Rubrica

Em 19/09/2013.

1 1 1 0 3 -U N  AGRESTE. 
300.000 -  Serviços.
307.319 -  Aluguel de Im óveis.

Adm. Andreiza de Oliveira
Mat. 3006 - GEPLAN/ SUDEO

Visto:
Adiii.HáviaO.CouÜnhoCaineW'
Gerente de Planejamento Org 

e Análise Econámica 
Mat. 1449

GEPLAN / SUDEO / DP I *"*5

•IjPH-ív oALoJio OS ce.A4oGT« cL»o  ̂ no in p c -e

eDooJCjS:) A  

cro-, â o / o W

Isli da Silva Vieira
Coordenadora Técnica 

S U N E I-V R O -C A S A L





Y
Casal

N" PROTOCOLO;

INSTRUÇÃO DE PROCESSO
11813/2013

N" FOLHA:

08

À ASJUR

Informamos abaixo a M emória de Cálculo do reajuste do Contrato de A luguel N° 83/2010, 
firmado entre a CASAL e a Sr. Aparecido Tenório de Holanda, para fins de renovação.

De acordo com  Cláusula contratual, o valor do reajuste em cada aniversário é para ser feito pela 
variação do IPCA.

D essa forma, segue os cálculos.

CÁLCULO PELO IPCA ACUMULADO DE OUTUBRO/12 A SETEMBRO/13:
Valor do Contrato: R$ 74.683,92  
Valor Mensal: R$ 6 .223,66 ^
Percentual de reajuste: 5,8586%

Atualização:
Valor atualizado = valor * fator =  R$ 6.223,66 * 1,058586  
Valor mensal atualizado: R$ 6.588,28 ^
Valor anual atualizado: R$ 79.059,36 z'

Assim , segue instrução para análise e parecer jurídico. 

Em 11/10/2013

Visto:

UEconomista - Mat. 2962 óanfos
‘̂ n o m i s t ó - C A S A L  

-Mat. 2970

K  M IS J . \

Brund Ju cá  T. Woníen
Assessora Juridica/CASAL





YCasal Compánhla de Saneam ento de Alagoas

Procêsso N“ : 11813/2013 
Intoiressado: CAF/UNAG

À Assiéssôria Jurídica,

EMENTA: PEDiDO DE PRORROGAÇÃO DO
CONTRATO N" 83/2010. CONTRATO DE LOCAÇÃO 
DE IMÓVEL RESIDENCIAL SITUADO NA RUA SÃO 
FRANCISCO, S/N, CENTRO. ARAPIRACA. 
REQUISITOS DA LEI 8.666/93, POSSIBILIDADE 
CONDICIONADA.

Veio para análise jurídica contrato de locação de imóvel residencial situado na 
Rua São. Francisco, S/N, Centro, no município de Arapiraca em que se busca a 
prorrogação do prazo contratual por mais 12 (doze) meses e o reajuste do valor do
aluguáí.

Conforme o pedido inicial, o novo prazo a ser estabelecido mediante elaboração 
do Terceiro Termo Aditivo será de 25 de outubro de 20'13 a 25 de outubro de 2014. Pede- 
se ainda que o valor contratual seja reajustado para R$ 9.0Q'Q,0iQ ( nove mil reais) o oue 
nãõ~podêrâ ser acatado umã'vez que para o reajuste deverá ser observada a variação do 
ÍPCA '

Assim, fica definido o reajuste de 5,8586% (cinco virgula oito cinco oito seis por
cento) coniforme índice do IPCA referente ao período de outubro/2012 à setembrQ/2013, 
passando o valor mensal de R$ 6.223,66 (seis mil duzentos e vinte e três reais e sessenta 
e seis centavos) para R$ 6.588,28 (seis mil quinhentos e oitenta e oito reais e vinte e oito 
centavos).

Desta forma, diante do exposto, posicíonamo-nos favoráveis para a celebração do 
Terceiro Termo Aditivo mediate prévia autorização do Sr. Diretor Presidente.

É o nosso entendimento, que submetemos à superior consideração..

Maceió, 15 de outubro de 2013.

MARIA DE PATM A LISBOA AMORIM  
ADVQÒADA/ASJUR/CASAL 

'OAB/AL N° 1413

DIEG
ESTA

ES RAMIRES
■0/ASJUR/CASA.L









Casal
Protocolo n® 11813/2013 
C.l n® 174/2013 -  CAF/UNAG 
Contrato n® 83/2010

A
CPL,

De acordo com a solicitação contida na C.l n° 174/2013 -  CAF- UNAG, protocolado 
sob 0 n° 11813/2013, corroborada pela instrução processual e jurídica ás fis. 09, que 
caracteriza a necessidade de continuidade de contratação e embasados no que 
estabelece a Lei n° 8.666/93, em seu artigo 24, inciso X, AUTORIZAMOS aditivar o 
Contrato de Locação n° 83/2010, reajustando- o no percentual de 5,8586 % (cinco 
virgula oito mil quinhentos e oitenta e seis por cento), conforme a variação do IPCA 
acumulado no período de outubro/2012 a setembro/2013, passando o valor mensal 
de R$ 6.223,66 (seis mil duzentos e vinte e três reais e sessenta e seis reais) para 
R$ 6.588,28 (seis mil, quinhentos e oitenta e oito reais e vinte e oito centavos) e o 
valor global de R$ 74.683,92 (setenta e quatro mil, seiscentos e oitenta e três reais e 
noventa e dois centavos) para R$ 79.059,36 (setenta e nove mil, cinquenta e nove 
reais e trinta e seis centavos) bem como, prorrogar o prazo do referido contrato por 
mais um período de 12(doze) meses .Em 1^7 ^

Eng® ALVARO JO S É  M 
Diretor Presidente

S DA COSTA

/vgm...

GEPLAN 021 C





a
Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Prot. N M  1.813 /2013-  
C.I. N° 174/2013

À  SUNEI (D e Ordem)

Para prorrogação do prazo do contrato 83/2010 por m ais 12 m eses, necessário se faz anexar 
os seguintes documentos:

• Cópia do RG do proprietário;
• Comprovação de que o CPF do proprietário está regular com  a Receita Federal;
• Pesquisa de mercado ou se for o caso, laudo de avaliação do aluguel do imóvel.

Por fim, dar conhecimento ao proprietário do novo valor do im óvel.

Atenciosamente,

mmA E LSO N  W A N D R Á l  
CPL/CASAL

A





GEP1.AN W fi-C
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;"PARA VOTAR, LEVE TITU 
' INACAO PUBLICA E DE RE! 
LIOUE 0800 082 0196 E I 

Isom CITE . A QUALQUER TEI

. ' Reservaçlp ao Fisco :

COMPOSIÇÃO DATARIPA(RESOLUÇ/

ENERGIA;. 35.00
TRIBUTOS; 39. 79

6.85ENO SETORIAIS;

INDICADORES DE CONTINUIDADE
CONJ. ELÉTRICO;
CIDADE ARAPIRACA 0 7 / 2

OIC: FIC;
LIM ITE 5 . 4 3 3 , 8 0
APURADO n  4 .3 3 nn
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Comprovante de Situação Cadastral no CPF Page 1 o f 1

_ Ministério da Fazenda
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

N» do CPF; 136.172.654-72

Nome da Pessoa Física: APARECIDO TENORIO DE HOLANDA 

Situação Cadastral; REGULAR 

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às; 08:45:46 do dia 07/11/2013 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: 2D0A.1B2D.475E.F43C
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da Receita Federal do Brasil na Internet, no 
endereço w/w.receita.f3zenda.gov.br.

Aprovado pela IN/RFB n° 1.042, de 10/06/2010.

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATCTA/CPF/ConsultaPublicaExibir.asp 07/11/2013

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATCTA/CPF/ConsultaPublicaExibir.asp




w .
Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Prot. N“ 11.813/2013 

ÀASJUR,

Estamos encaminhando para análise e aprovação o Terceiro Termo Aditivo ao 
Contrato n° 83/2010, celebrado entre a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
ALAGOAS -  CASAL e o Sr. APARECIDO TENÓRIO DE HOLANDA.

A te n c io sa m en te ,

Adenylde Cavalcante R Silva 
Mat. 1761 -Ass.Adm.-CPUCASAL





V
Casal Companhia :de Saneamento de Alagoas,

Processo M°: 11813/2013 
Interessado: Ü.N AGRESTE.
Assunto: PRORROGAÇÃO DE PRAZO.

À A SSESSO RA JU RÍD ICA -C HEFE -  ASJUR /C ASAL

Veio-nos, parn análise e aprovação jurídica, do Terceiro Termo Aditivo do Contrato 
n“ 83/2010', a ser firmado entre a CASAL e o Sr. Aparecido Tenório de Holanda, tendo 
comio objeto a locação de um imó'Vel residenciai, situado na Rua São Francisco, S/N, 
Centro, no município deArapiraca, onde funciona o escritório da U.N AGRESTE,

O instrumento ora em comento gera direito e obrigações einíre os contratantes. 
Assim, considerando sua legalidade, concluímos pela aprovação, para tanto rubricamos e 
recomendamos as assinaturas das partes, para que surta seus efeitos legais.

Maceió/AL, 24 de outubro de 2013.

M A R i A  D E  FATtn^A LISBOA AR^ORiy 
A D ^ G A D A  /ASJUR/CASAL  

OAB/AL n° 1413

------------------------- ----
BRONO VICENTE ÇÍDE M  F IG UEIREDO

ESTAGIÁRI0/AS J U R/C AS AL



V n







Casal
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Protocolo n° 11813/2013

VGC ( De Ordem)

Encaminhamos o Terceiro Termo Aditivo ao Contrato n“ 83/2010 , celebrado 

entre a CASAL e o SENHOR APARECIDO TENÓRIO DE HOLANDA ,objetivando a 

aposição da assinatura e evoluir para Diretoria da Presidência.

Em, 24 de outubro de 2013

Gerluce

CPL/CASAL









ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

TERCEIRO TERMO ADITIVO CONTRATO 83 /2010 , 
CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA DE SANEAMENTO 
DE ALAGOAS -  CASAL E O SR. APARECIDO TENÓRIO DE 
HOLANDA.

Por este instrumento particular, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, Sociedade de Economia Mista 

Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infra Estrutura, sediada na Rua Barão de Atalaia, n® 200, Centro, Macéió/AL, 
doravante, denominada simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o ne 12 .294 .708 /0001-81 , portadora da Inscrição 
Estadual ns 24.008.146-3, neste ato, representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA 
brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o ns 140.115.494-87, e por seu Vice-Presidente de Gestão 
Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, brasileiro, baiano, solteiro, advogado, inscrito no CPF/MF sob o n® 
032.981.054-57 SSP/AL, ambos residentes e domiciliados nesta Capital e o Sr. APARECIDO TENÓRIO DE HOLANDA, 
brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF sob ns 136.172.654-72, residente e domiciliado em Arapiraca/AL, doravante 
denominado CONTRATADO, tendo em vista o que consta no processo n® 11813/13 , Cl n® 174 /13 - CAF/UNAG, acordam  

em celebrar o presente aditivo, de acordo com as cláusulas e condições a seguir expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: O prazo estabelecido na Cláusula segunda do contrato original 8 3 /201 0  fica prorrogado por um 

período de 12 (doze) doze meses, a contar de 25 de outubro 2013 a 25 de outubro de 2014.

CLÁUSULA SEGUNDA: Por força deste instrumento fica autorizado o reajuste do contrato 83 /2010 , referente ao aluguel 
de imóvel onde funciona escritório da CASAL em Arapiraca, reajustando o valor do contrato original em 5,8586%  (cinco 
vírgula oito mil quinhentos e oitenta e seis), conforme a variação do IPCA acumulado no período de outubro/2012 a 
setem bro/2013, passando seu valor mensal de R$ 6.223,66 (seis mil duzentos e vinte e três reais e sessenta e seis 
centavos) para R$ 6.588,28 (seis mil, quinhentos e oitenta e oito reais e vinte e oito centavos), e valor global de R$ 
74.683,92 (setenta e quatro mil, seiscentos e oitenta e três reais e noventa e dois centavos) para R$ 79.059,36 (setenta e 
nove mil cinquenta e nove reais e trinta e seis centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA: A despesa pertinente ao reajuste de preço estabelecida na cláusula primeira terá a seguinte 

classificação orçamentária:
- Unidade Orçamentária:..........................................................11.103 UN AGRESTE
- Grupo de Despesa................................................................ 300.000 Serviços
- Rubrica....................................................................................... 307.319 Aluguel de Imóveis

CLÁUSULA QUARTA: Ficam mantidas e ratificadas, para todos os fins de direito, as cláusulas e condições que não foram  

alteradas por força deste instrumento.
E, por estarem assim, justas e acordes, as partes, assinam o presente, em duas vias de igual teor e forma, na presença das 
testemunhas abaixo firmadas.

Maceió, 2  ^

ALVARO JOSE l\fENEZES DA COSTA 
Diretor Presidente/CASAL
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Estado de Alagoas

Companhia de Saneamento de Alagoas (CASAL)

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGO.AS - CAS.AL 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" S3/2010

Protocolo n” 11813/2013 - Cl n“ 174/2013
ConlnUontc; CASAL. Rua BarSodcAtalua, 200, Centro, CNPJ/MFn" 12.294.708A)001>Sl-representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, CPF/MF ii* I40.n5.494>S7 c por $cu 
Vice-Presidente de gestão coporatíva. JOROE SILVIO LUENGO GALVAO, CPF/MF n” 032.981.054-57 
CONTRATADA: Sr. APARECIDO TENÓRIO DE HOLANDA, brasileiro, casado, inscrito no CPF/ 
MF sob o n” 136.)72.654-72, residente e domiciliado em Arapiraca/AL doravante denominada 
CONTRATADO.
OBJETO: O praao estabelecida na cláusula segunda do contrato original 83/2010 fica prorrogado por um 
período de J2 (doac) meses, a contar de 25 de outubro20l3a2S de outubro de 2014. Rc^ustando o valor 
do contrato original cm 5,8586 % (cinco vírgula oito mil quinhentos e oitenta e seis por cento), conforme 
a variação do IPCA acumulado no período dc outubro/2012 a setembro/2013, passando o valor mensal 
de R$ 6.223,66 (seis mi) duzentos e vinte c três reais c sessenta e seis centavos) para RS 6.588,28 (seis 
mil quinhentos e oitenta e oito reais e vinte c oito centavos), e valor global de RS 74.583.92 (setenta e 
quatro mil seiscentos e oitena e tr6s reais e noventa e dois centavos) para RS 79.059.36 (setenta e  nove 
mil cinquerttoc nove reais c trínta e seis centavos).
Data de assinatura: 25 de outubro de 2013.
Protocolo n” 118)3/2013 • Cl. n" I74/20J3. Autorizamos a elaboração do primeiro 
(ermo aditivo ' ao contrato n” 83/2010. celebrado entre a CASAL c o Sr. APARECIDO 
TENÓRIO DÉ HOLANDA.- A observando a  legislação vigente. Homologado em lS/IO/13.

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL 
EXTRATO DO PRIMEIROTERMO ADITIVO AO CONTRATO N* 54/2012

ProccssoC.fn“ 40/2013-SUPPES
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaio, 200, Centro, CNPJ/MF n° 12.294.708/ÜOüM 1 -  representada 
por seu Diretor'Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, CPF/MF n* 140.115.494-87 c 
por seu Vicc-Prcsidcnte de Gestáo dc Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÂO, CPF/MF n" 
032.981.054-57
CONTR.ATADA: ELÓGICA PROCESSAMENTO DE DADOS S.A injerita no CNPJ/MF sob o n" 
1Í.376.753/G00I-12 sedíodaa rua Dr. Joáo Tavares de Moura, 57/99, Olinda, Pcmambueo, representada 
nesto ato pelo seu diretor diretor presidente Sr. José eduardo Belarmino Alcoforad, inscrito o CPF/MF sob 
0 n* 042.613.484*20. doravante denominada contratada.
OBJETO: O prazo dc vigência estabelecido na cláusula nona do contrato original fica prorrogado por 
mais Í2 (doze) meses, a coutar de 26 dc abril de 2013 a 26 de abril dc 2014. No período om renovado, 
a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor global dc RS 48.764.44 (quarenta e oito mil. 
setecentos c sessenta c quatro reais c quarenta e quatro centavos) e o valor mensal de RS 4,063,70 (quatro 
mil, sessenta c três reais e setenta centavos).
Data dc assinatura; lOde abril dc 2013
Processo C.I n® 40/2013 • SUPPES Autorizamos a elaboração do primeiro termo aditivo 
ao contrato n" 54/2012, celebrado entre a CASAL e a ELÓGICA PROCESSAMENTO 
DB DADOS S.A observando a legislação vigente. Homologado em 1Ü/U4/2013.

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL 
EXTRATO DO (JUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N“ 97/2010

Protocolo n“ 9097/2013-Cl n" 130/2013
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MFn* 12.294.708/0001 -81 -representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA. CPF/MF n" 140.115,494-87 eporseu 
Vice-Presidente de gestao coporatíva, JORGE SILVIO LUENGO GALVÁO, CPF/MF n" 032.981,054-57 
CONTRATADA; CONTROL CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÁO LTDA., estabelecida na Rua Barão 
de atalaia, 195 - D, centro, inscrita no CNPJ/MF sob o n” 10.253.924/0001-53 doravante denominada 
contratada. Neste ato, representada peto Sr. RONALDO SILVA, rosilciro, engenheiro civil, inscrit no 
CPF/MF sob 0 n“ 004.310.284-00.
OBJETO: O prazo estabelecida na cláusula sétima do contrato original fica prorrogado por um período de 
12 (doze) meses, a contar dc 10 de outubro 2013 a 10 dc outubro dc 2014. Reajustando o valor do contrato 
original em 7,7971 % (sete vírgula sete mil. novecentos e setenta e um por cento), conforme a variação do 
n^CC da fundação Oetúlio Vargas montando em RS 136.475,07 (cento e trinta c seis mi) quatrocentos e 
Sétenta C eíneo reais e sctc centavos), rcfercmc ao período dc agosto/2012 a jutho/2013. alterando o valor 
global do contrato de R5 1.750.331,14 ( um nrilhão setecentos e cinquenta mil trezentos e  trinta e tun 
reais e quatorze centavos) para R.S 1.886.806,21 (um milhão oitocentos c oitenta e  seis mil oitocentose 
seis reais c vinte c um centavos).
Data dc assinatura; 10 de outubro de 2013.
Protocolo n” 9097/2013 • Cl n'’ 130/2013. Autorizamos a elaboração do quinto teemo aditivo ao contraio 
n” 97/2010, celebrado entre a CASAL c a empresa CONTOOL CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇAO 
LTDA.. A observando a legislação vigente. Homologado cm 29/08/2013

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL 
EXTRATO DO PRIMEIROTERMO DEAPOSTILAAOCO74TRATONMI/2013

Protocolo n“ 15164/20(3-GEPLAN
CtMitraianie: CASAL. Rua Barão dc Aralaia, 200, Centro, CNPJ/MF n** 12.294.708/0001-81 -  representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, CPF/MF n** J40.115.494-87 e por 
seu Více-Presidente de engenharia OSMAR LISBOA. CPF/MF n” )0).6)6.864-00 
CONTRATADA: EMPRESA MICHELE CONSTRUÇÕES LTDA. estabelecida na Rua Presidente  ̂
Getúlio Vargas, n*213. sala 06, Centro, Rio Lafgo/AL, inscita na CNPJ/MF sob o n* 10.816.189/0001-49, 
doravante denominada simplesmcnic CONTRATADA. ^
OBJETO; O paragtafo segundo da cláusula Segunda do contrato original passa a (cr a seguinte redação: 
PARAGRAFO SEGUNDO - As despesas decorrentro deste contrato tetfio a seguinte classificação '> 
orçamentaria; Unidade orçamentaria - I120J -UNB;Cnipo de despesa-600.000-Abastecimento Águas 
c esgotamento sanitário; Rubrica - 616.6)2 -  Ampliação c Melhorias dc Sistemas.
Dttei dc assinatuia: 30 dc dezembro de 20)3.
Protocolo R* 15164/20)3 - GEPLAN A ulorizamos a  elaboração do primeiro termo dc apostila ao contrato 
n” 11/2013, celebrado entre a  CASAL e a  empresa MICHLE COSTRUÇÒES LTDA.. A observando a 
le^slação vigente. Homologado em 13/12/2013.

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL 
EXTRATO DO CONTRATO N* 152/2013

Protocolo n° 3787/2012 OFÍCIO/OOI
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, C^PJ/MFn* 12.294.708/0001-81 -  representada 
por Seu Diretor Pre^dente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, CPF/MF n* 140.115.494-87 c por 
seu Vice-Presidente dc engenharia OSMAR LISBOA, CPF/MF n ' 101.616.864-00 
CONTRATADA: EMPRESA AM3 ENGENHARIA LTDA„ estabelecida na Rua Santa Luzia n* 153, 
Barro Duro, Maceió/AL. inscrita no CNPJ sob o n‘ 16.628.118/0(K))-07, representada pór OTÁVIO 
VJNiClO ROCHA DE ALBUQUERQUE MELO, diretor geral inscrito no CPF/MF n* 054.091.044-98.. 
OBJETO: Execução dos serviços de melhoria na rede de abastedmento dc agua.
Data dc assinatura: 30 de outubro de 20)3.
Protocolo o* 3787/2012 OFÍCIO/OOJ. Aurorizamos a  elaboração do contrato n* 152/2013, celebrado entre 
a CASAL c a  empresa AM3 ENGENHARIA LTDA. A observando a legislação vigente. Homologado 
cm 10/10/2013.

Departamento Estadual de Trânsito de Alagoas (DETRAN)

PORTARIAN” 37/2014-O O P  i i

O DIRETOR PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO EST.AbUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DE 
ALAGOAS, no uso dos atribuições previstas no a r t  22 do CTB. no a i t  2° da Lcí 6.300, de 04 de abril dc 
2002, c em coiifoiroidade com o disposto nos aits. 46. e 47 do Edital de Credmdamento n* 01/2012 do 
DETRAN/AL, ait. 37 da Resolução n* 358/2010 -  CONTRAN e.
Considenuulo os fatos citadois no P.A. n* 5101-309/2014. bem como o despacho da Coordenadoria 
de Educação para o Trânsito c  dc Controle de CFCs -  CET,.cxarado nos autos do referido Processo 
Administrativo,
RESOLVE:
Ari. 1" Remeter o processo acim aà Comissão-Permariente de Procc'ssos Administrativos de Apuração 
dc Irregularidades c/ou Ilícitos' relacionados à  CFCs (portaria n*-789/2013 -  GDP, publicada no D.O.E. 
cm 22/08/2013) para no prazo dc 60 (sessenta) dias, conduzir Processo Administrativo cm fbce do CFC 
dc código n* 949 -  CNPJ 11.752.079/0001-23, visando apurar os irregularidades apontadas nos autos do 
P.A. acunaepignilàdo. ' ■
Art. 2" Que após a  conclusão dos trabalhos, sejam os autos remetidos à Coordenadoria dc Educação para 
0 Trânsito e de Controle dc CFCS -  CET.
Art. 3° Esta Portaria entrará em vigor na data de' sua'pu61icaçSo,' revogadas as disposí^cs cm contrário. 
Pub)iqiie-sc e cumpra-se. Gabinete do Diretor Presidente. Maceió, 10dcjancirode20l4.

Luís Augusto Santos Lúcio de Melo 
Dirctor-Presidente

ESTADO DE ALAGOAS 
GABINETE CIVIL

CONSELHO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE ÀLAGOAS CETRAN/AL

O Conselho Estadual de Trânsito dc Alagoas hó uso de suas atribuições legais, atendendo o disposto no 
inciso V. alíneas a e b do art. 14, da lei n.* 9.503 de 23 dc setembro de 1997 que instituiu o Código dc 
Trânsito Brasileiro e ao decreto n.* 3775 de 24 de outubro de 2007 -  Regimrato Iirtemo do CETRAN 
resolve tomar público o julgamento dos seguintes processos administrativos:

PROCESSO: 5101-004228/2013
REQUERENTE: ADRIANO DÉCARVALHO COSTA
ÓRGÃO; DETRAN/AL
PARECER: ARQUIVADO POR DESISTÊNQA DA PARTE





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Ofício no — GP-L/BP-

Exmo. Sr.
Dr. CICE

-Maoe i Ó7-4-4-d e-nralo-d e 2 013

iRO AMELIO DA SILVA  
DD. Preíiidente do Tribunal de 
Contas do Estado.

Senhor Presidente,
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1 0 ,celebrado entre  a CASAL e o SENHOR APARECIDO  

que tem  como objeto o reajuste do contrato 83/2010, refere 
onde funciona escritório da CASAL em Arapiraca, reajustando o va
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c utubro 2012 a 25 de outubro de 2013.

do C ontrato em  epígrafe foi publicada no Diário Oficial d 
11 de abril de 2013

eses, a contar

D Estado em

Outrossim, remetemos em anexo, todo o dossiê que integra o Protocolo n° 
12657/2012 - CASAL - fis. 01 a 26

Ao ensejo, re iteram os a V ^ x . a ,  protestos de consideração e apreço.

Eng.o ALVARO JOSE M
DIRETOR PRESIDENTE

EZES DA COSTA
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Senhor Geiente ca  Unidade de Negócios do Agreste.

/
A.mpiraca, 28 de setembro de 2012

Venho solicitar à V.S.^ que caso a CASAL tenha interesse, pretendo renovar o contrato de 
n ' 83/2010 do prédio onde funciona o Escritório da Casal de Arapiraca - Alagoas, situado na Rua 
SàV- Francisco, s/n, bairro Centro, mas que o mesmo seja reajustado do valor de R$ 5.902,00 (cinco 
(v/ò. n rc eceatos e dois reais) para R$ 8.000,00 (oito mil reais), pelo período de 12 (doze) meses.

Cenc? do aten.dimcnto por parte de V.S.", antecipo votos de consideração.

f ,
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

 ̂ PRIMEIRO TERMO ADITIVO CONTRATO N« 83/2010 -
' . ' CASAL, CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA DE

. SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL E O Sr. 
APARECIDO TENÓRIO DE HOLANDA.

Por este instrumento particular, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, Sociedade de 
Economia Mista Eètadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infra-Estrutura, sediada na rua Bario de 
Atalaia, n° 200, Centro, Maceió/AL, doravante, denominada simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o 
n° 12.294.708/0001-81, portadora da Inscrição Estadual n° 24.008.146-3, neste ato, representada por seu 
Diretor Presidente ÁLVARO 30SÉ MENEZES DA COSTA brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no 
CPF/MF sob 0  no 140.115.fl94-87, e pelo Vice-Presidente de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO 
GALVÃO, brasileiro, solteiro. Advogado, inscrito no CPF/MF sob o n® 032.981054-57, ambos residentes e 
domidijados nesta Capital; e o Sr. APARÉCIDO TENÓRIO DE HOLANDA, brasileiro, casado, inscrita no 
CPF/MF sob o n° 136.172.654-72, R.G. N° 298.^03-SSP/AL, residente e domiciliado em Arapiraca/AL, 
doravante, denominada simplesmente LOCAQOR, tendo em vista o que consta no processo n° 11302/2011, 
C.I. no 128/2011 -  CAF/UNAG, e S.G. 00001400 e 00001401, acordam em celebrar o presente aditivo, de 
acordo com as cláusulas e condições a seguir expressas:
CLÁUSULA PRIMEIRA:' Por força deste instrumento o prazo estabelecido na cláusula segunda do contrato 
original .fica prorrogado por mais uni período de 12 (doze) meses, a contar de 25 de outubro de 2011 a 25 
de outubro de 2012.
PARÁGRAFO ÚNICO: Por força do disposto no art. 110 da Lei 8 .666/93, na contagem dos prazos, exclui-se o- 
dia do início e inclui-se o do vencimento considerando-se os dias consecutivos.
CLÁUSULA SSGUNDA: Por força deste ihstnjmento fica autorizado Q reajuste no percentual de 7,31% (sete 
vírgula trinta e um por cento) conforme variação do ÍPCA acumulado no período de outubro/2010 a 
setembro/2011, passando o valor mensal de R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais) para R$ 
5.902,00(cinco mil novecentos e dois reais) e o valor global de 66.000,00(sessenta e seis mil reais) para R$
70.824,00 ( setenta mil oitocentos e vinte e quatro reais) .
CLÁUSULA TERCEIRA: A despesa pertinente à prorrogação de .prazo estabelecida na cláusula,^rímeira terá a 
seguiqte classificação orçamentária:

Unidade Orçamentária:.....................................  11103 -  UN AGRESTE
Grupo de Despesa: ......... .................................  300.000 -  Serviços de Terceiros
Rubrica;................................. ................... .......... 307319 -  Aluguel de Imóveis

CLAUSULA QUARTA: Ficam mantidas e ratificadas, para todos os fins de direito, as cláusulas e condições que' 
não foram alteradas por força deste instrumento.
E, por estarem assim, justas e acordes, as partes, assinam o presente, eprriuas vias de igual teor e forma, 
na presença das testemunhas abaixo firmadas. . \ / \ ----- 0  i /

Maceió, ^  ^  c U

ÁLVARO JOSÉ M^WEZês DA COSTA
TESTEMUNHAS 1 - 7  Diretor Presidente/ CASAL

‘ ^  ^  ̂ ^flENGO.GALVÂO
V de Gestão Corporativa/CASAL

APARECIDO, 
P/LOCAD'

DE HOLANDA

r  Tenno Aditivo ao contrato n°83/2010-HC-21/10/2010

José niipe(n|Ljma Santana
OABML 9.196 

Advpgado - CASAL
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Casal

% N° PROTOCOLO:

INSTRUÇÃO DE PROCESSO
1 2 6 5 7 /2 0 1 2
N» FOLHA:

CS

Interessadô: Aparecida Tenório de Holanda

Á Adva. Laís Leão, '

Para análise e instrução jurídica.

Em, 09/10/2012
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VCasal
A  CAF/UN AGRESTE:

Conforme demonstrado às fls. 07, atestamos que não existem  pendências decorrentes da 
utilização do serviço de abastecimento de água vinculados ao im pvel situado à Rua São 
Francisco, n° 981 -  Bairro Centro -  Arapiraca/AL, sendo este objeto de locação à Companhia de 
Saneamento de A lagoas-C A SA L durante os períodos de 2009, 2010, 2011 e 2012 (posição até 
09/2012).

Em 15/10/2(312,

Saj/onarai^^daRochaLira
Itat. 230eluNAG/CASAL 
CooroMia^o Comardal

À GEFIN,

Quanto aos queSÜonamentos apresentados nas fls. 05 informamos:
•  O Prédio onde encontra-se o Escritório Regional da U N  Agreste está estruturado e bem  

dividido com  setores definidos e organizados, além de comportar um auditório, 
econom izando-se desta forma nas realizações de reuniões, visto que o aluguel de um  
auditório fica em  tom o de R$ 500,00 (quinhentos reais) por reunião.

•  Em pesquisa de mercado verificamos que a locação de um prédio, menor e sem  as 
adequações necessárias para as’ rotinas da U N  ficaria em  tom o de R$ 10.000,00 (dez m il 
reqis).

«
•  A  Companhia de Saneamento de Alagoas realizou investim entos para melhor adequação 

da U N  quando da participação da m esm a no PNQS e PEQ como: implantação de 
divisórias, colocação de vidros nas portas, troca de bacias sanitárias, pintura do prédio, 
reforma da rede de internet, implantação de central telefônica, etc., as quais ocasionaram  
um custo, o qual seria desperdiçado com  o remanejamento do Escritório Regional.

Segue anexas certidões negativas e cópia do contrato e aditivo.
Conforme despacho da Adv. Lais Lima de Souza Leão às fls. 05 encaminhamos processo 

para cálculo do reajuste do Contrato n°. 83/2010 celebrado entre a Companhia de Saneamento de 
Alagoas e Sr. Aparecido Tenório de Holanda e posterior evolução à ASJUR.

Em, 15/10/2012





CASAL
1 5 : 0 6 : 5 6  ---------------------------------------------------------------------
MATR: 10 17 5 2 1 0  LOC: ARAPIRACA
CODF: 003 03 0100  0098  
NOME: ÜN AGRESTE -  SEDE 
E N D .: r u a  SAO FRANCISCO, 981 5 7 3 0 0 -0 8 0  
----------------------------------  DÉBITOS DO CLIENTE --------  MARCADO E M .. . :

ST.AG: 3 -  LIGADA  
S T .E S : 1 -  POTENCIAL 
FONE.: 3 5 2 2 -2 6 3 1

NOM.DE CONTAS 
T IP O  COR/SUP. 
CORTADO E M . . .  
DATA INFRACAO
INFRACAO...........
COBRAR T A X A ..
REFER

000

V A L O R EV

O . F . :  CASAL

S (S /N ) CLANDESTINO:

VALOR TOT.DEB
VALOR SAC____
Ü LT. COBRANCA. :  0 9 /2 0 1 2  
SELO COR/SUP.
SUPRIMIDO EM.

COBR. JU D IC IA L : N
REFER V A L O R EV REFER V A L O R EV

TRANSACAO:
MENSAGEM.: USUÁRIO SEM DEBITO,
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F9-C TA  AGRUPADAS F IO -R C TA  F ll-A C O N
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F 1 2 -F IM

Sã fên vt ¥ m ^ à  Hocha Lira
M«t. 23M  • UNAGfCASAL 
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ESTADO DE ALAGOAS . . -
COMPANHIA DE SAMEÀlViENTO DE ALÀ íGÒAS

U m  AG

-CÒNTRATÓ NO 8 3 /2 0 1 0  - CASAL
■' •..■CONTRAtO OE^LDCÁÇÃOvDE IMÓVEL, QUE ENTRE 

SI CEtiEB.I^ÁM. A’ COMPANHIA DÉ -SANEAMENTÒ DE 
■ ‘ÀUAGQÀS -LCA's AE:EÒ  DOGüTftO  GOMÕ LOCADOR 

• G APÁRECIDÓ TÉNÓRIÒ DE'HOLANDA. • ' ■

Pelo presente, celebram  ihs 'tw m ento*particulár'de contrato ’de ioc'agão'de imóvel, não 
um lado, a C O M P A N H IA '■ |)? !"N E ^feN T O .... QE A U\G Ó A|^^-^;éi^t',;^Socieda_dè de E. 
Ft;tarlii3l. vincíjlada à SecrdtaGiãVdê^lstado dè In fra-E strâtera"f’seB'íacÍã:.na Rua Barão

residencial, de 
Economia Mista

Estadual, vinculada à Secrè tíj;Í|i|dé3 .ts tado  dç_ Iqfra-Estifâi|jraj*-^^ Rua Barão de.A ta la ia , n°
200, Centro, M a c e ió /A U ,^ /3 Í^ K te , jf í ( ^ lb '^ á d ^ ^  "
12 ,294 .708 /0001 -81> ' ... -  ‘
seu D ire tor Presidédte 
CPF/MF nO 148 .709 . 
c a r v a l h o ; brasileVo,
ambos residentes e 'd o m ie i! ia d d M ^ M fp í | i ' ta | | ; { ^ ^ p rp ; :^ ^ ^ ^  ,DE’ HOLANDA, '
brasile iro, casado, inscrita mo CRF/M;p|p^o^^‘ft4 '^3?l|È l|[^,6:5^;72 , ’R!'G.,No '298.803-SSP/AL, residente e 
dom iciliado em Arapirâca/AL, doravafttê^% S^®íl?^aW iíb'pÍesrnentfe''LOCADORA.

e S.C de n® 000D10S5; ò b rtg a d d b 5 tâ ^ p a itó ’C(íêíaS$rá^:(?oftíG.àS''-ciáúèulas-e condições,- a •'seguir 
expressasr . . •* - 'V  v ;  v t -  . •
CLAUSULA PRIMEIRA: Constitu i o.bjeloi.j^D.-iptil^ente • contrato,- a ibcaçao dè.-um  itrio.yel urbano 
residencial, s ituado na Rua São Franciscòíi^riííIsJC^Mtrd;^^^ ò' q u a K ^ rv irá . para instalação do
escritório  da-CASAL. ' - ' • , .■ *' • •

PARÁGRAFO ÚNICO: A destinação do imóvêlt|&câ*do, h,ãÒ:sêrá m udada; salyO,. m ediante autorização
expressa do LOCADORv ' '  ' ■-
CLÁUSULA SEGUNDA: O prazo.de.ylg.en.çra.^desfé .GóOtratd é d.e li2í,{dpze) rheses^ a contar da data da 
assinatura, podendo ser renovado a*ícHtér’ió% s;p 4? tès;‘ ifièaadcT áX Á S Â C ò b â g ad a  a restituir o imóvel 
locado, com pletam ente .desocupado,, ao térn3inó da:^vigên,cié'de^é instrum ento. . ■ '

CLAUSULA.TERCEIRA: O -valor m ^peat do'á.lugüel é  cfêSR$ 5';-SOQ-,00;.'(çÍncó.;^mil !e-:quinhentos reais), 
valor que a CÁSa C se com prp'm ete|a pagàr|no.^dia, 10 vC^ez),deGcfdk LOCADOR ou ao seu •
procurador legalm enté cÒnstitüído. " ' v

PARAGRAFO PRIMEIRO: O valor total .dó Contrato durante OS il2 '(,d ó ze ). meses de sua vigência fica 
estabelecido em R$ 6 6 .0 0 0 ,0 0  (sèssenta e sèis mil re a is ) . . '  ' ' ' , ■

PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica expressam énW  estabelecido que • b válòr con tra tad o '. é fixo e 
irreajustável, - * . ' - ' ' . ' •

PARÁGRAFO TERCEIRO: Todas as despesaS'’ normajs d,e- ÍOcação_,,, inclusive OS; impostos, serão 
arcadas pela CASAL. ' , ‘ , ' . • ' ' "G ■ G í

CLÁUSULA QUARTA: A despesa decorrente deste contrato terá a seguinte çlassificaçãò orçam entária;
Unidade O rçam entária .....................’.■........_______ 1-1Í03 .-•.ÜN AGRESTE.
Grupo de Despesa ........................................... 3OO..Ô0Òt- Serviçó's de Terceiros
■Rubrica ............................................. ............... ..s.......... 3 0 7 .3 Í9 G -A lugue l de Im óveis

CLÁUSULA QUINTA -  DA GESTÃO; Por força 'deste  instrum ento  ficá determ inado que o empregado 
T Á C lto  M. CASTELO BRANCO, m atrícuia 2539, Gerente da unidade depegócío  do Ag reste--w scritó  no 
C P F / M F  sob o n° 635.-523:704-'63, fará a gestão..(tó1presenté Contratd,' zelando pelo seu cum prim ento, 
comunicando com 60 (sessenta) dias de- a n te c ^ ê n c ia  .ã V icefPresidêncià de Gestão-Cprisiorativa a 
necessidade ou não da prorrogação de prazo.

' i0

t f
C .üot.iiiKn!» Hiul S ..u ...ü .,ii( i; ir io \M c irF d ^(W ,f^ ', 'd íc '2 l'l !''coiitri:o vCCVCoiil. R3 2IHII I(ii6vd aiiipimai .yaniiaiii icnorio(1chíihilida seiMio pw ^(Xirccído lcíioiio.d«; ^
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ESTA D O  DE A LA G O A S . '
C O M P A N H IA  D É S A N E A M fe P ÍT O p rÂ L A G Õ À S

# • • ' * * ■ . * - ' ' ‘ ’ 
PARAGRAFO ÚNICO,: Ffca estabelècfdQ que rta ausemcia-do empregado acima nomeado ppr qualquer 
motivo, a gestão do preáénte contrato será feita péló seu çubstifuto. , _ . '

CLÁUSULA SEXTÁ: Obrigá-se a CASAL,, a satisfazer as exigências do poder público a que de,r causa, e 
a não fazer modificações, nem .transformações no 'Imóvei, sçrn autorização, escrita db LOCADQR.

PARÁGRAFO Ú N IC O : A CASa L, desde já,.faculta ao LpCADCXR,-e»arn)nar; b’ú vistoripr o imóvel locado, 
quando julgar convenjente.: • • ' j

CLAUSULA S É T IM A : iA^CASAlif ̂ ftlfe"boderá tfân$feri.r^e®tç^, ísublocá.r oü emprestar o
imóvel no todo ou ernú pafteiisqm  bb|ffJa^fcorts.èn^ iOCAdÕR, devendo no caso
deste ser dado, agir no

locado, fdC âlienádo ou
termo do prazo de vigâpdp^idp :• t,^ •/*: , . _ “..5 ■

CLÁUSULA O IT A V A : ii
*•----- ‘'-ddo, O a d q u ire n te /q u a íq lj^ t^ is ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ tiq  respeitar o,prefeente contrato,-em todas

cláusulase condições. ». ■ '  ̂ -
transferido 
as suas

CLAUSULA N O N A : No cásp--dê d ^ p fó fe |'li^ a |t  -fe poderes públlçp^, ficará o
LOCADOR desobrlgabo por.todap; ressalvada a ÇÀSAL, t io  somente, a
faculdade de hâver do;podèr dés^fa^lé j^ |^a^,áeq j2 p^feCÁ^qç pòi^eriturã tiver direito^

CLÁUSULA D É C ÍM à ; Nenhuma, intirs^fpíiá^^p^íçtí^^^^ serâ motivo para'a CASAL abandonar o
imóvel ou ped ira  rescisão d©'.cGritrat^'%á1 ^ r | | ^ q i ^ m %  vistr̂ ^̂  iüdíclêl que apúre-que a construção 
ameaça ruir. ' ' V-' - 1'̂  ' '  ... -

CLÁUSULA DÉC IM A  P R IM E IR A : Tdda'^!fltiahitd ffor d̂  ̂ em rázãb deste contrato e qúe não

CLÁUSULA DÉCIM A s è g ^ P A í: Qüâfsquer questões'OriundáS Ileste contrato serao^dirimidas no Foro 
da Comarca da, situaçã.õ-db imév.§l, quaisquer que sejam Os dorhlcíHós dos cOntratântes.

E, pqr estarem jusjtas e acordes, ãs p^&irtes, .assínaro^õ p,r8 Séní;e '.ih$trü#entó, qm duas vias-‘de igual 
teor e forma, na presença da,S'testemunHas.abaix.Q' firmada!5.  ̂ -

* „ ;' íi-

; f

tf
Nacèíó,''

{ 3ÊSSÉ MOTTA'ÇARV'ALH FILHO. 

Diretor'PraáÍGente/CASi

\.VE1/M-DB CARVALHO 
fén tè  de t^efilpd Corpórativa/CAS.AL 

Lí/i

APARBCIDQ 
LOCADOR

HOLANDA

TESTEMÜNHAS:

C \Doc*inwm< aiKl SciimvAwmuintfAIctu ttocmnetHAt̂ sellc 2iM iVconintO VCCiCoíii. icrtorioík hclflftd» leixteftrocuititRiVipflieDdd Wiortordoc
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C ltL Í UUf d b
Distribuição Aiagoas

Companhia Energética de Magoas
A a i. Fc-manoes Uma, 3349
G u ta  de Lounies - M ace» -  AL - CS>: 57.057-aOO
CXPJ; 12 272.0S4/0001-OC lE; 24007177-8

Fone: 0800 032 0196 ou 2126-9365 (Ouvidoria)
iVDiw.ceal.corn.br - ARSAL: 0800-727-0167

COMPANMA DE SANEAMENTO OE ALAGOAS > CASAk£ 7 -  ^
R SAO FR A N C ^O , S/N
CENTRO - -  y J ___ j

CEP 57.300-060-ARAPRACA-AL \T  ' /
CNPJ 1Z294-7Mn001-81 EST 240081463 SEFAZ AL>M»7-63' 
Roteiro: OiaWLIIJgQilâ

Código Único
015 21 75 -6

i*nT)ru

ru
rx«<s*
«*ci
«?•«.V
o
rxi

«s»r a
ooCCS30
S 3

c Aaencia Nacional de Encoia Elétrifa - ANEê í.  : Fone 167 -,t
Srissâo DifLn Le>lura Anterior Data Leitura Atual Data Próxima Leitura Oias de Consumo Apresentação Mês Faturado

■C9/08/2012 05/07/2C12 0S./0G/2012 04/D9/2012 32 1S/08/2012 08/2012
Cod. F?.L Clâsse t Poste Foniia Fahaamente UoídoFD Número FD
7.3.3.3 Serviço Public Trifasica X  3  219 Normal

Med-dor Leit. Atual Leit Anterior Constante NPL C0ns.MedUo Cons. Faturado
Consumo ' E3163660 87523

>
84634 1.00000 5 2889 2889

Histórico kWh Composição da Tarifa Itens Faturados
07/2012 3489 Distribuição 383.25 Consumo 2.889 kWh a 0,364671 1.053,53
06('2012 4687 Fna^gia 316,73 Centobuição de Huminaçao PúUça (COSP) 30,74
05/2012 5257 T-ansrr.issâo 50,42 Devolução Resolução 24/Aneel 06/2012-00 -81,39
C4/2C12 5G73 Enca,'gos 73.58
03SÍ012 5399 1 ributos 229,55 '
02120,2
01,2012
12C011
••1/2011
10/201-=
09fâ311
08/2011
Wécia
12rnt3es

5765
5327
5017
4643
3351
4264
2945

4551

Tarifa sem inpcstos 
RS/kWh 0,28521

Pis 0.8500% -8.95  
CoS,ns 3.9400 7o - 41.50

A íes ío  qas fo i r33U^^.■^': 
le s p e s a  consí a iiit- vit;s=;a ccnt3

Aíaprac83CLLQ9L/-âÜiâ'

indicsdores de Continuidade: ' 03.2012 
Cj. 303 - EF AKAPIRACAI CM: RS 950.85
Meta M en^l ReaFizado Trimestral Anual
DIC 6,47 10,61 12.94 25.89
FIC 3,99 4,00 7,98 15,95
DMIC 3,80 4,33 0.00 0.00

sasü:
aat-

= >  7er,sao Contratada - 380V Faixa Adequada - 3 4 5 ^  a 399,00V 
=> EscciTia 3 vida. Mantenha distância da rede elétrica ao us»
=> máquinas agrícolas. '  •
=> Ligue para 0300 082 0196 e faça opção de vencimento de sua conta 5 1 0 1 5  20 25 30

■ As informações sobre as condições gerais de fomedniento, tarifas, produtos, s e n r ^  prestados e tributos se encontram à 
disposição dos consumidores, para consulta, nos postos de atentfimento e na página da tntetnel desta distribuidora.

Bsse dc Cálculo

1.053,53
Al.̂ quola

17,00
v^doiOáS

179.10
Vencknenio

30A I9 /2012
—■ VdoraPagãT'''^

1 .0 0 2 ,8 8 ^
Reservado ao Rsco

ADA7.8E23.28F9.9101.8479.EE09.F150.6C1F fE  «p V AlB meSDIZ





ESTADO DE ALAGOAS
P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  D E  A R A P IR A C A  

SECRETARIA DE ECONOMIA E FINANÇAS
CERTIDÃO NEGATIVA 39819

p ,

' ^ " " 7

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE
CGM: 42708 - Nome: WYANARA TENORIO DE HOLANDA
CNPJ/CPF: RG; Insc. Est.:
Endereço: R conversão do iptu, 0/
Bairro:
Cidade:/ CEP:

IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL 
Matrícula:45870
Setor/Quadra/Lote:0103/0005/0^4  
Logradouro:SÃO FRANCISCO; W l /  
Bairro.Oentro i-V'

j  ■'r':í V

‘ J A*:

CERTIFICO, a pedido da paTO^jiiteressada que revendo ós^drquivos de lançamento desta 
repartição, verifiquei que NÃO tX l^TEM  DÉBITOS MUNICIPã ($ referentes ao IMÓVEL acima 
identificado.

Esta certidão não exclui o direito do Fisco Municipal exigir a qualquer tempo os débitos que 
venham a ser apurados relativos ao imóvel objeto desta certidão.

Esta certidão tem VALIDADE por 60 (sessenta) dias.

Observações:

Arapiraca , 22 de outubro de 2012

DOMINGOS OS SANTOS
Sec. Murijc. »3on. e Finanças mniim (fltm ét fsnioi

Assessor Tributáno 
M a t 1 5 1 0 -5

trapvaca " ' ' '  “  “
mvw.arapfVaca.a/.gov.ftí- cai2^€m^0cndOO1.php Emissor: Domingoê Manoel Dos Santos Exêrc!ao:2012 Data:22‘ W-2012- 13:40:39 Página 1 dê 1





N" PROCESSO:

Protocolo:

12657/2012

AASJUR

Em análise ao pedido de reajuste do contrato de n° 83/2010 celebrado entre a CASAL e o Sr. 
Aparecido Tenório de Holanda, o reajuste do presente contrato deve ser reajustado pelo IPCA 
acumulado. Assim, efetuamos os cálculos para reajuste, conforme IPCA acumulado de novembro de 2011 
a outubro de 2012, onde o mesmo foi de 5,45% .

Valor do Contrato:

R$ 5.902,00 (Mensal) 
R$ 70.824,00 (Anual)

Atualização;

R$ 6.223,66 (Mensal) 
R$ 74.683,92 (Anual)

No entanto, o proprietário solicitou um reajuste mensal do contrato mensal de R$ 5.902,00 para 
RS 8.000,00, o que equivale ao percentual de reajuste em 35,55%.

Existem algumas questões levantadas pelo coordenador da CAF/UN. Agreste com relação a 
valores de outros imóveis menores, sem estrutura e com valores superiores ao que foi pedido pelo 
proprietário do imóvel, no entanto, acreditamos que seria necessário pelo menos três cotações de imóveis 
compatíveis com o mesmo, porém com a urgência de que se faça a renovação do contrato, encaminhamos 
para essa assessoria jurídica tomar as devidas providências.

Em: 22.10 .2012

Atenciosamente,

VISTO:
/ia Maria SoareiLívia Mana Soares DiasGerente da GEFIN/CASAL 

M at. 2824

Economista MAT.2970
m izacD ontíne ae Araujc

Economista Mat. 2962

íà
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Interessado: UN< AGRESTE

Ao Adv. Edmilson Pereira, 

Para análise e evolução. 

Em, 23/10/2012

Edilson A \^ k  Viáira
Advogado OAwÂl^22 
Assesso/vurj<í\:(^ASAL

\
A
U f O  A & 1 U 7 S . T 6 ,

C K ^  Ju lA^Okí^CL
d í x  V IA - ^ A / 1 o . ( 9 - 0 .  ^

a





PROPOSTA PARA LOCAÇÃO DE IMÓVEL

Eu, Ivanessa Damasceno Porto, proprietária do im óvel localizado à 
Rua São Francisco, s/n® -  Centro -  Arapiraca -A L , v ó A o  oferecer proposta a Cia de 
Saneamento de Alagoas -  Casal, para locação m ensal do referido im óvel no valor de 
R$ 11.000,00 ( O nze M ü R eais),

Sem mais, presto~me à disposição para quaisquer esclarecim entos.

Arapiraca, 28 de Setem bro de 2012

Ivanessa Dam asceno Porto 
CPF 036 063 984 41 
ID. 1.767.259-AL





í-  t'»
v (

PROPOSTA PARA LOCAÇÃO DR IMÓVEL

Eu, José Gomes Pereira, proprietário do im óvel localizado à Rua 
Dom ingos Correia, sM® -  Centro -  Arapiraca -A L , venho oferecer proposta a Cia de 
Saneam ento de Alaígoas -  Casal, para locação m ensal dó referido im óvel nó valor de 
R$ 10-000,00 ( D ez M ü R eáis),

Sem mais, presto-m e à disposição para quaisquer esclaredm éntos.

Arapiraca, 28 de Setembro de 2012
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%
Casal

Interessado: UN- AGRESTE

Ao Adv. Edmilson Pereira, 

Para análise e evolução.

Em, 2 ^ /1 0 /2 0 1 2

Edilson Alyeís V p ra
Advogapo O M 1 a M 822 

A ssessor JurjJpinMOASAL





C asa l C om panh ia  de S a n e a m e n to  de A lagoas

Processo n°. 12657 /2012
Interessado: APARECIDO TENÓRIO DE HOLANDA

UN AGRESTE,

Retornamos o feito a essa Unidade de Negócios, para que seja feita 
negociação com o proprietário do imóvel no sentido de praticar o valor 
mensal reajustado de R$ 6.223,66(seis mil duzentos e vinte e três reais 
sessenta e seis centavos).

:REIRA 
fo/ASJUR

A  A  t
/

p â . o c e : ^ ' io  hJÍ ^ Z q / 2  ̂ C o m .

K) ^  A - C O ( - h r ^ ^
& L c m u a A ^  d l v - W o

COOWi DACAFMH • WA1 ISÍA-CAŜL





» ,Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

Processo n° 12657/2012
Interessado: APARECIDO TENÓRIO DE HOLANDA

Ao
Assessor Jurídico,

Vem para exame e parecer deste serviço jurídico processo no 12657/2012, no qual o 
APARECIDO TENÓRIO DE HOLANDA, diz manter interesse na renovação do Contrato n° 
83/2010, por mais um período de 12(doze) meses, desde que o valor mensal seja 
reajustado de R$ 5.902,00(cinco mil novecentos e dois reais) para R$ 8,000,00(oito  
mil reais).

Conforme instrução processual, a UN AGRESTE, diz que o prédio está estruturado e 
bem dividido com setores definidos e organizados, além de comportar um auditório> 
onde são realizadas as reuniões. Que um prédio de menor porte e sem as adequações 
para funcionamento da UN AGRESTE, ficaria em torno de R$ 10.000,00(dez mil reais).

Objetivando providenciar a renovação do contrato, diiigenciamos o presente processo 
a GEFIN, para análise e posicionamento sobre o reajuste requerido pelo proprietário, 
tendo a Supervisão de Operações Financeiras efetuado a correção do vaior com base 
no IPCA acumulado no período de novembro/2011 à outubro/2012, no percentual de 
5,45%(cinco vírgula quarenta e cinco por cento) passando o valor mensal do contrato 
de R$ 5.902,00(cinco mil novecentos e dois reais) para R$ 6.223,66(seis mil duzentos 
e vinte e três reais sessenta e seis centavos) e giobai de R$ 70.824,00(setenta mil 
oitocentos e vinte e quatro reais) para R$ 74.683,92(seténta e quatro mil seiscentos e 
oitenta e três reais noventa e dois centavos).

Em análise verifica-se qUe contrato n° 83 /2010, foi firmado entre a CASAL e o Sr. 
APARECIDO TENÓRIO DE HOLANDA, em 25 de outubro de 2010, sofreu prorrogação, 
permanecendo em vigor até o dia 25 de outubro de 2012.

O referido instrumento, tem como objeto a locação de um imóvel urbano não 
residencial, situado na Rua São Francisco s/n, Centro, Arapiraca/AL, onde está 
instalado o escritório da UN AGRESTE, com valor inicial de R$ 5.500,00(cinco mil 
quinhentos reais).

Por soiicitação desta Asséssoria Jurídica, foi realizada pesquisa de mercado, resultando 
nos valores abaixo;

Vanessa Damasceno Porto, com proposta no valor mensal de R$ 11.000,00(onze mil 
reais);

José Gomes Pereira, com proposta no valor mensal de R$ I0 .0 0 0 ,0 0 (d ez  mil reais).

A princípio o proprietário não aceitou o valor reajustado, mas após negociação* 
concordou na renovação da avença, estabeiecendo o valor mensal de R$ 6.223,66(seis  
mil duzentos e vinte e três reais sessenta e seis centavos/

A Lei no. 8 .245, de 18 de outubro de 1991, que trata da locação de imóveis, 
estabelece no artigo 18, que:

A rt. 18. É líc ito  às pa rte s  fixa r, de com um  acordo, novo va ior 
para o a juguei, bem  com o in s e rir ou m o d ifica r cláusula de 
reajuste





XCasal Companhia de Saneamento de Alagoas

A Lei n°. 10.192, de 14 de fevereiro de 2001, que dispõe sobre medidas 
complementares ao Plano Real, prevê no parágrafo primeiro do artigo segundo que:

§ 1 ° É nula de pleno d ire ito  qua lquer estipulação de rea juste  
ou correção m onetária  de periodicidade In fe rio r a um  ano.

A Lei n°. 8 .666/93 , no seu artigo 24, inciso X, dispensa a licitação para compra ou 
locação de imóvel destinado ao atendimento das finalidades precípuas da 
Administração, cuja necessidade de instalação e localização condicionem à sua 
escolha, desde que o preço seja compatível com o valor de mercado, segundo 
avaliação prévia.

Estatue o artigo 51, incisos I e I I ,  da Lei n° 8 .245, de 18 de outubro de 1991:

A lt. 51 Nas locações de im óveis destinados ao com ércio, o 
loca tário  te rá  d ire ito  à renovação do con tra to , p o r ig u a l prazo, 
desde que cum ula tivam ente :

1 - 0  con tra to  a renova r tenha sido celebrado p o r escrito  e com  
prazo determ inado;

I I  -  o prazo m ín im o  do contrato a renovar ou a soma dos 
prazos ininterruptos dos contratos escritos seja de cinco anos;

Assim, considerando a necessidade de manutenção do imóvel, considerando o 
que prazo do contrato está em vigor, somos pela prorrogação de prazo do 
Contrato n° 83 /2010, por mais um período de 12 (doze) meses, aplicando o 
reajuste requerido no percentual de 5 ,45%  (cinco vírgula quarenta e cinco por 
cento), passando o valor mensal de R$ 5.902,00(duzentos reais) para R$ 
6.223,66(seis mil duzentos e vinte e três reais sessenta e seis centavos), mediante





Casal
Protocolo n“ 12657/2012
Requerimento do Locador Sr. Aparecido Tenório de Holanda 
Contrato n® 83/2010

A
CPL,

De acordo com a solicitação do Locador Sr..Aparecido Tenório de Holanda, através 
protocolado sob o n° 12657/2012, corroborada pela instrução processual e jurídica ás 
fis. 18 e 19 que caracteriza a necessidade de continuidade de contratação e 
embasados no que estabelece a Lei n° 8.666/93, em seu artigo 24, inciso X, 
AUTORIZAMOS aditivar o Contrato de Locação n° 83/2010, reajustando- o no 
percentual de 5,45% (cinco virgula quarenta e cinco por cento), conforme a variação 
do IPCA acumulado no período de novembro/2011 a outubro/2012, passando o valor 
mensal de R$ 5.902,00 (cinco mil novecentos e dois reais) para R$ 6.223,66 (seis mil 
duzentos e vinte e três reais e sessenta e seis reais) e o valor global de 
R$ 70.824,00 (setenta mil, oitocentos e vinte e quatro reais) para R$ 74.683,92 
(setenta e quatro mil, seiscentos e oitenta e três reais e noventa e dois centavos) , 
bem como, prorrogar o prazo do referido contrato por mais um período de 12(doze) 
meses.Em, 24/10/2012

Eng® ALVARO JOSE MENEZE^ 
Diretor Presidente

DA COSTA

/vgm...

GEPLAN 02 1C





® ,Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Protocolo n° 12657^/2012 -  CASAL

A
ASJUR
Para análise do 2° Termo Aditivo ao contrato n° 83 /2010. 
Em: 2 4 /1 0 /2 0 1 2 .

ía ^ u s s o í 
feàgiám -  CPL/CASAL

•r
' Ã W s -  o ,

, q .M U o | ^ L ^

(ídilsor
\ A d \ io g d  yAá/7TL1822 
Asses^ drWico/CASAL

'A c M

bcv cvyncx-^'^?. oL0t?j -y"v̂ 'WuX<2>$ Ç)(QoS>-\x:̂ <-Cf̂  ̂  ̂ djU^yyJLSyv\'

-  V'- cy-x-R. Xo-tõS O.e«0ncLo ea-rTrv <Xo .

, ^a^W vxA o I rpcxx-oc  ̂ •

ex>v>s\ciUo£>_e<^
't&-rr> â_/i/dí) /’4 ^

tdvogada ASJUR /  CASAL 
OAB/AL 11.004





Casal

N° PROCESSO

INSTRUÇÃO DE PROCESSO
P r o t . 1 2 6 5 7 /2 0 1 2

A CPL,

Com 0 te rm o  devidam ente  analisado e chancelado. 

Em, 2 4 /1 0 /2 0 1 2

A
Adv. Edilson /

AssessoVíCÍ

GEPLAN 006-C





Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Prot. N° 12657/2012 - UNAG
A
VGC (De Ordem)
Encaminhamos para conhecimento do Segundo-Termo Aditivo ao Contrato 
n° 83 /2010, celebrado entre a CASAL e o SR. Aparecido, objetivando a 
aposição da assinatura e evolução ã DP.
Em, 2 4 /1 0 /2 0 1 2

Atenciosamente

4
LUCI GCEIDE 

CPL/CASAL

"Pi "~Í) • 7  • ,

Costa

\

'Tí?<->w<o c a Cvl

Eiig'Jexai)dre Portela dsH,Cai/alcaÉ
Chefe de Gabinete da Presidêüla/CASA





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

SEGUNDO TERMO ADITIVO  
CONTRATO N° 83/2010, CELEBRADO 
ENTRE A COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL 
E O SR. APARECIDO TENÓRIO DE 
HOLANDA.

Por este instrumento particular, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  
CASAL, Sociedade de Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infra 
Estrutura, sediada na rua Barão de Atalaia, n° 200, Centro, Maceió/AL, doravante, 
denominada simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 12.294.708/0001-81, 
portadora da Inscrição Estadual n° 24.008.146-3, neste ato, representada por seu Diretor 
Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA brasileiro, casado, engenheiro civil, 
inscrito no CPF/MF sob o n° 140.115.494-87, e Vice-Presidente de Gestão Corporativa Jorge 
Sílvio Luengo Gaivão, brasileiro, baiano, solteiro, advogado, inscrito no CPF/MF sob o n°
032.981.054-57 SSP/AL, ambos residentes e domiciliados nesta Capital e o Sr. 
APARECIDO TENÓRIO DE HOLANDA, brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF sob n°
136.17.654-72, residente e domiciliado em Arapiraca/AL, doravante denominado 
CONTRATADO, tendo em vista o que consta no processo n° 12657acordam em celebrar o 
presente aditivo, de acordo com as cláusulas e condições a seguir expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Por força deste instrumento fica autorizado o reajuste do contrato 
83/2010, referente ao aluguel de imóvel onde funciona escritório da CASAL em Arapiraca, 
reajustando o valor do contrato original em 5,45% (cinco vírgula quarenta e cinco por cento), 
conforme a variação do IPCA acumulado no período de novembro/2011 a outubro/2012, 
passando seu valor mensal de R$ 5.902,00 (cinco mil, novecentos e dois reais) para R$
6.223,66 (seis mil, duzentos e vinte e três reais, e sessenta e seis centavos), e valor global 
de R$ 70.824,00 (setenta mil, oitocentos e vinte e quatro reais) para R$ 74.683,92 (setenta e 
quatro mil, seiscentos e oitenta e três reais e noventa e dois centavos).
CLÁUSULA SEGUNDA: O prazo estabelecido na cláusula segunda do contrato original 
83/2010 fica prorrogado por um período de 12 (doze) doze meses, a contar de 25 de outubro 
2012 a 25 de outubro de 2013.
CLÁUSULA TERCEIRA: A despesa pertinente ao reajuste de preço estabelecida na
cláusula primeira terá a seguinte classificação orçamentária:
- Unidade Orçamentária:....................................................11103 UN AGRESTE
- Grupo de Despesa............................................................ 300.000 Serviço de Terceiros
- Rubrica.................................................................................. 307319 Aluguel de Imóveis
CLÁUSULA QUARTA: Ficam mantidas e ratificadas, para todos o ^ in s  de direito, as.— t

Carolinel
Advogads ASJURI CASAL 

OAB/AL 11.004





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

E, por estarem assim, justas e acordes, as partes, assinam o presente, em duas vias de 
igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo firmadas.

TESTEMUNHAS:

l A -  ( 1 a .. "  '

Maceió, « V

ALVARO JOSÉ/MENEZES DA COSTA  
DiretorEeesidente/CASAL

íE S T D ^ L U E N G O  GALVAO 
^ice-Pr^graente de Gestão 

Corporativa/C/

ÔRIO DE HOLANDA

de

a p a r e c í^
CONTRATADO

Carolinefíelrê lcann Vilela
Advogada ASJUR/CASAL  

OAB/AL 11.004
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D iAr io  O ficial 
Estado oe Alaooas

Objeto: Por fcvça deste instnniuauo. fica prcarogado o prazo estábeleddo na cláusula s ^ i a d a  do adiato 
cdgjnal por mais 12 (doze) meses a contar de 08 de novcmhro de 2012. Por força deste instrumento fica 
gntrrnyaHr»a ita Hi» valnr Ar. (<ie7 j v w f r f p t - a r w l n m e n a i l
do contratodeRS 300,00 (tiezento reais), elevando dessafoimaovalarinensal do cantzato de RS 300,00 (De- 
zattos reais)paia330,00 (trezaitos c tnii£ai'eais) e o valarjjlobal de S.dOO.OO (três mil de sdsceiitoszaais) para 
RS 35d0.0Q (ires xnfl novecoaos e sessentarcais).
A despesa pertinente á  i^oirogação de prazo estabelecida na cláusula pcinuira terá a  seguinte dassificaçSo 
erçameitfátia;
data de assinatuia: 08 de novembro de 2012.
Protocoloif 13913/2012- C AS.AL CL 225/2012 -U K  SERRANA
Aui<HÍ2amosaelaboraç3odopnmeiroteimoadítivoaoc<Baiatan''73/2úll.cdefaradoentxea CA&ALe oSc. 
MARCO ANTONlO GOETTEN CORRHA. CM/servando alegislaçSo vigeiâe. HmdogBtlo em 08/11/20IZ

í  EXTRATO SEGUNDO TEBMOÁDYTTVO.KO CONTOATO N" «3/2010 
fouCocoloif 12657/2012
Contratante; CaSaL. Rua Baiáo de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n.'* 1Z294.708/OOQ 1-81 -xvpre&mtada 
por seu Diretor Preãdenie ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA CPf/MF n'° 140.115.494-87 e Vic»> 
•Pteáderte de Gestáo Coipanttiva JORGE SÍLVIO LUENOO GaLVÀO, CPF/MF n'' 031981.054*^7. 
Cãntratado; Sr. APARECIDO TENÓRIO D £ HOLANDA, brasQciro. casado, inscrito no CPF/MF sob o n? 
136.17.654-72, residente e domiciliado em Ar^nraca/AL, doranvanie de lumunado CONIRATaDO.
Objeto; Por força de deste indrumento fica autorizado o reayuste do contrato 83/2010. refente ao aluguel de 
imóvel onde fimdtma escntoiio da CASAL em Aizq[»iaca. le^ustando o valor do contrato an^ual a u  5,45% 
(lãncovirgiila quareutae dncopor centoX de accadocom a  vanção do IPCA acumulado no penodo de novem- 
be o/2011 a outubro/2011 passando seu valor mensal de RS 5.90100 (ebreo mil, novecexaos e dois reais) pata 
RS 6.223.66 (seisiniL duzentos e vinte três reais e sesscenta e seis centavos), e valor global de RS 70.824.00 
(setenta infi. oitocentos e vinte e quatro reais) para 74.683,92 (setenta e quatro mO, seiscentos e oitenta e três 
reais e novema e dois centavos. O prazo estabeleddao ne cláusula segunda do cantrüUo odginal 83/2010 fica 
prrarcgadopraum período de 12 (doze) meses, a contar de 25 de outubro de 2012 a25 de outubio de 2013. 
Data de asanaiuia: 25 de outubro de 2011 
Protoedonf* 12657
Aulonzamos a  elaboração do segundo teimo aditivo ao contrato n** 83/2010. celebrado entre a  CASAL e o Sr. 
APaRECIDO lENÓRlO DE HOLANDA. Observando a  legislação vigente. Homdogado em 24/10/2012.
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO .ADITIVO AO CONTRATO NM 2/2011 
Ptotocdort'14159/2012-CASAL Cl: 51/2012-UN JARAGUÁ
Contratante: CAS.AL. RuaBaião de.Alalaia. 2Ú0, Centro, CNPJ/MFn° 11294.708/0001-81 -representada 
por seu Diretor Preatknte ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA CPF/MF n“ 140.115.4114-87 t  ViCe- 
•Presidente de Gestão operacionaiMOISÉSVIEIRADAROCHANETO, CPF/MF n° 164.845.174^7. 
Coníratatla: CO NSTRUTt^^ MOGNO LTDa  estabeledda na Av. Jtão  Davino, 410, Jaiiúca, Maedo/ 
AL. inerita no CNPJ/MF sob o zi? 04.590.305/0001-51. doravante, denominada àirqáesmente CONTRA
TA neste KO nqrrestsitada pca seu sòdo^eroite ROBERTO SOARES CARDOSO, poetador do dT*

151.751.9 74-8 7, reádente e domiciliado ixesta cajátaL
Olgeto: Por fbrça deste útíbuhuaito fica antoiirado a a^cação  do acréscimo de 24,905967% (viide c qua
tro vírgula nove, zero, dnco. nove, seis. sete) do valor do ccartralo 12/2011 correspondente ao valm: de RS 
73.500,00 (setenta e três míL e quinluntos reais), passando o valor global do contrato de RS 295.U0.00 (dn- 
zcntQseiioventaedn£omil,ecenfoedezreais)paraR5368.610,00(lre2entoesessentaeaitomiLesdsceDto 
s e  dez reais).
Datadaassinataza: 27 de fevereiro de 2013.
Protocdoir' 14159/2012-CASAL CL 51/2012-UN JARAGUÁ
Autorizamos a elaboração do segundo termo a ^ v o  ao cenliato 12/2Ú11. celeboado atfie a  Ca SaL e a 
CON STRUTORa MOONO LTDA. Observando a l^ d aç f io  VigaUe. Homologado o n  28/01/2013.
EXTRATO DO SEXTO TERMO ADUVODO CONTRATO 
N* 132/2009
Prutonéoir>14957/20I2-CA:LALCL 211/2012
Contiataitc; CA&.AL . Rua Barão de .Atalaia, 200. Centro. CNPJ/MF n* 11294.708/0001-81 -tepsesertada 
por seuDiretur Preadente ÁLVARO J O ^  MENEZES DA COSTA CPF/MF t f  140.115.494-87 c Vice- 
•PresídciUc de Gestão CttporativaJORGC SILVIO LUENGO GALVÀO, CPF/MF n« 031981.054-57. 
Contratada: RESOVELIMPEZAEMaNUTENÇÃOLTDA doravante denominadac<ntratada,estabdedda 
na rua Padre Cícero^ 174, ̂ ibuleiro dos Martins, Maceíà/AL. insciitanoCNPJ/MFsobifQ3.757.322/OOOl- 
78,neâeatoiepresait^pa[seusòd»geicnCeM ARlANAR0DRlOUESLEllE.ÍDsaitani><7FM F ed io  
i f  059176.124-07, leadoite c domidliadaiieaaciqiitaL
Úl^eto: Por foça deste instramenio fica autorizado a  ?qdicação do reajuste de 6,9553% (sds vírgula nove. 
dnco, cinco, três poi coitoX nrfinenteã variação do IGPM . verificado no período de dúem bn/2011 até no* 
veutbFO de 2012 nos serviços de locação dos vdculos, dessafomia o vdor mensal do crertrato que passaa ser 
RS 41136i)S (quarenta tf dtás mil. centoe tiiila  e setsrears e iroveita e dnco cmlavos) com o vfiOT global de 
RS 505.643,40(qnbdienlos e cirrcoiniL sdsccntos e qitateiaae Dés reais e quarenta centavos^ com devalnçio 
do vetculo padrão caminhão, placas NME 3441, lotado na SJPM aN/GEMEK. Por força deste insbumato, o

» g f « a  elaiW nla c A m a  A n Êw ntratn  « ig m a l  F ie a  p t ir  ma»g Mm periodft A* 17
meses, a  cornar de 04 de Janeiro de 2Ú13 a  04 de jarteho de 2014.
D ^  de ftgwttatwra- 04 dc janeiiDde 2013
Protocoloif 14957//2012-CASALCl:211/2õl2-SUPSAr
AutotrzamocaelabciaçãodoscjaotetmoadilivoaDcantraloif 132/2009. celebndooitrea CASALeRESG* 
VELlMPEZAEMANUTENÇÃOLTDAa. Obsetvandoalcgrdação\igaae.Homolt^a(8>air2i>/t2/2011 

, J  EXTRATODOQUARTOTERMOADTI\yODOCONTRArON*122/2009 
P ro u cd o if  15138/2012-CASALC1;2U9/2012-SUPSAT
Contratante: CASAL.RuaBaiiode.Atalaia, 200. Centro. CNPJAfFn* 11294.708/0001-81 -representada 
por seu Dtreúr Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTa  CIF/MF r f  140.115.494-87 e VTce-

4beadaite  de Gestão Cerper^va JAlLTON JOSÉ MENEZES DACOSTa  CPF/MF n** 1259.289.024-68. 
Contratado: EM P R E S A ^ SERVIÇOS LTDA-EFP, na Wi» Inmnltira Lafaiet» Belo, 86 -B .
Poço, Macerd/AL, insaila  no CNPJ sob o i f  05.607.850/0001-76. doiavaile dortannrada Siuqiesmeule LO- 
C.ADORA, neste ato representada por sua bastante procuradora aDRIaNA CORRELa SaMPa IO, insoiia 
no CPF/MF sob o if  533.861994-15.
Objeto: Oai amtnnMda n An TMijiirig He 6 444AA4 (seis VÚgUla noVe,
dra»A cnrciA D& por corto), reíbtte àvssiaçãodo verificadonopaiodo de dezernbro/2011 até novem
bro de 2011 passando o ̂ ^a^IneIrsal de RS 71078,39 (setenta e dois nuLseterrtae oito reais e trinta enove 
centavos) para RS 76.865,43 (setenta e seis mfl, oitocertos e sessenta e cinco reais e quarenta e Crês ceraavos) 
e ú valor ̂ ofaa de RS864 540,68 (cítoccritos c seaenta e quatro mfi, novecentos e quarerUa reais e sessenta e 
cõio cortavos) paraRS 921385,16 (novecentos e vinte e deismd. oezartos e cátcniae dnco reais e dezessds 
âsitavoa). Pata valores te&rcnttfS a  provisão de horas extras c despesas de viageits sezflo de RS 14.275,80 
(quatorze mil, duzoilos e seCentae dncureais e oitentacentavos) mensais e de RS 171 J09,60 (cento e setenta 
tfummiI,&2(!iitostfnovereaisese83e&tact!ii!avo3)anu3).Parfcavadest«iRaiumentíAOpni20tfStalideddona 
dafisnlasêtínrado contrato ongíiid. fica prorrogado por mais um período de 12 (diâe)inese8, acantarde04 
dtf Janeiro dtf2013a04 deJaitBÍrode20l4.
Datade Asánaiua:04 de Jandxode 2013 
PratocalonM5138/2012-CASAL CL 209/2012-SUPSAT
AuUirí2amosadábcnçãodoqDaitotezinoadÍtivoaocontraton‘’122/2009, celebrado entre a  CASAL eEM- 
HiESAPB SERVIÇOSLTDA Obscuvandoalegislaçãovigaittf. Homologado em 04/01/2013.
EXTRATO DO C^JINTO TERMO ADTTVO DO CONTRATO N" 123/2009

Protocolou'' 15816/2Ò12-CASAL CL241/2012-SUPSAX
Contr^aote: CASAL. RuaBarSo de Atalaia, 200. Centra CNPJ/MF n" 11294.708/0001-81 -representada 
por seu DireCor Preddeiffe ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, CPFMF i f  140.115.494-87 e Mee- 
-Preádmlc dc GotSo ClxporaIivaJAn.TON}OSÉ MENEZES DACOSTA. CPF/MF n° 11S9.289.024.<8. 
ContEiitada: EM PRESABRASCARLOC ADORA LTDa  estabeleddanaAv. Álvaro Otadlio,4065, Icja 12, 
Jatidea, Macdó/AL, ótsciilano CNPJ sòb o n” 04.834392/0001*45, doravante dmominada simpleBmertfe 
LOCADGRA, neste So represaSada pelo seusòdo gezeiUe SÉRGIO CMENa DE AMCXUM, inscrito no 
CPF^fF sob o i f  871073.034^ 1, leâdente e domidtiado nesta capital.
Objeto: P i T T f l n t o r i g a t V ' » a  rfnrf-ajitrfe A» 6 OSA3A4 (seiSVizgUlanOVe. du-
co. d o ca  três por cento), refente àvaríação do KP<M. verificadono período de deZembro/2011 ate novembro 
de 2012 nos setviçw de locação dos Veículos, e dos val«ns relativos a  mão dé obra na convenção ccãetiva do 
trabalho 2012/2013 passando o valor mensal do contrato RS100.S33.74 (cem mil, oitocentos e Dinlae três 
reaisesetentae quatro centavos), totalizandoanuabiunteemRS 1.210.004,91 (ummilião.duzento6edezinil. 
quatro ivais e novetda e e um centavos). Pum valores tefertfUtfS a heras extras e ik^pesos dtf virgens serão dtf 
RSl5.224.70(qamzenril,dazaiIo8evÍiíecqualn)teaiaeselenlacenlavos)mcnsaisedeR$180.696.4ô(cento 
tf oàtgrttae mü, sdssentos enoventae sd s reais e quanaita certavos) amnfl. P tr  força Jcsleinam m aita optazo 

naflaiknlaiMrimadrt rontrafft tgigm ^ fi<3^rw«fmgad«ipwTnai.^mnpgntvln.1̂  12(doZe)meBes. 
a CQxOai de 04 de janeiro de 2013 a  04 de Janeito de 2014.
D da de assinatma: 04 de janeiio de 2013
PlOtocoloir’ 15816/2012-CASALCI: 241/2012-SUPSAT
A uuaizaiiosaddxaação do qnmtotamo aditivo aocfmtratoif 123/2009. cdeliado entre a  CASALeEM- 
FREfiABRAfiCARLOCADORALTDA Obseranidoal^idaçãovigaite.Hamol£gadoem04/01/2013-
EXTR ATO DO Q JARrO TERM O ADTIVO D O C Cm RArQ if‘ 12l/2Í>Q9 
Protocdoif 15818/2012-CASAL C l: 242/2012
CtmtrtórÉc CASAL. RnaBarão de Atalaia. ZOiLCoara CNPJ/MF i f  11294.708/0001-81-rqnesenuda 
por sen DnetarPreddeiae ÁLVARO JOSÉ MENEZES DACOSTA, C7F/MF t f  140.115.494-87 e Mee- 
-Preádinte de Gestão CoqiiasdvaJAlLTONJaSÉDOS SANTOtL C^A^lFfi* 032581.054-57.
Ceniratada: AMORIM &AMCRIKÍ LTDA cstd ieleddaia m a Voirável João M eiiaC h^as. 0174. Jaiiúca. 
Ma»iâ/AL. m axitano CNPJ/MF sobo i f 70.011612/001-80, &xavaote denominada áiqãesmeiae LOCA
DORA neste atoreposentadapor sen 8Ócioadmiit8tzadorSERGIOCASTROI£AMORIM.in8ciitanoCPF/ 
MFsúboif090.054.474-OO.readenteedonMcfliadai«stacapital
n ijW fir P n r f i i p  a p l i f a ^  iiftTP tjnctf Ap ^  (stíSV ilg librnaV e. CÚW
caanco.(r£sparcaitoXie&[a8eàvaDaçãodoI(3^M,vetificadoitopeiiododedezanfaRt/201l aiéiwvan- 
bra/2012no8Saviçosdeloc^5odosveiculoe,de8saf€niiaovalanneiisaIdoconiratoRS43.6103t(quaren(a 
etrêsinfl. »ísscraoscdczxcaisclxintaeumceiitraos)paraRS46fi43.53<qQa[eiitae seis nâLseisscnlose três 
reais e onquenta e tiés centavos) co n  o valor global dc RS 523.323.72(qmidtaaas c viiiie tf três md. trezetfos 
e vinte c três teads c setentae dois centavo5)piiaRS 559.72236(^ ú d iò lo s  e cinquoitac imvcmxl, setecentos 
«viiteedoisieaísctiiiaaestfiscetcavos), afim derealizarareiiovação contrato i f  121/2009 tendo a n v ú u  
alocaçãode31(bintaenm)antoinóv<k.c<nf(Hineeq)edficaidanQha. Por Ibrça deste instrumento, o pazo  
tfStabdeddonadflDsidasêlimadoccmtrAocaigiii^ficapRnmgadoparmaisumperiodode 12 (doze) meses, 
aconta- de 05 de J a ta io  de 2013.
D aa  detósinatma: 04 de janeiro de 2013
Protocoloif 15818/2012-CASAL Cl: 242/2012-SUPSAT
Autouzaoiasadabciação do quartotermoadicivo ao cctciatoif121/2009. cidebnidoentteaCAS.ALeAM4> 
RIM&AMORIMLTDa . Oteer^^ndoalegífiaçãovigenle.HolRalogadocIIl04/01/2013

EX1RATODOFRlMEIROTERMOADrn\-OAOCONTRAro N*Í76/2012

Protocdoif861/2013-CAS.ALCt 17/2013-UNFARQL
Contwbmte- CASAL. RuaBar&) de Afolaía. 200. Centra CNPJ/MF i f  11294.708/U001-81 -repeseitada  
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Ofício no 9 6 9 /2 0 1 2  -  CPL/DP Maceió, 06 de dezembro de 2012

Exm.® Sr.
Dr. LUIZ EUSTÁQUIO TOLEDO 
DD. Presidente^do Tribunal dé 
Contas do Estado.

Senhor Presidente,

Pelo presente, atendendo determinação constante da Lei^Estadual n° 4 .8 4 3 /8 6 , 
estamos enviando a V.Ex.^^para^registrar o Prim eiro/Term o de Apostila ao 
Contrato n° 8 3 /2 0 1 0 , celebrado'enl:re-.^CASAL,e'^'Sf. ^PARECIDO TENÓRIO DE 
HOLANDA, que tem  como objeto, a^au^orização para substituição do gestor do 
Contrato n° 8 3 /2 0 1 0 , nomeado na Cláusutã Quinta cio referido instrumento. 
Empregado TÁCITO MARQUES ’CASTELd>^RÁNCO, m at./2539 , inscrito no CPF/MF 
sob o n° 6 3 5 .5 2 3 .7 0 4 -6 3 , pelo^Empreg^ado RICARDO ITALO GUIMARÃES SOUSA, 
mat. 2914, inscrito no CPF/MF sbb/o/n° 010.159.28X-1'2.

VY W
A Súmula do Contrato em epígrafe foi publicada no Diário Oficial do Estado em 
edição de 31 de outubro de 2012. \  J
Outrossim, remetemos em-.anexo, todo o dossiê que integra a C .I. n° 21 /2012  - 
CASAL -  fls ./d l-á '^ 5 .

Ao ensejo,/reiteramos a V .E x .^ í^ ^ ííS S  íração e^apreço.

Engo ALVARO JOSE
Diretor Presidente

ESDACOSTA

a  lU ail.CO M T n . A T A M O C I O  TEN^UO
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ESTADO Í)E ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEÀMENTO DE ALAGOAS

U M  Ar;

CONTRATO NO 8 3 /2 0 1 0  -  CASAL
CONTRAtO DÇ LOCAÇÃO DE IMÓVEL, QUE ENTRE 
SI c e l e b r a m  A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 

'  ALAGOAS - CASAL E O DO OUTRO COMO LOCADOR
APARECIDO tÈNÓ RIÒ  DE HOLANDA.

Pelo presente, celebram instrunhento particular de contrato de locação de imóvel, não residencial, de 
um lado, a COMPANHIA ,D^ SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade de Economia Mista 
Estadual, vinculada à Secretaclá de'Estado d^ Infra-Éstrutura, sediada na. Rua Barão de Atalaia, n° 
200, Centro, Maceió/AL, doravante, d.enommada siríiplescpente CASAL, inscrita no CNP3/MF sob o n° 
12 .294 .708 /0001 -81 , portádóra da^TnsçríçêorEs^taduãl. neste ato, representada por
seu Diretor Presidente JESSé MOTTA CAR'^éEHÓ;%tó çàsèclo, engenheiro civil, inscrito no
CPF/MF no 148 .709 .165-68 .6  peio VlG6>Phèsi<íein;teIàe óestad Gorporatlva 30SE RAIMUNDO AVELAR DE 
CARVALHO, brasileiro, casado, ;edgen;hejtp ;^üra^  ̂ sob' o po 240'.729.155-72,
ambos residentes e domiciliados CaRftafe;;dó./out<'0 d. Sr.. APARECIDO TENÓRIO DE HQLANDA,
brasileiro, casado, inscrita no CPF/MFvSÓb Ó: rjP :Í3 6 .Í7 2 .6 5 4 -7 2 , R.G. N° 298.803-SSP/AL, residente e 
domiciliado em Arapirâca/AL, doravanteMdehdírnrfKatía Sirnplésmente LOCADORA.

FUNDAM ENTO LEGAL DA A D JU D ICA ÇÃ O ; À presente -a^judicação decorre da dispensa de licitação, 
devidamente autorizada pelo Diretor.Presídènte. dâ ÇÃSAL, com base oo.Art. 24, inciso X, da Lei n° 
8.666 /93 , tudo conforme consta no.ProtoCp1o-r»d p .0tí0 lt597/2O 10 - CASAL ,C .I. n° 346/2010 -  UNAG 
e S.C de n° 00001055, obrigando às p a rt^ ; dé '.acprdp com as cláusulas e condições, a seguir 
expressasr , - . . .  V '. '
CLÁUSULA P R IM E IR A ; Constitui objeto *dp presente contrato, a locação de. um imóvel urbano 
residencial, situado na Rua São Francisco s/n  - Centro, Arapiraca/AL, o qual srervirá para instalação do 
escritório da CASAL.' ' n . ’ ;

PARÁGRAFO Ú N IC O : A destinação do imóvel locado, nãó será mudada; salvó, mediante autorização 
expressa do LOCADOR. ' ’

CLÁUSULA SE G U N D A : O prazo de.vigêncta deste contrato é de 12 .(doze) meses, a contar da data da 
assinatura, podendo ser renovado a'critério das,pá,rtès; ficando a CASAL obrigada a restituir o imóvel 
locado, completamente desocupado, ao término da vigência desté instrumento. _ .

CLÁUSULA. T E R C E IR A ; O valor mepsai do aluguel é de R$ 5 .500,00 (cinco mil e quinhentos reais), 
valor que a CÁSAL se compromete a pagar no dia 10 (dez) de cada m ês'ao LOCADOR ou ao seu 
procurador legalmente constituído. /  .

PARÁGRAFO P R IM E IR O : O valor total dó Contrato durante os 12 (doze)'meses de sua vigência fica 
estabelecido em R$ 66 .000 ,00  (sessenta e seis mil reais). . -

PARÁGRAFO SE G U N D O : Fica expressamérite estabelecido que b valor contratado é fixo e 
irreajustável, . '

PARÁGRAFO TERCEIRO: Todas as despesas norma.is de locação,,, inclusive os impostos, serão 
arcadas pela CASAL. , .

CLÁUSULA Q UARTA: A despesa decorrente deste contrato terá a seguinte classificação orçamentária;
Unidade Orçamentária  ................................. '........;.............11,103 -  UN ÂGRESTE
Grupo de Despesa ..................................................................  300.000 - Serviços de Terceiros

- Rubrica ................................................................ .̂........... . 307 .3 Í9  -  Aluguel de Imóveis

CLÁUSULA Q U IN T A  -  DA GESTÃO : Por força deste instrumento fica determinado que o empregado 
TÁCITO M. CASTELO BRANCO, matrícula 2539, Gerente da unidade de negócio do Ag reste ̂ -wjscrito no 
CPF/MF sob o n° 635 .523 .704-63 , fará a gestão do'presente Contrato, zelando pelo seu ciímdrimento, 
comunicando com 60 (sessenta) dias de- antec^ência à Vice-Presidência de Gestão C w ^ ra tiv a  
necessidade ou não da prorrogação de prazo. ■

■ bc <■  ' - '  4 ^ / ' ,  ■ ■ ■
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ESTÀDO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO píE:^ALAGOÀS

PARAGRAFO U N IC O ; Fica";estabelècfdoi que rta aüsêí^ciâ-do empregado acima nomeado por quaiguer^ 
modvo, a gestão do preáente contrato será feita-pelo seu çubstituto. . .

CLÁUSULA SEXTÁ; Ofarigá-se a CASAL,, a satisfazer as exigêncías clo podèr público a que -de.r causa, e 
a não fazer mpdifioações, nert).transformações no’imóvel, aptorfeação escrita dÕ LOCAoÓR.

PARAGRAFO
quando julga

CLÁUSULA SÉTIM A
imóvel no todo 
deste ser dado 
termo do prazo

) Ú N IC O : A CASAL, desde jâ,.,faculta ao LOCADOift., êxamjnar; ò'ú vistoriar o ímó
r conveniente,!' ■ ' . . ' "

imóvel locado.

CLAUSULA O IT A V A :
transferido 
as

_________  't|*»pyel locado., ,fór, alienado ou
psferidOi 0 o-prefeenté contrato/ em todas
suas cláusulas e coridiç^s.. • ’  ̂ '

CLÁUSULA N O N A :̂  NO- .câsoi'fd#' -loçadp-*pelós- poderes público^, ' ficará o
LÓCADOR desobrigado ^espalvadà -tâo soníentè, a
faculdade de hâver doípràdér des^jri&íalii^íl^.det^íltl^p^va^lúç pòi^enturà^d^ '

CLAUSULA P E C Íf lA r {^lenhuma/intin^çã^^ç^^ será motivo para'a CASAL abandonar o
imóvel ou ped ira  rescisão^de cQntrat% .éHl^j|'^fe^i^^ júdíclál que apurè"que a'construção
ameaça ruir. . ■ ' ' ' . ’’

CLAUSULA PEC IM A  P R IM E IR A ; TUdo lC foet^  CT̂ r ldevido: em -FazãO-deste contrato e qCie não 
comprorneta 0 processo executivo, sérè'ég|i)í^^di'í^m ^ i ó  competerlté, flcândó a-cargo-do devedor, em 
qualquer caso, os honorários dó’ádvQgadgí^’'éL'à!5^mr‘ÈÕnstíturrj3'^^^ Üireitos.-

■ -V ,)■  ^ >-■ > ■ ■  .
CLÁUSULA O ECIM A SEGD^ftpAi Quãisqper qtiestees-'driur«íaS‘^  contratp^éerão^dfrimidas no Foro 
da Comarca da.situaçãõ do'lm^vél, quaisquer que sejam os dòmicíltos dos contratãrites-.

E, por estarem jus,tas e acordes, ãs'^rtès,.,assinam ’ d. presente Ihstrumento, em-duas vias-'de igual 
teor e forma, na presença das testemuntías.a^alKQ’firmada's. * ,

' .vN-
^ , M d ç i y b , í,•1

•  -  '.í -  : .fC . * ' i : ; V  ’ • -’V

* t *
'C ÍLA  o

Jj é s s é  m o t t a  i^ v a l h o . f il h o  

OrretõF, Pè^^qnte/CASJ

, de ^ fio  Çorpórativa/CAS,AL

TESTEMUNHAS:

c S l í . .

/jPAREClDO 
LOCADOfjl

^Oe HOLANDA

C xOoctmwMK aiK) ScMiii£SMii:ivino'Mcm docuiw;tiu)i'neHü 2t*M\poHim« VCC\C«u. Jí1j;,20 M»^U>:òvd,4rtipli^^wyaet«4cnorio dl Manda sendo nrooimdíil' ^pnónadoc

í , - » « 5 p < ã r c i m
- Í A c a o V

í



í



KSTAÜO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Ofício nO 7 7 8 /2 0 1 1-C PL/D P Maceió, 14 de dezem bro de 2011

Dr. LUIZ EUSTAQUIO TOLEDO 
DD. Presidente do Tribunal de 
Contas do Estado.

Senhor Presidente,

Pelo presente, atendendo determ inação constante da Lei Estadual n° 4 .8 4 3 /8 6 ,  
estamos enviando a V.Ex.^ para registro do Primeiro Term o Aditivo ao Contrato  
n° 8 3 /2 0 1 0 , celebrado entre  a CASAL e p Sr. APARECIDO TENÓRIO DE 
HOLANDA, com a proposta global de R$ 7 0 .8 2 4 ,0 0  (setenta mil, oitocentos e 
vinte e quatro reais), que tem  como objeto Prorrogação do prazo de vigência por 
mais 12 (doze) meses a contar de 25 de outubro de 2011  a 25 de outubro de 
2012 , e 0 reajuste de 7 ,3 1 %  (sete vírgula trinta e um por cento) conform e a 
variação do IPCA acum ulado no período de o u tu b ro /2010  a 's e te m b ro /2 0 1 1 ,  
passando o valor m ensal de R$ 5 .5 0 0 ,0 0  (cinco mil e quinhentos reais) para R$ 
5 .9 0 2 ,0 0  (cinco m il, novecentos e dois reais) e o valor global de R$ 6 6 .0 0 0 ,0 0  
(sessenta e seis m il) para R$ 7 0 .8 2 4 ,0 0  (sete  m il, oitocentos e vinte e quatro  
reais). -

A Súmula do Contrato em epígrafe foi publicada no Diário Oficial do Estado em  
edição de 13 de novem bro de 2011

Outrossim, rem etem os em  anexo, todo o dossiê que integra o Protocolo 
n® 11302 /2011  -  CASAL - C .I. nP 1 2 8 /2 0 1 1  -  CAF/UNAG - fis. 01 a 30.

Ao ensejo, reiteram os a V .E x .p , protestos de consideração e apreço.

Engo ÁLVARO Jo I é^ ^
/  D iretor Presidente

ENEZES DA COSTA

'íROTOCOLO-TCAL 19/)2C 011  

f!^0CES$0 TC/AL tS4C2^11

INTERESSADO;
ABASTECIM ENTO 

ESTADO DE A U O O A S  - C A SA L

CPF;

CNPJ; 1229470OK}0181 
ASSuA/TO;
A O lT M 3 & A P O S T IL A V 3 írO S K £ C m
COWrPATUÍlS

1̂
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Senhor Gerente da Unidade de N egócios do Agreste.

Arapiraca, 24 de agosto de 2011

Venho solicitar à V.S.^, que caso a CASAL tenha interesse, pretendo renovar o contrato de 
n° 83/2010 do prédio onde funciona o Escritório da Casal de Arapiraca - Alagoas, situado na Rua 
São Francisco, s/n, bairro Centro, mas que o m esmo seja reajustado do valor de R$ 5.500,00 (cinco 
mil e quinhentos reais) para R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais), pelo período de 12 (doze) 
meses.

Certo do atendimento por parte de V.S.®, antecipo votos de consideração.

Aparecido/f^riOTio de Holanda 
CPFn° 136.172.654-72  

PROPRIETÁRIO
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Casal Com panhia de Saneam ento de Ajagoas.

Processo: 1 1 3 0 2 /2 0 1 1  
Interessado: CAF/UNAG

AO ADV. JOSÉ FILIPE,

Para análise e instrução juríd ica.

Maceió, 14 de Setem bro de 2011
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Casal
0 7

9 -

A Á S J U I(D e  ordem ),
Protocolo n“ 11302/2011 -  C l 128/11 
Interessado: C A F/U N A G
Ref. Solicitação para aditam ento do C ontrato n“ 83/10.

Informamos que a variação do IPCA (acumulado nos últimos 12 m eses) foi de 7,31%, conforme 
tabela abaixo:

Out-10 N o v-10  D ez-10  Jan-11 Fev-11 M ar-11 ' A br-H  , M a i-1 1 Jun-11 Jul-11 ■ A g o -1 1 Set-11
0,75%  0,83%  0,63%  0,83%  ' 0,80%  "~0,79%  0,77%  0,47%  . 0,15%  0 ,ió %  0,37%  ' 0,53%

Variação A cum ulada: 7,31%  »•
Fator de M ultip licação: 1,07310

Aplicando o índice ao contrato, temos:
Valor Inicial Mensal: R$ 5.500,00
Valor R eajustado peío ín d ice: R$ 5.500,00 x 1,07310 =  R$ 5.902,00

Dessa forma, 0 valor solicitado pelo proprietário fica acima do valor reajustado pelo IPCA.

Em 10/10/2011,

c - J t y r r i í i  QLIVIA M ARIA SOARES DIAS  
SUPOFIN -  GEFIN ^

Visto: ,  .
AM ILENNÈ GOMES LUCIANI COSTA  

Gerente Financeiro





Casal Com panhia de Saneam ento  de Alagoas

Processo; 1 1 3 0 2 /2 0 1 1  
Interessado: CAF/UNAG

AO ADV. JOSE FILIPE,

Para análise e evolução.

Maceió, 11 de outubro de 2011

r \ / c  s  A L
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José Filipe de Lima Santana
OAB/AL 9.196 

Advogado - CASAL
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Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

' V
j i -

P rotocolo  A dm in istrativo: N°. 1 1 3 0 2 /2 0 1 1  -  CASAL 
Cl 128/2011 -  UN-AG RESTE

A  U N-AG RESTE

Há uma solicitação de reajuste de R$ 1.000,00 no valor do aluguel do im óvel locado para 
uso do escritório da CASAL na cidade de Arapiraca, passando o valor do aluguel de R$
5.500,00 (cinco m il e quinhentos reais) para R$ 6 .500,00 ( seis m il e quinhentos reais). 
Porém quando da aplicação do índice IPCA no percentual de 7.31%  (acumulado dos últimos 
12 m eses) ao valor do aluguel, há um reajuste de R$ 402,00 (quatrocentos e dois reais), 
passando o valor do aluguel de R$ 5.500,00 (cinco m il e  quinhentos reais) para R$ 5.902,00  
(cinco m il novecentos e dois reais).
Diante do exposto, evoluím os o presente processo para negociação com  o proprietário do 
im óvel locado, quanto ao percentual a ser aplicado para reajuste do aluguel do referido 
im óvel e por conseqüência, qual o valor final do valor a aluguel do im óvel. A pós esta  
negociação, evoluir a ASJUI para as providências pertinentes. Em 13 de outubro de 2011.

Atenciosamente

NELPLIM A PEREIRA  
CPL/CASAL

A C P /.y c A S A  L  -  A~í'/- AJ A 7 L i m  a

o u c  0

VíP&A.
P è - A o

roORO ORCWIMIt.fiGRESJl 
lUt «W CASH





Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Prot. N° 11302/2011 - 
CIN° 128/2011 - UN-AGRESTE

ASJUÍ (de Ordem)
Para ciência do informado pela UNAG. 
Em, 21/10/2011 
Aígnciosamente

CPL/CAÍ
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Casal

C. VISTAS

Processo n° 11.302/2011 
Interessado: CAF/UNAG

Á ASSESSORA JURIDICA-CHEFÊ/CASAL

Companhia de Saneamento de Alagoas

EMENTA: CONTRATO DE LOCAÇAO DE IMÓVEL. PEDIDO DE 
ADITAMENTO DE PRAZO AO CONTRATO N 83/2010 -  CASAL, E 
REAJUSTE DO VALOR PACTUADO. POSSIBILIDADE 
CONDICIONADA. NECESSIDADE DE AUTORIZAÇÃO DO 
DIRETOR-PRESIDENTE DA CASAL PARA AFERIÇÃO DA 
OPORTUNIDADE E CONVENIÊNCIA DO MÉRITO.

Vem para exame e parecer deste serviço jurídico o processo n° 11302/2011, no qual a 
CAF/UNAG solicita autorização para celebrar termo aditivo e reajuste do Contrato de n° 83/2010, que 
tem como objetivo a locação de um imóvel urbano não residencial, situado na Rua São Francisco, s/n, 
Arapiraca/AL, no valor de R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais) mensais.

Consta que o locador, pleiteou à fl. 02, pedido de aditamento de prazo coiir reajuste de preço no 
valor de R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais).

Foram anexados: contrato de locação n 83/2010 -  CASAL (fls. 03/04), solicitação de compras 
(fl. 05), dotação orçamentária com indicação da origem dos recursos (fl. 07).

Em parecer de fl. 08, este assessor jurídico, tendo em vista a regular aplicação dos recursos 
públicos, manifestou-se pela computação do reajuste almejado, aplicando, não obstante, o índice 
praticado por esta Companhia, sendo auferido, pela GEFIN, ut fl. 09, o valor de R$ 5.902,00 (cinco mil 
novecentos e dois reais).

Às fl. 10, este patrono, considerando a divergência de valores pleiteados pelo locador, e-o 
auferido com o reajuste praticado pela CASAL, pugnou pela negociação junto ao locador, oportunidade 
em que fora acatado o valor indicado por esta Companhia.

É 0 relatório, segue o parecer.

Vcrifica-se que a CASAL, em 25 de Outubro de 2010, finnou Contrato n° 83/2010, com prazo 
de 12 (doze) meses, tendo como objeto, a locação de um imóvel urbano não residencial, situado na 
cidade de Arapiraca/AL, o qual vem sendo utilizado como escritório desta Companhia, conforme consta 
na CLÁUSULA TERCEIRA, PARÁGRAFO PRIMEIRO do contrato indigitado.

Pretende-se continuar o locador com a presente locação, com a formalização do primeiro termo 
aditivo ao contrato 83/2010, com aplicação de novo valor, obtido mediante aplicação de reajuste do 
valor inicialmente avençado.

No tocante ao reajuste de preço, a Lei n°. 8.245/91, de 18 de outubro de .1991, que trata da 
locação de imóveis, dispõe no art. 18, i n  v e r b i s :

Art. 18. É lícito às partes fixar, de comum acordo, novo valor para o aluguel, bem como 
inserir ou modificar cláusula de reajuste.

 ̂ Outrossim, insta gisar que o reajuste pretendido, também encontra estribo na Lei 10.192 de 14 dc 
fevereiro de 2001, que dispõe sobre medidas complementares ao Plano Real. A qual preconiza, em seu art. 2°, § 1°:

itílk





® ,Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

Art. 2° É admitida estipulação de correção monetária ou de reajuste por índices de 
preços gerais, setoriais ou que reflitam a variação dos custos de produção ou dos insumos 
utilizados nos contratos de prazo de duração igual ou superior a um ano.
§ 1° É nula de pleno direito qualquer estipulação de reajuste ou correção monetária de 
periodicidade inferior a um ano.

Nesse sentido, Gasparini’, em observância à Lei Federal n° 9069, de 29 de junho de 1995, Lei 
do Plano Real, dispõe:

O reajustamento do contrato, por força da Lei do Plano Real, somente é permitido 
quando o prazo contratual é superior a um ano.

Constata-se dos autos, que em havendo o primeiro aditivo de prazo pretendido, e considerando 
a data-base de assinatura pelas partes do termo do contrato 83/2010, perfar-se-á o requisito temporal, 
fixado na Lei do Plano Real, para a promoção do reajuste contratual pretendido, pois findo o período 
fixado inicialmente para sua vigência, transcorrerá o período mínimo de um ano.-

Senão vide  a cláusula segunda, que regula a vigência do contrato 83/2010, para bem demonstrar 
tais argumentos:

CLÁUSULA SEGUNDA -  O prazo de vigência deste contrato é de 12(doze) meses, a 
contar da data da assinatura, podendo ser renovado a critério das partes; ficando a 
CASAL obrigada a restituii- o imóvel locado, completamente desocupado, ao término da 
vigência deste instrumento.

In casu, insta salientar que o lapso global do contrato 83/2010, com seu primeiro aditivo, 
perfazerá o interregno necessário à incidência do reajustamento de preço pleiteado, e que, uma vez 
promovido o aditamento de prazo, restará o reajuste de preço, com vistas ao equilíbrio econômico- 
fmanceiro contratual, como direito subjetivo do locador.

Nesse diapasão, para Diógenes Gasparini, a promoção de reajuste contratual tem por fito a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro intra partes, quando dispõe^:

O reajuste de preços, como é facilmente percebido, procura preservar o equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato inicialmente estabelecidos pelas partes.

Em mesmo alamiré, necessário se faz observar os comentários de Celso Antônio Bandeira de
Melo^:

iAs Avenças entre a Administração e particular, nominadas contratos administrativos, 
fazem deste último um colaborador do Poder Público áo qual não deve ser pago o mínimo 
possível, mas o normal, donde caber-lhe valor real estipulado no contrato ao tempo do 
ajuste.

Todavia, apesar da previsão legal, ressalta-se que o reajuste pretendido não pode ser concedido de forma 
indiscriminada, visto que, devem ser atendidos, determinados requisitos legais para sua incidência.

No ponto, a supracitada Lei do Plano Real, estabelece em seu art. 3°, § 1° o doravante transcrito, ipsis litleris:
Art. 3° Os contratos em que seja parte órgão ou entidade da Administração Pública 
direta ou indireta da União, dos Estados e do Distrito Federal e dos Municípios, serão

 ̂Op. cit. p. 732.
 ̂Direito Administrativo. Revista e atualizada. 13“ Ed. São Paulo: Saraivá. 2008. p.731.
 ̂Curso de Direito Administrativo. Revista e atualizada. 21“ Ed. São Paulo: Malheiros Editores. 2006. p.629.
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reajustadô  ou corrigidos monetariamente de acordo com as disposições desta Lei, e,
no que com ela não conflitarem, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993.
§ r  A periodicidade anual nos contratos de que trata o caput deste artigo será 
contada a partir da data limite para apresentação da proposta ou do orçamento a que
essa se referir. . • ' '

Outrossim, observando a natureza do negócio jurídico firmado; considerando que a atuação desta 
Companhia se esmera nos princípios da Administração Pública; e velando para a regular aplicação dos 
recursos públicos; ressalta-se que a formalização do aditivo de prazo ao contrato 83/2010, seja com ou 
sem reajuste de preço, pressupõe a análise precípua da oportunidade e conveniência da CASAL sobre o 
mérito da pretensão açülada, externada por ato específico de seu Diretor-Presidente.

É notório que o contrato n 83/2010, enseja o aditamento de prazo pretendido pelo locador; 
todavia, impõe que haja interesse mútuo das partes. Motivo pelo qual, até para haja a possibilidade de 
reajuste de preço, o que se dará acaso haja aditamento de prazo, faz-se mister, igualmente, que seja 
externado o interesse da CASAL, nas condições outrora frisadas.

A d  h u n c  m o d o ,  considerando o que consta dos autos; considerando que o negócio jurídico 
firmado nos termos do contrato 83/2010, pressupõe para sua manutenção, mediante aditamento, prévia 
manifestação bilateral, externada pelas partes avençantes; considerando, nos termos ora levantados, que 

-0 reajustamento pretendido, com base na previsão legal, pressupõe a promoção do aditamento de prazo; 
considerando que a Lei 10.192/2001, nos termos outrora transcritos, estabelece requisitos à promoção 
do reajuste pretendido; considerando que cabe ao Diretor-Presidente desta Companhia manifestar juízo 
de conveniência e oportunidade quanto ao aditamento de prazo contratual pretendido; considerando que 
o reajuste de preço, uma vez formalizado o aditivo de prazo, constitui direito legal do locador; pugna 
esta assessoría jurídica pela possibilidade do aditamento de prazo do contrato n 83/2010, 
condicionada a prévia autorização do Diretor-Presidente desta Companhia.

Ademais, um a vez havendo autorização do Diretor-Presidente da CASAL ao aditamento de 
prazo pretendido, pugna, ante a previsão legal, pelo reajustamento de preço do valor inicialmente 
avençado, aplicando, com vistas à regular aplicação dos recursos públicos, o valor computado 
pela GEFIN, informado à fl. 09 dos autos.

Por ordem de celeridade processual, uma vez havendo autorização do Diretor-Presidente da 
CASAL nos temos outrora assinados, manifesta-se ainda, salvo melhor juízo, que sejam os autos em 
epígrafe, remetidos à CPL/CASAL, para que formálize para o aditivo inerente.

Após, se for o caso, pugna por novas vistas, para análise e aprovação do primeiro termo 
aditivo ao contrato 83^010.

Maceió/Al, 24 de outubro de 2011.

Gabriella Tavares Borges 
Estagiária da ASJUI/CASAL O A B /A L 9 .Í9 6  

A d vo g ad o  - C A S A L
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0 .________

P R O C E S S O :  n . 302/2011 
I N T E R E S S A D O : UNAG
A S S U N T O :  CONTRATO DE LOCAÇÃO -  TERMO ADITIVO

A D .P .,

Com o Parecer, com o qual concordamos.





Casal
Protocolo n° 11302/2011 
C.l N° 128/2011 - CAF/UNAG 
Contrato n° 83/2010

A
CPL,

De acordo com a solicitação da CAF/UNAG, através da C.l. n° 128/2011, corroborada 
pela instrução processual e jurídica ás fis. 14 usque 17 que caracteriza a necessidade 
de continuidade de contratação e embasados no que estabelece a Lei n° 8.666/93, 
em seu artigo 24, inciso X, AUTORIZAMOS aditivar o Contrato de Locação 
n° 83/2010, reajustando o mesmo no percentual de 7,31% (sete virgula trinta e um 
por cento), correspondente ao valor de R$ 402,00 (quatrocentos e dois reais) 
conforme variação do IPCA acumulado no período de outubro/2010 a setembro/2011, 
passando o valor mensal de R$ 5.500,00 (cinco míl e quinhentos reais) para 
R$ 5.902,00 (cinco mil , novecentos e dois reais) e o valor global de R$ 66.000,00 
(sessenta e seis mil reais) para R$ 70.824,00 (setenta mil, oitocentos e vinte e quatro 
lea is  ) que tem como objeto a locação de imóvel onde funciona o Escritório local da 
CASAL na cidade de Ar^iraca/A lagoas, Em,

Eng° ALVARO JOSE 
Diretor Presidente

EZES DA COSTA

/vgm.

GEPLAN 021 C
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Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N° do CPF: 136.172.654-72

Nome da Pessoa Física: APARECIDO TENORIO DE HOLANDA 
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Pirâmide
SOLICITAÇÃO DE COMPRAS

Requisitante:
Solicitação: 00001400 
Emissão:
Liberação: 10/11/2011 
Situação Solic.: Todas

a 00001400 
a
a 10/11/2011

Item Réquisitante Valor Previsto Qtd. Sobe. 
Produto /Complemento/ Descrição Auxiliar:
Aplicação Observação

Qtd. Canc. Un. Est. AtualUn.
Referência

Cotação AF Status AF 
Status Item

Filial: REGIONAL DO AGRESTE .
Solicitação: 00001400 Emissão: 01/11/2011 
SoUcitante:
Un. Conç.: SESGER

Dt. Lúnite: 
Liberação:

31/12/2011
10/11/2011

Dt. ÚltAlt: 10/11/2011 liberada: SIM
Usu. Libera.: JANIELMA
Valor Total: , ‘ 11.804,00

1 TÁCITO CASTELO 11.804,00 1,00 
374 -  LOCAÇOES DE BENS MOVEIS /C .I .  128/2011 
UNAG -  UNAG -  Ü.N. DO AGRESTE

0,00 CNT 0,00CNT 
PROT. 11302/2011 •

Total de Solicitações na Filial: 1
Total de Solicitações: 1.

R«l»tório: C:\PIRAMIDE\RELAT0RI0S\S0UCI.QRP n / n / 2 0 n  08:02;32 Página: i





lE SANEAMENTO DE ALAGOAS
SOLICITAÇÃO DE COMPRAS

Requisitante:
Solicitação: 00001401 a 00001401
Emissão: a
L iberto: 10/11/2011- a 10/11/2011

Pirâm ide
Item Requisitante Valor Previsto Qtd. Solic. Qtd. Canc. Un. Est. AtualUn. Cotação AF Status AF

Produto /Complemento/ Descrição Auxiliar: 
Aplicação Observação Referência

Status item

Filial: REGIONAL DO AGRESTE
Solicitação: 00001401 Emissão: 01/01^012 Dt. Limite: 31/10/2012 Dt.Últ.AÍt.: 10/11/2011 Liberada: SIM
SoUcitante: Liberação: 10/11/2011 Usu. Libera.: JANIELMA 1 TACrrO CASTELO 59.020,00 1,00 0,00 CNT 0,00 CNT
Un. Comp.: SESGER Valor Total: 59.020,00 374 - LOCAÇOES DE BENS MOVEIS /C. 

UNAG - ÜNAG - U.N. DO AGRESTE
I. 128/2011 PROT. 11302/2011

Total de Solicitações na Filial: 1
Total de Solicitações; 1

R«ht6rio: C:\PIRAMIDE\RELATORIOS\SOLICI.QRP 11/11/2011 08;03:09 Página: 1





Casal '  ^
COMPANHIA DE SANEAPÍIENTO DE ALAGOAS

■ V

ProtoGolò n" 1 1 3 0 2 /2 0 1 1  
C . I . n °  1 2 8 /2 0 1 1

A- •
ASJUI,

Pàra análise e aprovação do 1° Termo Aditivo ao contrato n° 83/2009. 
Em: 25/10/2011. ' '

NELI LIMA PEREIRA 
CPL/CÂSAL





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PRIMEIRO TERMO ADITIVO CONTRATO N° 83/2010 -  
CASAL, CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL E O Sr. 
APARECIDO TENÓRIO DE HOLANDA.

Por este instrumento particular, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, Sociedade de 
Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infra-Estrutura, sediada na rua Barão de 
Atalaia, n° 200, Centro, Maceió/AL, doravante, denominada simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o 
n° 12.294.708/0001-81, portadora da Inscrição Estadual n° 24.008.146-3, neste ato, representada por seu 
Diretor Presidente ÁLVARO 30SÉ MENEZES DA COSTA brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no 
CPF/MF sob o n° 140.115.494-87, e pelo Vice-Presidente de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO 
GALVÃO, brasileiro, solteiro. Advogado, inscrito no CPF/MF sob o n° 032.981054-57, ambos residentes e 
domiciliados nesta Capital; e o Sr. APARECIDO TENÓRIO DE HOLANDA, brasileiro, casado, inscrita no 
CPF/MF sob o n° 136.172.654-72, R.G. N° 298.803-SSP/AL, residente e domiciliado em Arapiraca/AL, 
doravante, denominada simplesmente LOCADOR, tendo em vista o que consta no processo n° 11302/2011, 
C.I. n° 128/2011 -  CAF/UNAG, e S.C. 00001400 e 00001401, acordam em celebrar ò presente aditivo, de 
acordo com as cláusulas e condições a seguir expressas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Por força deste instrumento o prazo estabelecido na cláusula segunda do contrato 
original fica prorrogado por mais um período de 12 (doze) meses, a contar de 25 de outubro de 2011 a 25 
de outubro de 2012.
PARÁGRAFO ÚNICO: Por força do disposto no art. 110 da Lei 8.666/93, na contagem dos prazos, exclui-se o 
dia do início e inclui-se o do vencimento considerando-se os dias consecutivos.
CLÁUSULA SEGUNDA: Por força deste instrumento fica autorizado o reajuste no percentual de 7,31% (sete 
vírgula trinta e um por cento) conforme variação do IPCA acumulado no período de outubro/2010 a 
setembro/2011, passando o valor mensal de R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais) para R$ 
5.902,00(cinco mil novecentos e dois reais) e o valor global de 66.000,00(sessenta e seis mil reais) para R$ 
70.824,00 ( setenta mil oitocentos e vinte e quatro reais) .
CLÁUSULA TERCEIRA: A despesa pertinente à prorrogação de prazo estabelecida na cláusula primeira terá a 
seguinte classificação orçamentária:

Unidade Orçamentária: ....................................  11103 -  UN AGRESTE
Grupo de Despesa: ........................1.................. 300.000 -  Serviços de Terceiros
Rubrica: ....................................................... .......  307319 -  Aluguel de Imóveis

CLÁUSULA QUARTA: Ficam mantidas e ratificadas, para todos os fins de direito, as cláusulas e condições que 
não foram alteradas por força deste instrumento.
E, por estarem assim, justas e acordes, as partes, assinam o presente, ^rróduas vias de igual teor e forma, 
na presença das testemunhas abaixo firmadas. -v > 7 ^  0  A /-> l 3

Maceió, 2 -  ^  4 ?  S . I9  y U

ÁLVARO jO S É Y ew ezts  DA COSTA
TESTEMUNHAS , i í  . Diretor Presidente/ CASAL

JÓRGí^ILVrê^UlíjjGíJGALVAO
Of-P Vî i3?^residente/feGestão Corporativa/CASAL

X
APARECIDO DE HOLANDA
P/LOCADORA"^

1° Tcnno Aditivo ao contrato n“83/20l0-HC-21/10/20l0

José Fílipe^ Lim a Santana
OAS/Àl 9.196 

Advogado - CASAL
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Processo: 1 1 3 0 2 /2 0 1 1  
In teressado: CAF/UNAG

AO ADV. JOSE FILIPE, 

Para análise e evolução.
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C. VISTAS

Processo n° 11.302/2011 
Interessado; CAF/UNAG

À CPL/CASAL

LICITAÇÕES. CONTRATOS. ADITAMENTO. 
POSSIBILIDADE. AUFERIÇÃO DE TERMO 
ADITIVO. REGULARTOADE.

Evoluíram^se os autos com  o fito de ser analisado e aprovado o  1 termo aditivo 
ao contrato n 83/2010, firmado entre esta Companhia e a pessoa de Aparecido Tenório 
de Holanda, com  vistas ao aditamento de prazo de doze(12) m eses, tendo com o objeto a 
locação de um im óvel urbano não residencial, situado na Rua São Francisco, s/n, 
Arapiraca/AL.

Em suma, é o relatório.
Segue 0 parecer.
Em escorreita análise da minuta do primeiro termo de aditivo ao contrato n° 

83/2010 ínsito, cpnstata-se que não há erros materiais em  relação às condições 
autorizadas pelo Diretor-Presidente da CASAL à fl. 18; a d  h u n c  m o d o ,  não havendo 
termos a serem retificados, remeto à CPL, os presentes autos, com  o termo aditivo 
devidamente analisado e assinado, para as providências cabíveis.

Sem  mais, é o parecer.
M aceió, 25 de outubro de 2011.

oVs? Xo . Ç2, 
José Filipe de Litna Santana

OAB/AL 9.196 
Advogado • CASAL

3 u i ^ - C í -





Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Processo Administrativo n° 11302/2011 -  CASAL 

Cl 128/2011 - CAF/UNAG1

AVGC,

Estamos encaminhando processo contendo 2° Termo Aditivo ao contrato 03/2010 
celebrado entre a CASAL e a Sr° Aparecido Tenorio de Holanda tem como objeto a 
locação de imóvel na cidade de Arapiraca para instalação do escritório da UNAG, já 
assinado pelo locador, para ser assinado pelo Vice Presidente de Gestão Corporativa. 
Após evoluir a Diretoria da Presidência para assinatura pelo Diretor Presidente, voltando a 
esta CPL para as providências decorrentes. Em 25 de outubro de 2011.

Atenciosamente

NELIlllvrA PEREIRA 
CPL/CASAL

60t jH & U M  Ó.t /1 i5)/V /0W '^

&•7 c2. S

Jailto^Santos
A ssesso r ^ inanceiro  

V G C • C A S A L
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Drigem. CPL Destino: ASCOM Data de emissão:

■ 12.12.2011

Senhor Assessor,

Solicitamos, as suas providências para publicação no Diário Oficial do Estado, 
edição do'dia i 3 . 11.2011, das súmulas de contratos e termos aditivos anexos.

Atenciosamente,

N E L I  t T M A ’r e R E I R A  

C P L / C A S A L

GEPLAN 009-C
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C O M P A N H IA  DE S A N E A M E N  TO DE A L A G O A S  - 'C A S A L

-:X T R A T O  D O  P R IM E IR O  T E R M O  A D IT IV O  A O  C O N T R A T O  
N “  83/2010

T o tocü lo  n° 11302/3011 - C A S A L  - C .l. n" 128/2011 -  
A F T  íN A G .

'o iitra tan te : C A S A L . Rua Barão de A ta la ia . 200, Centro, 
■NPJ/MF n'  ̂ 12.294.7Ü 8 /0Ü 0I-8 I-- Á L V A R O  JOSÉ M E N E ZE S  
JA C O S T A , C P F /M F  n“ 140.115.494-87 e JO R G E S IL V IO  
•U E N G O  G A L V À O , C P F /M F  n° 032.981.054-57. 
'O N T R A T A D A : Sr. A P A R E C ID O  T E N Ó R IO  D E H O L A N D A , 
'la s ile iro . casado, inscrito  no C P F /M F  sob o n'’  136.172.654-72, 
LG . n° 298.803-S S P /A L. residente e d o m ic ilia d o  em 
trap iraca /A L ,'do ravan te , denom inado sim plesm ente L O C A D O R ; 
)b je to  do A d it iv o : Prorrogação do prazo de v igênc ia  por mais 12 
doze) meses a contar de 25 de ou tubro  de 2011 a 25 de outubro  de 
012. e 0 reajuste de 7.31%  (sete v írgu la  tr in ta  e um por cento) 
on fo rm e  a variação do IP C A  acum ulado no período de 
uiubru,'2010 a setem bro/2011. passando o va lo r mensal de RS 
.500.00 (c inco  m il e quinhentos reais) para RS 5.902,00 (cinco 
li l .  novecentos e dois reais) e o va lo r g lobal de RS 66.000,00 
ressenta e seis m il)  para RS 70.824,00 (sete m il. o itocentos e 'v in te  
quatro mais).

)aia d, inatura: 25 de outubro de 2 0 11
a lo r do C ontrato: RS 70.824,00 (setenta m il, 'o ito c e n to s  e vinte e
uatro reais).
)rigem  dos Recursos: Próprios 
nidade Orçam entária 11103

rrupo de Despesas 300000
Librica 307319

*o.s S ignatários acima citados ■ v
ro toco lo  n % 1 3 0 2 ./2 0 ll - C A S A L  - C .l. n“ 128/201,1 -  
A F /U N A G í Atendendo a so lic itação  da C A F /U N A G , 
jto riza m o s  a elaboração do P rim e iro  T e m io  A d it iv o  ao Contrato 
■' 83 '2010 , celebrado entre a C A S A L  e o Sr. A P A R E C ID O  
E N Ó R IO  DE H O L A N D A , com a proposta g lobal de R$ 
'3.824,00 (setenta m il, o ito c e n to s . e v in te  e quatro reais), 
bservando a legislação vigente. H om ologado em 25 .10 ,2 0 1 1.

va lo r G loba l: RS 90.000,00 (noventa m il'rea is ).
O rigem  dos Recursos: P róprios 
Unidade O rçam entária  1140J
G rupo de Despesas 200000

• R ubrica 206207
Dos S ignatários acim a citados
Protocolo n^ 7900/2011 -  C .l. n° 47/2011 - C A S A L  -  S U P T R A . 
A tendendo a so lic itação da S U P T R A , autorizam os a elaboração dx> 
p rim e iro  term o a d itivo  ao contra to  n° 02/2011, celebrado entre a 
C A S A L  e a E M P R E S A  Q U IM IL  IN D Ú S T R IA  E C O M É R C IO  
L T D A , com a proposta g loba l de RS 90.000 i00 (noventa m il reais). 
Observando a legislação vigente. H om ologado em 0 7 .1 1 .2 0 1 1.

E X T R A T O  D O  T E R M O  D E  C O M P R O M IS S O  D E  C O M O D A T O

P rotocolo n° 200914456, - C A S A L
Cedente: C A S A L . Rua Barão de A ta la ia , 200, Centro, C N P J /M F  n' 
12 .294 .708 /0001-81- D ire to r Presidente Á L V A R O  JOSE 
M E N E Z E S  D A  C O S T A ,. C PF/M F- n° 140.115.494-87 e V ice  
Presidente de Gestãcí C orpora tiva  JORGE S IL V IO  L U E N G O  
G A L V À O , C P F /M F  n° 032.981.054-57.
Com odatária: A S S O C IA Ç Ã O  DE A Ç Õ E S  C O M U N IT Á R IA S  DO 
C O N JU N T O  V IR G E M  DOS POBRES I, neste ato representada pelo 
Sr. G E D IV A L  F R A N C IS C O  D A  C O S T A , inscrito  no C P F /M F  sob o 
n“  140.443.744-49.
O bjeto: Cessão de uma área m edindo 20m  de frente x 8m de fundos, 
localizada no con junto  V irgem  dos Pobres I, onde encontra-se 
ed ificado  uma estação e levatória  de esgotos do C on jun to  V irgem  dos 
Pobres 1, desativada, destinada a' u tilização  para instalação da sede da 
associação acim a iden tificada .
Data da assinatura: 09 de dezem bro de 2011 
Dos S ignatárigs acim a citados
Protocolo n° 200914456 -  C A S A L . A tendendo a so lic itação , 
autorizam os a e laboração do term o de com prom isso de com odato, 
celebrado entre a C A S A L  e a A S S O C IA Ç Ã O  D E  A Ç Õ E S  
C O M U N IT Á R IA S  D O  CONJU^NTO V IR G E M  DOS P O BRES 1.. 
Observando a legislação vigente. H om ologado em 18 .11.2011.

X T R A T O  DO P R IM E IR O  T E R M O  A D IT IV O  A O  C O N T R A T O  
■ N " 02/2011

ro toco lo  n“ 7900'2Ó1 I - CM. n° 47/201 1 - C A S A L  - S U P TR A  
ontra t r. C A S A L . Rua Barão de A ta la ia , 200, Centro,
NPJ.T n“ 12,294,708/0001-81 - A L V A R O  JOSE M E N E Z E S
A C O S T A , C P F /M F  n“ 140 .115.494-87 e P ED R O  G IL B E R T O  
O D R IG U E S  D A  M O T A . C P F /M F  n° 977.557.708-00. 
O N T R A T A D A : E M P R E S A  Q U IM IL  IN D Ú S T R IA  E
O M É R C IO  L T D A . estabelecida na V ia  Perifé rica  11, 2460. Cia 
.il. Simões F ilh o /B A , inscrita no C N P J/M F  sob o n° 
).Ü75.UI7,/0Ü01-Ü8, representada neste" ■ ato por seu sócio 
d m in is tia d o r A N T O N lO  M Á R IO  C A M P E L L O , inscrito  no 
P F 'M F  sob 0 n'  ̂ 247.229.605-34. doravante denom inado 
m plesm ente C O N T R A T A D A . ‘
bjeto do A d it iv o : A créscim o de serviço no percentual de 25%  
inte c inco por cento), no va lo r de RS 18.000.00 (dezo ito  m il 
ais), o va lo r mensal passa de RS 72.000,00 (setenta e dois m il 
ais) para RS 90.000,00 (noventa m il reais), ob je tivando o 
rnecim ento de 37.500 Kg (trin ta  e sete m il e quinhentos) 
lilogram as de cal hidratada, 
ata da assinatura: 07 de dezembro de 201 1
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Estado de Alagods

A COMPAhíHIA DE S A N E A ^ Í^ O  DE ALAGOAS - 
CASAL toma público a realiizaçúo da llçitaçüp abaixo:: 
LOCAL: Sala de Licitações, no prédio sede dn CASAL, a 
Rua BarSo de Atalaia, n" 200, p;ntro, Macê iÕ/AL,
TIPO; Menor Preço Global. , ■ 
CONCORRÊNCIAÔ/̂ o■M.CASÀL•
DATA: 16.01 J0Í2, á«09:00h 
IX) OBJETO: .Contratação de empresa especializada para a 
execução dos semços de manútençSo cpnttíya e preventiva • 
do sistema de esgotamento saniürio da CASAL, através de 
equipamentos de hidrojato misto^combinado (hidmjati) e suc
ção poraltováçuo), misto/cómbinado compactoOiidrojato 
e sucção por alto vácuó); s.ucçSo por alto vácuo combinado 
alta pressSo/rootSi nas cidades de Maceió e Maragogí/AL, 
mediante condições contidas no Projetos Básico; párteinte- 

' grante do presente'do instrumento convocatório.
A licitação e es conthtações.del.^ decorrentes têm fund.v 
mento legal na Lei Federai n* 8.666/93 e Lei Complementar 
123/06.0  Edital e seus anexos enconti%m-se à disposição 
das empresas no site da CASAL A^w.casaÍ..aI.gov..brou 
através do e*mail gélíct^casal.ab ov.br ou apenas para con
sulta na Comissão Permàncnte de Licitações- CPÚCASAU 
no prédio si^e da CAS AJ  ̂na Rua Barão dc Atalaia, 200, - 
Centro, Maceió/AL, nos horários das üS:00h às 11 :Òdh..

NEU LIMA PEREIRA 
* ‘ CPiyCASAL r

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS : 
:CASAL . ■ i

* t
EXTRATO pO PRIMEIRO TERMO 

ADITIvbAÒ CONTRAÍDO 
. , ■ N* 83/2010 .  ̂ ,

Protocolo n® 11302/2011 - CASAL - C.I. n* 128/2011 - 
CAF/UNAG ,
Contratante: CASAL Rua Barão de Atalaia, 200< Centro,. 
CNPJ/MFn* n;294.708/0001-81--ÁLVARO JOSÉ 
MENEZES DA COSTA, CPF/ME n ' i 40.11 j;H94-87 « 
JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO. CPF/MF n ' 
032.98 r.054-57.
CONTRATADA: Sr. APARECIDO TENÓRIO DE 
HOLANDA, b'rasileíiio..casado,.ín.scrito no CPF/MF sob o 
n» 136.172.654-72. R.G n? 298,8i)3-SSP/AL, residente e 
<k)mjciliado cm Arapiraca/AL, dcmivante, denominado stnv 
plesmenteLOCADOR;- '
Objeto do Aditivo: Prorrogação do prazo de vigência por 
mais 12 (doze) meses a-contar de 25 de outubro de 2011 a 
25 de outubro de.2012, eo  reajuste de 7^1% (sete vírgula 
trinta e um porcento) conforme a Vuiiação do IPCA acumu
lado no período de outubro/2010 a seterabro/2011, pas.<um-- 
do o valor mensal.de RS 5.S00.00 (cinco mil e quinhentos 
reais) para RS-54902,00 (cinco mi), iiovecentos e dots reais) 
e o vaíorglobal de RS 66.(X)0,00 (sessenta e seis mil) para 
RS 70.824,00 (sete míl, oitocentos e vinte e quatro reáis).' 
Data da assinatura: 25 de outubro de 2011.
N^lordo Conttato: RS 70.824,00 (setenta míl, oitocentos e 
vinte e quatro reais).
Orígon dos Recursos: Própríos 
Unidade Orçamentária 11103
Grupo de Despesas 300000
Rubrica 307319
Dos Signatários acima citados 
Protocolo n“l 1302/2011 - CASAL ̂  C.I. n" 128/2011 - 
CAF/UNAQ Atendertdo a solíçitavóo da CAF/UNAG au
torizamos a elaboração do Primeiro Termo Aditivo áo Còik 
trato n* 83/2010, celebrado entrv a ( 'ASALe o Sr. APARE
CIDO TENÓRIO DE HOLANDA, com a proposta global 
de RS 70.824,00 (setenta mtl, oitocenton e vinte e quatro 
reais). Observando • legislado vigente. Honiologado em 
25.I0.20ÍL ■ “

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO 
A D m V O  AO CONTRAI O 

N*02/20n
Prolocolo n ' 7900/2011 - C.l n’  472011 - CAÉAL- 
SUPTRA
Contralanie: CASAL. Rua BaiSo de Atalaia. 200, Centro, 
CNPJ/MF. n’ . 12.294.7.08/0001-hl -. ÁLVARO. JOSÉ 
MENEZES DÁ COSTA. CPF/MF n ’ 140.115Á94-87 e 
PEDRO GOLBERTO RODRIGUES DA MOTA, CPF/MF 
n* 977.557.708-00.
CONTRATADA: EMPRESA QUIMIL INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO LTDA, estabelecida na Via Perif£rica'I[, 2460, 
Cia Sul, Simdes Filho/BA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
00.075.017/0001-08, representada neste ato porseu sócio

Administrador ANTOKIO MARIO CAMPELLO, inscrito 
no CPF/MF sob o n'" 247.229.605-34, doravante denomi
nado simplcimente CONTRATADA.'
Objeto do Aditivo: Acréscimo de serviço nó percentual de 
25% {vinte cinco por cento); noValordc RSd tíiOOO.ÜO (de- 

- zoito mil reais), o vulormensal pàssa de RS 72.000,00 (se
tenta edóis mil re.iis) para RS 90.000,0(?(novefitamil reais), 
objetivando o fornecimento de 37.500 Kg (tnn£a e sete mil e 
quinhentos) quílogrBma.̂ ; de cai hidratada.
Data da assiaitura: 07 de dezembro de 2011 
valorGlubal:RS90.000,00(novcntamilreais). . ■ \

- Ori^m dós Recursos: Próprios '■  \ \  *'
. Unidade Orçamentária ’ 11401 -. í

Grupo dc Despesas 200000 S í
Rnbrica .206207 •- | ?
Dos Signatários acúm citados 
Protocolo n“ 7900^011 - C.l. n" 4.7/2011 - .ÓASAL- 

' , SUPTRA. Atendendo a solicitação.daSUPTRA, autoriza
mos a elaboração do primeiro termo adkivo ao contnfto n“ 
02/2011, celebrado entre a CASAl^/EMPRESA QUD Í̂lL 
INDÚSTRIA ECOMÉRCIO LTDA, com a propo.ma glo
bal de R5 90.000,00 (noventa mil reais). Observando a le
gislação vigente. Homologado eni 07.11.2011.

EXTRATO DO TERMO DE 
COMPROMISSO DE COMODATO

Protocolo n* 200914456-CASAL 
Cedente: CASAL Rua Baião de Atalaia, 200, Centro.CNPJ/ 
MFn° 12.294.708/0001-81- Diretor Presidente ÁLVARO 
JOSÉ MENEZES DA-COSTA. CPF/MF n' 140.11S.494- 
87 e Vice Presidente de Gestüo Corporativa JORGE SIL
VIO LUENOOGa LVÃO, CPF/MF n ' 032.981.054-57, 
Comodatária; ASSOCTAÇÃO DE AÇÕES COIvOINltÁ- 
RIASDO CONJUNTO VIRGEM DOS POBRES.I. neste 
ato representada pelo Sr. GEDIVAL FRANCISCO DA 
COSTA, inscrito no CPF/íííF sob o n"* Í40.443.744-49. 
Objeto: Cessão de uma área medindo 20m de<frente x 8m de., 
fundos, localizada nò conjunto Virgem do.s Pobres I, onde . 
endontra-se edifícado uma.estBção elevatória de esgotos do 
Conjuiito Virgem dos Pobres desativada destinada a utili
zação para ínstalaçSó da sede da associação acima 
ídentific^.- < • ■
Data da as-sínatura: 09 de dezembro de 2011 
Dos Signatários acima citados 
Protocólo n~ 200914456 - CASAL Atendendo a solicita

ndo , autorizamos a elaboração do terino de compromisso de 
comodato, ceJebrâdóoitrea CASALe'aASSOClAÇÂ.0 
DE AÇÕES COM UNITA^S DO CONJUNTO VIR
GEM DOS POBRES L. Observando a legislação vigente. 
Homologado em 18.11.20U.





ESTADO DE ALAÍÍOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Ofício n° 3 4 2 /2 0 1 1 -  CPL/DP Maceió, 15 de junho de 2011

Exm.o Sr.
Dr. LUIZ EUSTÁQUIO TOLEDO 
DD. Presidente do Tribunal de 
Contas do Estado.

Senhor Presidente,

Pelo presente, atendendo determ inação constante da Lei Estadual n° 4 .8 4 3 /8 6 ,  
estam os enviando a V.Ex.^ para registro do C ontrato n° 8 3 /2 0 1 0 , celebrado  
entre a CASAL e o Senhor APARECIDO TENÓRIO DE HOLANDA que tem  como 

,objeto a locação de um im óvel urbano residencial, situado na Rua São Francisco 
s/n -  centro, Arapiraca/AL,

A Súmula do Contrato em epígrafe foi publicada no Diário Oficial do Estado em  
edição de 24 de m aio de 2011

Outrossim, rennetemos em anexo, todo o dossiê que integra o Protocolo 
n° 11597/2010 -  CASAL - Proc. C .I no 346/2010 - UNAG - FIs. 01 a 33

Ao ensejo, reiteram os a V .Ex.a, protestos de consideração e apreço.

PPOTOCOLO-TCM. 2DÍ5.Í2011 

WOCESSO 'CÍAL ■r:38.í2011 

lí-JTCREaí/tDO;

Engo ALVARO JOSE M
Diretor Presidente

EZES DA COSTA COLtPAimU. DE ABAETECih^HTOccTétiri r.c

CPF:

CMPJ. 12294708CQ0181
rtiTCT.Wn>.-
CÍ!.*.TFATíS‘iC'AlLlSTES'!I«TRl.!:.’3

«ndamerío-.

PREaCEíCí-A

DEMISE iíÂRIAFlDEUS
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Casal

(r:^//FA} 7/o2ô̂  ̂ ; ;  , . : f

t ^ l C ACOMUNICAÇÃO INTERNA - C. I.

N® da C l: 

346/10

Origem: UNAG Destino: SUNEI Data de emissor 
28/09/10

Senhor(a) Superintendente,

Solicitamos à V. S®. autorização para celebrar contrato de aluguel do 
imóvel, onde vai funcionar o escritório da CASAL da cidade de Arapiraca, 
localizada à Rua São Francisco S/N - Arapiraca - A l., pertencente a WYANARA 
TENÓRIO DE HOLANDA,(menor) sendo procurador APARECIDO TENÓRIO DE 
HOLANDA CPF.136.172.654-72- e ID 298.803SSP-AL., residente em Arapiraca - 
Al. conforme copias de documentação anexa.

•  Aluguel no valor R$ 5.500,00

Atenciosamente,
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■ PMOPOSTA PARA lo c a ç ã o  DE IMÓVEL

'E h, jÁ > u € \y U :p .__

imóvel lócatkada à A SSCV»i__

Prftpirietári© do

J ^ "S S

«a cidade de '/̂  g-C»? ;venào

oferecer proposta para a Compaehm de SsEcameafo de Alagoas -  CASAL, 
locação mensal do referido imóvel no. valor de M$ /g^<Go

^ __ j i ^ __^ _______________ ç'~r~........'...... )>

esclarecimentos.
Sem mais, presttmo-mós a disposição para‘q«ais<}Her

7 j/U Ji/yu J> de é%^ o / n

P R O P M E T A R í@ W lM O V E L  

R G N “ p lf< ?  J P o 3 .

C P F /3  é





REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
3" Cartório de Notas de Arapiraca  -  AL.

X&bdlfi TAbdift Snbstítuts

Livro n.® 223  
Folha(s) TL° 117

PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ(EM ) passar J v a n e s s a  D a m a s c e n o  P o r t o ,  na form a 
abaixo. . { !

SA IBA M  os que este I ^ b liç b .M tn ^  ^ j ^ ç u r à ^ o  .bastante virem  que, no ano
do N ascim ento de N osso  SénKqrçJe^^iCn^^^^ aos v in te e  nove (2 9 ) dias

n iê s  d e  Aa . À wí-2L«élí5><á.aa . f ' " C r . Í i . í ^ X ' ) 1 lOÃ a*l l A X7 A +,,/4 Ta a A  r^A

O liveira L eite,

4 L ,  r e p r e s é ü i m t ó 0 Í i  f U l m l ^ a m r i t W ^ r ^  o s, as) com o
o(a, os, a s)'j)rÓ p ^ j(a , os, as), p w  ãairif T à b e li^ d ^ ^  fim  as
sinadas, rqiíiM s c o in c id a s , d o u fé i p ç r m ^  por
este Público in str u i nos terniosS^eliiréit^Inôíia^ e;ícbnstílSid-séu'^^^í^

1 3 6 J 7 2 . 6 5 4 - ^ ^  A  q uem jtónfêjpãm ptó para o
fim  especial de vender^ ceder, ánúir^ <tóÉ i^ j^ n:]^ ^ |Í^ É j^ i^ Jadâin istt’M ^ÍÍtó^ 
dar em pagam ento e  por qualquer outra form a e títuÍoj;M ènar onerar a (pem  q^iserj p elo  pre
ço e condições que convencionar, o  im óvel u rb toÓ ^ w ^ lid G ^ ;^ ;p r^  São
Francisco, s/n", nesta cidade; coni poderes piaia^9^çrevçr:q; sua òiigém ,- área, lim ites,
características e  cònfiròiilações, transferir d o n u n iq ;;j|d Í® i^ |í^ õ  e  p^ áò'‘comprador ou

cessionários, p á ^  im p o ^ s  in clu sive junto a q ^ S S , fflD F , yINCRA, CÒLETORIAS E  
PREFEITURAS, p a ^  im postos não só  ju n tq ^ í^ es^ > re o: ,dè transm issão
Inter-V ivos, assinar a escritu ra  com p eten te, ?fíimàr'fecÍbos,^i^ quitação, fazer :a venda

sempre boá, .fírme e valiosa, representá-la juntoiás r e p ^ ç p e s  publicas m unicipais, çstaduáis, 
federais, em  cartórios de notas e registro de im oyeis/ ássÍM r tòdos e  quaisquer docuinentos 
necessáriòs, requerer, apresentar, juntar è  refira  d p çi^ en to s'ex ig id o s, prestár inform ações 
solicitadas, agir, concordar, discordar, práticàndò, réqueréndo e íâssinando tudo que for preci
so, inclusive substabelecer. Sendo dita procurã^ó-^pòr 20 anos em  caráter irrevógável e irre
tratável exim indo o procurador e  p a i de quaisquer prestação de contas em qualquer tem po. E 
de com o assim  o d isse do que, dou fé , lhe fiz  instrum ento, que lido e achado conform e 
assina com  as testem unhas abaixo que são: M óacir A lves Bezerra e  Margarida de M acedo  
Fernandes, pessoas idôneas residentes nesta cidáde e  m inhas conhecidas. Eu, M aria de Lour- 
des M elo, tabeliã pública a fiz digitar, conferi e  a ssin o ./v a n essa  D a/m w eenn P orto - M oa- 
cir A lves Bezerra - Margarida de M acedo Fernandes - M aria de Lourdes M elo. N ada m ais 
continha era dita procuração que bem  e  fielm ente trasladei do m eu livro de notas, está igual 
com  o original, dou fé , e assino em público e raso.

^ C A R T Ó R Í O  D O  3“ O F i C O
\  \  ,  R Esl. J. de O. Leite, !50 - Arapiraca

Tabeliã

\ \  >

Maria de Lourdes Meio 
Tabeliã Piibiica .. '• 

Ciáudia M“ cie M. Lima Meves
TesDerift Subsuluía

-U!i»u Lstudiiiittf José dc Oli^oit» Lcirc, l.Sti - Centro. CEP SJ.JJO-J tO
f082t 571-3224. 
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SERVIÇO DO 1̂  OFÍCIO 
c e r t id Ao d e REGISTRO

LIVRO 2 - REGISTRO GERAL

SERVIÇOS REGISTRAIS • 1* OFÍCIO • ARAPIRACA - AL

OCyra Ribeiro

j -  ' MATRÍCULA ■ v nuriM—v
[ 5 3 .0 2 5  I [  0 1  I

FICHA- DATA

28 de ja n e
Bel. Cícero Tadeu RibeirS'̂  

d e  2 0 0 2 .  SUBSTITUTO

IM ÓVEL U m  im óvel urbano, contendo um prédio, situado na Rua São Francisco, s/n% centro, nesta cidade de 
.^apiraca/A L , contendo os seguintes lim ites e  confrontações: Frente: m edindo 8,25 m etros, confrontando-se 
com  a Rua São Francisco, s/n®; Fundos; m edindo 7,30 m etros confrontando-se com  o Sr. José Facreira da Silva; 
Lado Direito: m edindo 2 6 .6 2  m etros, confiontando-se com  o  Sr. Evânio R ibeiro; Lado Esquerdo: m edindo 
26 ,62  m etros, confrontando-sé com  a Rua Santo Antônio, com  um a área total de 206 ,97  tn2. QLÍITAÇÃO D E  
EMPOSTO: O presente im óvel esta isento do pagam ento do IT B E ) de acordo com  a decisão do Suprem o 
Tribunal Federal, no recurso extraordinário n. 103.434-3, publicado no D iário da Justiça de 14 .2 .1986 , com  a 
sm enda seguinte: Em enda Tributária. PR O PR IE T Á R IA : W Y A N A R A  T E N Ó R IO  D E  H O L A N D A , 
brasileira, m enor púbere, residente e dom iciliada na rua São Francisco, s/n®, centro, nesta cidade. REGISTRO  
.ANTERIOR: Não. consta. Eu, O ficiai subscreví.r
R. 1-53.025. Em; 28/01 /2002 . PROTOCOLO a  93.682 -  Em ; 28/01/2002. ( SENTENÇA D E USUCAPLAO ) 
.AD Q U IR ENTE: W Y A N A R A  T E N Ó R IO  D E  H O L A N D A , brasileira, m enor púbere, residente e  domícUiada 
na rua São Francisco, s/n®, centro, nesta cidade. T R A N SM IT E N T É : U SU C A PIÃ O . M andado de Sentença. 
Processo n. 14 .680/01, extraído pela escrivâ Adem ildes L eite Souza, de Arapiraca, em  21 de janeiro de 2002 e  
assinado pelo Juiz de D ireito da 2 “ Vara desta comarca Dr. Orlando Rocha F ilho. N o valor de R $ 10 .000 ,00  
(dez m il reais). Eu, W esley José Feneira H igino,. auxiliar dos Serviços R egistrais, o  digitei e Eu 

Ã  a c ^ Á ^ yr-, O ficial, conferi, subscreví e assino dando fé.

SERVIÇOS DO 1° OFICIO 
Notas, Registros Imobiliários 

Titulos e Documentos.
Cyra Ribeiro - Oficiai e Tabeliã 

Bel. Cícero Tadeu Ribeiro ■ Substituto 
Rua LÚCIO Roberto. 43 - Centro 

Arapiraca-AL • Fone (82) 521-2570

C E R T I D Ã O
Certilico haver conlerldo e autenticado a 
presente fotocópia corri o original que me 
toi ap<esentado: Dou fé.

ArariiKÃ‘.L 2 9M N . 2002

£iv, Tost" da_yerdade

<Õofür>\
CílRA RIBEIRO • Oficial

\

CL ,C u tÍX c lC U 9  .



/
í. /



t  ̂* 09 <
çonjAtaumií

■/y.i’‘!

> r

í.

M
'/jíiV-rr,-

. y ,f/i rir. i f '•'■ ■,ê>ví3y®;';E'«í.L

r
r
L-

mnmMHoc^
136 172.

M(f|(T«fUO PA AfCfiTA ripêliàc

I
J

iR/•.!»»
1

Companhia Energética de Aiagoas

T r^' * * '
. . :  N Ú M ERO  

r_ .20 ÚNICO
3 4 ^  4 j

000671782

APARECIDO TEIfflRIO DE HOLANDA 
PC DEP MARQUES DA SILVA 209 CENTRO 
ARAPIRACA 
CEP: 57.300-330

MSs faturado SET/2010 
Apresentação 20/09/2010 
Leitura atual 67758 20/09/2010
Leitura anterior 67489 19/08/2010
Dias de consumo 32 
Resíduo kWh
Próxima leitura ?n/10/9010

C la ss if ic a ç ã o  
L ig a çã o  
M ed id o r kW h 
C o n s ta n te

COMERCIAL
TRIFASICA
00007005022
00001.000

Forma faturamento NORMAL _  
/rT3ort8Ütnõ7n?cl0o oiírkWK <>Qg

C N P J /C P F :  00013617265472 ( E / R G : 296803

H IST Ó R IC O  O E  C O N SU M O  
MÊS/ANO CONSUMO MÊS/ANO
AGO/10 263 MAl/10 
JUL/10 241 ABR/^IO 
JUN/10 245 MAR/10

CONSUMO
256
238
194

MÊS/ANO
FEV/10
JAN/10
DEZ/08

CONSUMO
178
239
208

MÊS/ANO
NOV/09
OUT/09
SET/09

CONSUMO
219
247
215

/CONSUMO 289 kWh a R$ 0,472874 =
íCONTRIBUlCAO DE ILUMlNACAO PUBLICA (COSIP)

127.20 
16,83
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PREFEITURA DE ARAPIRACA - IPTU 2010
IPTU ' IM POSTO SOBRE A TAXAS DE SER VIÇ O S URBANOS

TRIBUTOS: *  PROPRIEDADE PREDIAL E D E  PAVIMENTAÇAO
TERRITORIAL URBANA

M scntçAo iweoiuAmA

01.03.005.0324.001
ItfnEnECO 0 0  IMÓVEL

11 SAO FRANCISCO 81
f

1

CENTRO

1 NOME 0 0  OONTRIOUINTE

WYANARA TENORIO DE HOIANDA
'T' Ar c a  do  rEnnENO (mo THB1A0A VALOR DO M‘ 00  TERRENO

U i 221 9 14.05
AREA CONSTRUÍDA 01'» RAORAO V A U »  0 0  M« OA CONSTRUCAO

rO 360 0.00
Xy V.V.T. V. V. E.
tn 15.561.59 17.379.22

V .V .I. V .B .C .

CM 32.940.81
U> AÜQUOTA VALOR 0 0  IMPOSTO

O 249.60
1 ■-■il'íi;'^■UÍPWAT ftDBO C M : D C A I

INFORMACOES UTEIS
TESTADA • Metro linear do terreno
PADRAO • Valor venal da construção
V. V. T. • Valor venal do terreno
V. V. E. • Valor venal da edlAcação
V. V. I. • Valor venal do Imóvel
V. B. C. • Valor base de cálculo do imposto
ALÍQUOTA - Percentual que determina a cobrança do imposto

ORIENTAÇÃO AO CONTRIBUINTE
1- Pague seu carné em qualquer agâncla bancária ou casas lotérlcas.

2- Pague em cota única e receba até 30% de desconto.

3- O pagamento, quando efetuado em cheques, só será reconhocidc ;ipós 
seu respectivo desconto.

4- Este pagamento nfio quita débitos anteriores em aberto,

5- Guarde o comprovante de pagamento.

6- Atualize seus dados e de seu imóvel
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PROPOSTA PARA WCAÇÃO DE IMÓVEL

P rop rietário  d o

/A L , vejilio

im óvel.localizad a à .R oa■ ó
na c id a d e d e  ^

ofereçer proposta  para a C om panhia de Saneam ento d e  A lagoas -  CASAL,.-para 

locação  m en sa l d© referid o im óvel no va lor d e R $ Cr-~ i .
V

esd ãrecim etitos.
Sem  m ái8, p restam e-n os a d isp osiçãe p a |.g
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PROPOSTA PARA LOCACÃO PE IMÓVEL

Eu / / / /  / i  —C- /H^0‘̂ 2y^s /Proprietário do imóvel localizado à

(JT U n u 7Tsr° ' y y  na cidade

' - ( j^ ________ , venho «ftwtcer proposta à Cia de Saneamento de Alagoas,

puwlncuftom rm iéurrfhridoitéudí wmvÊÊiatá»W&

6 r  ^  ___ rz:::).

de

disposição para quaisquer esclarecimentos.

^  Pe -S Z í :t  c dá 2010

i / ^ / ^ ú .  hbK^ 7},
rR O rW ET A M » !»  IMÓVEL

cw  >8
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COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS Requisitante:
00001055 a 000010'55

P irâm ide

SOLICITAÇÃO DE COMPRAS Emissão: 
Liberação: 
Situação Solic. Todas

a
a

■

Item Requisitante . Valor Previsto 
Produto /Com plem ento/ Descrição Auxiliar: 4* 
A plicação

Qtd. Solic Q td. Canc. 

O bservação

Un. Est. Atual Un. 

Referência

C otação AF Status AF 
Status item

F U ia l:  R E G IO N A L  D O  A G R E S T E •
Solicitação: 00001055  Emissão: 01/11/2010 Dt. Limite: 01/11/2011 
Solicitante: JONAS JO SE D E M AGALHAES Liberação: 18/02/2011 
Un. Comp.: SESGER

Dt. Últ. Alt.: 18/02/2011 
Usu. Libera.: JONAS 
Valor T o ta l:

Liberada: SIM

66 .000 ,00
1 T A C rrO  CASTELO 66 .000 ,0 0  

3 7 8  -  A LU G U EIS DE IM Ó V E IS  / C . I  N ° 
•UNAG -  UNAG -  U .N .  DO AGRESTE

1 ,0 0  0 ,0 0  CNT 
3 4 6 / J O  P R O T . 1 1 5 9 7 / 1 0

0,00 CNT
•

T o ta l d e  S o lic i ta ç õ e s  n a  F ilia l: 1
T o ta l d e  S o lic itaçõ es : 1 .

3  Ctn.

*
1 i s - s  r / i l

R e la tó r io  C  A P I R A M I D E \R E L A T O R I O S \S O L I C I .Q R P 2 2 /0 2 /2 0 1 1  0 9 .4 0  01 X , 7
, A /
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¥Casal Companhia de Saneam ento  de Alagoas
' " A i

\,V\̂

Processo n°. l í 5 9 7 /2 0 1 0
Interessado: UNIDADE DE NEGÓCIOS DO AGRESTE

Ao
Assessor Jurídico,

Trata o presente processo da solicitação da locação do imóvel -de 
propriedade de WYANARA TENÓRIO' DE HOLANDA, (m en or), a ser 
representada por seu genitor Sr° APARECIDO TENÓRIO DE HOLANDA 
conforme instrum ento procuratório constante de, fis., 03 , que servirá 
para instalação do escritório da CASAL, localizado na Rua São Francisco 
s/n - Centro. Arapiraca/AL, no valor de R$ 5 .500 ,00(c in co  mil 

.quinhentos reais) mensais. -

A Lei n° 8 .6 5 6 /9 3 , no seu artigo 24, inciso X, dispensa a licitação para 
compra ou locação de imóvel destinado ao atendim ento das finalidades 
precípuas da Adm inistração, cujas' necessidades de instalação e 
localização condicionerh as sua escolha, desde que o preço seja 
com patível com o valor de m ercado, segúndo avaliação prévia.

Assim, considerando a - necessidade de instalação do escritório da 
CASAL, para atendim ento ao público, somos pela celebração, bastando 
para tanto da com petente autorização a ser proferida em  ato form al 
pelo 5énVior D iretor Presidente.

Em: 1 0 ^ 0 .2 0 1 0 ..

A- S o  SJ CtX

(jOVCV CL
«a- ODCvcCvAoLWttS'

GrXKv , i 3  M C lj o o l o

E D I^ tS  
Advo

lEIRA  
5/ASJUR

Edilsom^i^^eslÃeire
Advogajlo OAB/AL 1822 

Assessor Jurídico/CASAL
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ESTADO DE ALAGOAS 
COM PANHIA DE ABASTECIM ENTO D ’ÁGUA E SANEAMENTO  

DO ESTADO DE ALAGOAS
CONTRATO NO 125/2005 - CASAL

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL, NA CIDADE 
. DE ARAPIRACA/AI, NÃO RESIDENCIAL, QUE 

ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO, COMO 
LOCATÁRIA A COMPANHIA DE ABASTECIMENTO 
D'ÁGUA E SANEAMENTO DO ESTADO DE ALAGOAS 
- CASAL E, DO OUTRO COMO LOCADOR 
APARECIDO TENÓRIO DE HOLANDA.

Pelo presente instrumento particular de contrato de locação de imóvel, na cidade de  
Arapiraca/AI, não residencial, de um lado, a COMPANHIA DE ABASTECIMENTO D'ÁGUA E 
SANEAMENTO DO ESTADO DE ALAGOAS - CASAL, sociedade de economia mista 
estadual, vinculada à Secretaria Coordenadora de Infra-Estrutura - SEINFRA, sediada na 
rua Barão de Atalaia, n^ 200, Centro, Maceió/AL, doravante, denominada simplesmente 
CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o no 12 .294.708 /0001-81 , portadora da Inscrição 
Estadual n° 24 .008.146-3 , neste ato, representada por seu Diretor Presidente MARCOS 
FERNANDO CARNEIRO CARNAÚBA,' brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no 
CPF/MF no 003.266 .744-20, e pelo Diretor Administrativo VORNEI MENDES, brasileiro, 
casado, advogado, inscrito no CPF/MF sob o n° 049^029.207-00, ambos residentes e 
domiciliados nesta Capital, do outro o Sr. APARECIDO TENÓRIO DE HOLANDA, brasileiro, 
casado, cqmerciante inscrito no CPF/MF sob o no 136.172.654-72, R.G. n° 298.803- 
SSP/AI, residente e domiciliado cidade de Arapiraca/AI, doravante, denominado 
simplesmente LOCADOR.

FUNDAMENTO LÉGAL DA ADJUDICAÇÃO: A presente adjudicação, decorre da dispensa 
de licitação, devidamente autorizada pelo Diretor Presidente da CASAL, com base no Art. 
240, X, da Lei n° 8 .666 /93 , tudo conforme consta no Processo Administrativo C.I n .°  
256/2005 -  SEAFI/GECOA, obrigando as partes de acordo com as cláusulas e condições, 
a seguir expressas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Constitui objeto do presente contrato, a locação de um imóvel 
urbano não residencial, situado na rua São Francisco, s/n®, cidade de Arapiraca/Al, o 
qual, servirá para a instalação do escritório local da CASAL.

PARÁGRAFO ÚNICO: A destinação do imóvel locado, não será mudada; salvo, mediante 
autorização expressa do LOCADOR.

CLÁUSULA SEGUNDA: O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, a 
contar da data da assinatura, podendo ser renovado a critério das partes; ficando a 
CASAL, obrigada a restituir o imóvel locado, completaraente desocupado ao término da 
vigência deste instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA: O valor mensal do aluguel mensal é de R$ 2.805,00,00 (dois mil, 
oitocentos e cinco reais), valor que a CASAL se compromete a pagar no dia 10 (dez) dé
cada mês o LOCADOR ou ao seu procurador legalmente constituído.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O valor total do Contrato durante os 12 (doze) meses de sua 
vigência fica estabelecido em R$ 33.660,00 (trinta e três mil, s^eiscentq^-^-sessenta 
reais). ^

c  fUonCenfrjtMVCanc i/HWS..imí*Êl4rtprtci.íicic





ESTADO DE ALAGOAS 
- COMPANHIA DE ABASTECIMENTO D’ÁGUA E SANEAMENTO

DO ESTADO DE ALAGOAS
PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica expressamente estabelecido que o valor contratado é fixo e 
irreajustável.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Todas as despesas nprmais de locação, inclusive os impostos, 
serão arcadas pela CASAL.

CLÁUSULA QUARTA: A despesa decoprente deste contrato terá a seguinte classificação 
orçamentária;
- Função Programática................ ; ............................................... 17.122.0004
- Natureza de Receita..;..............................................................  1520.99.00
- Natureza de Despesa................................................................. 3.3.90.36/91

CLÁUSULA QUINTA -  DA GESTÃO - : Por força deste instrumento fica determ inado que o 
empregado JOSÉ ANCHIETA DE SOUZA LEÃO, matrícula 2007, Gerente da Gerência 
Comercial do Agreste- SEAFI/GECOA, fará a gestão do presente Contrato, zelando pelo 
seu cumprimento, comunicando com trin ta  dias de antecedência á Diretoria de Operação 
a necessidade ou não da prorrogação de prazo.

PARÁGRAFO ÚNICO: Fica estabelecido que na ausência do empregado acima nominado 
por qualquer motivo, a gestão do presente contrato será feita pelo seu substituto.

CLÁUSULA SEXTA: Obriga-se a CASAL, a satisfazer as exigências do poder público a que 
der causa, e a não fazer modificações, nem transformações no imóvel, sem autorização 
escrita do LOCADOR.

PARÁGRAFO ÚNICO: A'CASAL, desde já , faculta ao LOCADOR, examinar ou vistoriar o 
imóvel locado, quando ju lgar conveniente.

CLÁUSULA SÉTIMA:. A CASAL, não poderá transferir este contrato, nem sublocar ou 
emprestar o imóvel no todo ou em parte,^ sem obter o consentimento por escrito do 
LOCADOR, devendo no caso deste ser dado, agir oportunamente, jun to aos ocupantes a 
fim de que o irrióvel esteja desimpedido no termo do prazo de vigência do presente 
contrato.

CLÁUSULA OITAVA: Se durante a vigência deste contrato, o imóvel locado, fo r alienado 
ou transferido, o adquirente, qualquer que seja, ficará obrigado a respeitar o presente 
contrato, em todas as suas cláusulas e ,condições.

CLÁUSULA NONA: No caso de desapropriação do imóvel locado, ficará o LOCADOR 
desobrigado por todas as cláusulas deste contrato, ressalvada a CASAL, tão somente, a 
faculdade de haver do poder desapropriante, indenização a que porventura tive r direito.

CLÁUSULA DÉCIMA: Nenhuma intimação do serviço sanitário será motivo para a CASAL 
abandonar o imóvel ou pedir a rescisão do contrato; salvo, procedendo vistoria judicial 
que apure que a construção ameaça ruir.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Tudo quanto for devido, em razão deste contrato e que 
não comprometa o processo executivo, será cobrado em ação competente, ficando a 
cargo do devedor, em qualquer 
para ressalva dos seus direitos.

C \f«ke SOOSVCeniMio





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE ABASTECIMENTO D’ÁGUA E SANEAMENTO 

DO ESTADO DE ALAGOAS
CLAUSULA DÉCIMA - SEGUNDA : Ocorrendo a desapropriação do imóvel ora locado pelos 
Poderes Púbicos, as partes ficarão exoneradas de toda e qualquer responsabilidade 
decorrente.

CI-ÁusuLA DÉCIMA - TERCEIRA: Quaisquer questões oriundas deste contrato serão 
dirimidas no Foro da Comarca da situação do imóvel, quaisquer que sejam os domicílios 
dos contratantes.

E, por estarem justas e acordes, as partes, assinam o presente instrumento, em duas 
vias de igual teor e 'form a, na presença das testemunhas abaixo firmadas.

Maceió,

MARCOS FERNADO CARNEIRO. CARNAÚBA 
Presidente/CASAL

Ç - 1
v 8 ^ ‘l MENDES
Diretor /dm inistrativo/CASAL

A P A R E C ID ^ ^ ^ W O  DE HOLANDA 
P/LOCADOR- '

TESTEMUNHAS:

•-'C ‘

V a •» vw C \  CÁ» •«
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COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
NO 125 /2 005  - CASAL, CELEBRADO ENTRE 
A COMPANHIA DE SANEAMENTO' DE 
ALAGOAS - CASAL, E O Sr. APARECIDO 
TENÓRIO DE HOLANDA, TENDO COMO 

/  OBJETO A LOCAÇÃO DE IMÓVEL NA CIDADE
DE ARAPIRACA/AL.

Por este instrumento particular em aditivo ao Contrato no 125 /2 005  -  CASAL, a 
COMPANHIA pE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, sociedade de economia 
mista estadual, vincuíada à Secretaria Coordenadora dé In fra-Estrutura e 
Serviços, sediada na rua Barão de Atalaia, n° 200, Centro, Maceió/AL, inscrita 
no CNPJ/MF sob 0 no 1 2 .2 9 4 .7 0 8 /0 0 0 1 -8 1 , neste ato, representada por seu 
Diretor Presidente, JORGE BRISENO TORRES, brasileiro, casado, engerrheiro 
mecânico, inscrito no CPF/MF nP 3 2 6 .0 1 4 .8 4 4 -2 0 , e pelo Diretor Administrativo 
JOSÉ MAURÍCIO COUTINHO DE VASCONCELOS, brasileiro, casado, economista, 
inscrito no CPF/MF sob o n-P 0 0 7 .7 5 3 .9 8 4 -2 0 , ambos residentes e domiciliados 
em Maceió/AI; doravante, denominada simplesmente CASAL e o Sr. APARECID0 
TENÓRIO DE HOLANDA, brasileiro, casado, comerciante, inscrito no CPF/MF sob 
0 no 1 3 6 .1 7 2 .6 5 4 -7 2 , residppte e domiciliado em Arapiraca/AI, denominado 
simplesmente LOCADOR, acordam em celebrar o presente instrumento 
objetivando alteração de cláusula contratual, tudo conforme consta no Processo 
Administrativo C .I n .° 2 7 1 /2 0 0 6  -  GEOPA, obrigando as partes de acordo com 
as cláusulas e condições, a seguir expressas:
CLÁUSULA P R IM E IR A : Por força deste instrumento, fica prorrogado o prazo 
estabelecido ;na Cláusula Segunda do contrato original, :por mais 12 (doze) 
meses a contar de 31 de outubro de 2006. ,
CLÁUSULA SEGUNDA: A despesa pertinente à prorrogação de prazo 
estabelecida na cláusula primeiPá terá a seguinte classificação orçamentária:

- Função Prograhnática.............................................................................  17 .122 .0004

- Receita por Natureza........................................................... .•.................. 1520 .99 .00

- Despesa por Natureza..................................................... :.............. 3 .3 .9 0 .3 6 /9 1

CLÁUSULA TERCEIRA : Face à prorrogação de prazo prevista na cláusula 
Primeira deste instrumento a CASAL pagará ao LOCADOR mensalmente a 
importância de R$ 2 .8 05 ,00  (dois mil oitocentos e cinco reais), totalizando em
R$ 33 .660 ,00  (trinta e tres mil seiscentos e sessenta reais).





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

CLÁUSULA QUARTA: Ficam mantidas e ratificadas, para todos os fins de 
direito, as cláusuias e condições que não foram alteradas por 'força deste 
instrumento.

E, por estarem assim, justas e acordes, as partes, assinam o presente aditivo, 
em duas vias de igual teor e form a, juntamenteNCom as testemunhas abaixo.

Maceió, 1 ^ /' ( M a  y. / r  ^ ' —>

i-  U  
‘ . .• • »•/
■ i., - ■'

X  i

JORGE BRÍSENO TORRES 
Diretór/Presidente/CASAL

J.C^È MALÍRrCIO C. DE VASCONCECnS" 
Diretor Administrativo /CASAL

APARECIDO
LOCADOR

RIO DE HOLANDA

TESTEMUNHAS:

j. - '  nf - V  . v  ' '

\
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

SEeUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 
125/2005-CASAL, CELEBRADO ENTRE A 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAÔOAS - 
CASAL, E O Sr. APARECIDO TENÓRIO DE 
HOLANDA, TENDO COMO O B J E T O  A LO C A Ç Ã O  

DE IMÓVEL LOCALIZADO NA aDADE DE 
ARAPIRACA/AL

Pelo presente instrumento particular cm aditivo ao contrato n° 125/2005 - CASAL, a  

C O M P A N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAôOAS - C A S A L, sociedade de economia mista 
estadual, vinculada à S e c re ta r ia  de Estado de Infra-Estrutura, sediada na rua BarSo de 
Atalaia, n° 200, Centro, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n® 12.294.708/0Õ01-81, 
nesté ato, representada por seu Diretor Presidente JESSÉ MOTTA CARVALHO FILHO, 
brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF n® 148.709.165-68, e por suet 
Diretora Administrativa MARIA DE FÁTIMA LISBOA AMORIM, brasileira, casada, 
advogada, inscrita no CPF/MF sob o n® 347.800.254-00, ambos residentes e domiciliados^^ 
riesta Capital; doravante, denominada simplesmente CASAL e o Sr. APARECIDO TENÓRIO^ 
DE HOLANDA, brasileiro, casado, comerciante, inscrito no CPF/MF sob o n® 136.172.654- 
72, residente c domiciliado em Arapiraca/Al, doravante.,- denominado simplesmente 
LOCADOR. Tendo em vista o que consta no processo administrativo C.I. n® 231/2007- 
SEOPA e Processo n® 4476/2007, celebram o presente aditivo, de acordo com as cláusulas e 
condições abaixo:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Por força deste instrumento, o prazo de vigência estabelecido na 
Cláusula Segunda do Contrato original, fica prorrogado por mais 12 (doze) meses a co n tar de 
30 de outubro de 2007.

C LÁ U S U LA  SESUNDA: A despesa pertinente ò prorrogação de prazo estabelecida na 

cláusula primeira terá a seguinte classificação orçamentária:

Função Prpgramática.................................17.122.0004

Natureza da Receita................................ 1520.99.00

Natureza da Despesa...............................  3.3.90.36/91

C LÁ U S U LA  TERCEIRA: Face a prorrogação de prazo p re v is ta  na Cláusula P rim eira  deste 
instrumento, a CASAL, pagará ao LOCADOR, o valor global fixado em R$ 33.660,00 (trinta 
e três mil seiscentos e sessenta reais) correspondente a 12 (doze) parcelas de R$ 2.805,00
(dois mil oitocentos e cinco reais).

) ^
\
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

C LÁ U S U LA  QUARTA: Ficam mantidas e ratificadas, para todos os fins de direito, as 
cláusulas e condições que nSo foram alteradas por força deste instrumento.

E, por estarem assim, justas e acordes, as partes, assinam o presente, em duas vias de igual 
teor e forma, na presença das testemunhas abaixo firmadas:

Maceió, ^ ' V

ú i  c
SSÉ MpTTA CARVALHO FIL':

Diretor Presidente/ CASAL

>
WARIA DEFATIAAA LISBOA AMORIM 
Diretora Administrativa/ CASAL

TESTEMUNHAS:

; ■ ■'' ' h ‘ À .

/
i / u / i /r /////# /r £

A P A R E C ID Ò l^ E ® ^  DE.HOLANDA 
LOCA DOR
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

TERCEIRO TERMO A D IT IVO  AQ CONTRATO N°’ 
1 2 5 /20 0 5  - CASAL, CELEBRADO ENTRE A
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - 
CASAL, E DO OUTRO LADO, COMO LOCADÓR 
APARECIDO TENÓRIO DE HOLANDA.

Por este instrum ento particular em aditivo ao Contrato n° 1 2 5 /2 0 0 5  - CASAL, a COMPANHIA DE 
SANEAMENTO. DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade de Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria de 
Estado de In fra -E s tru tu ra , sediada na. rua Barão de Atalaia, n° 200 , Centro, Maceió/AL, inscrita no 
CNPJ/MF sob 0 no 1 2 .2 9 4 .7 0 8 /0 0 0 1 -8 1 , neste ato, representada por seu D iretor Presidente JESSE 
MOTTA CARVALHO FILHO/ brasileiro,- casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF h° 1 4 8 .7 0 9 .1 6 5 -6 8 , 
e por sua Diretora Adm inistrativa MARIA DE FÁTIMA LISBOA AMORIM, brasileira, casada, advogada, 
inscrita no . CPF/MF sob o n° 3 4 7 .8 0 0 .2 5 4 -0 0 , ambos residentes e domiciliados nesta Capital; 
doravante, denom inada sim plesm ente CASAL e o Sr. APARECIDO TENÓRIO DE HOLANDA; brasileiro, 
casado; com erciante, inscrito no CPF/MF sob o n° 1 3 6 .1 7 2 .6 5 4 -7 2 , residente e domiciliado em  
Arapiraca/AL, doravante> denominado simplesmente LOCADOR. Tendo em vista o que consta no. 
Protocolo n° 19446  -  CASAL e C .I. n° 1 9 6 /20 0 8  -  GEOPA, celebram  o presente aditivo, de acordo com 
as cláusulas e condições abaixo:
CLÁUSULA PRIMEIRA; Por força deste instrum ento, fica prorrogado o prazo estabelecido na Cláusula 
Segunda do Contrato n ° 1 2 5 /2 0 0 5 , por mais 12 (doze) meses, a contar de 29 de outubro 2008.
CLÁUSULA SEGUNDA: Por força deste instrum ento fica autorizada a aplicação, de reajuste de 7 ,7 8 %  
(sete vírgula setenta e oito por cento), correspondente ao INPC, do período de novembro de 2007  à 
outubro de 2008 , elevando dessa form a o valòr mensal do Contrato de R$ 2 .8 0 5 ,0 0  (dois mil 
oitocentos e cinco reais) para R$ 3 .0 2 3 ,0 0  (três mil e vinte e três reais), totalizando anualm ente em  
R$ 3 6 .2 7 6 ,0 0  (trinta  e. seis mil duzentos e setenta e seis reais).
CLÁUSULA TERCEIRA: A despesa pertinente à prorrogação de prazo e reajustes estabelecidos na 
cláusula primeira e segunda, respectivamente, terá a seguinte classificação orçamentária:
- Funcional.Propram ática........................................................................1 7 .1 2 2 .0 0 0 4
- Receita por N a tu re za ....; ........................................................................ 1 52 0 .9 9 .0 0
- Despesa por N atureza ............... ............................... .............................. 3 .3 .9 0 .3 6 /9 1

CLAUSULA QUARTA: Frcam m antidas e ratificadas para todos os fins de direito, as cláusulas e 
condições que não foram  alteradas por força deste instrum ento.

E, por estarem  assim, justas e acordes, as partes, assinam o presente aditivo, em duas vias de igual 
teor e form a, juntam ^nt^  com as testem unhas abaixo.

Maceió, c|.S éfj) i

.  M.L C , 4
SE MOTTA CARVALHO FILHO . '

D iretor Presidente/CASAL

MARIA D r M T IM A liS B O A  AMORIM  
Diretora Adrninistrabva/CASAL

TESTEMUNHAS:

APARECIDO T) 
LOCADOR

DE HOLANDA
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ESTADO DE ALAGOAS
COM PANHIA DE SANEAMENTO DE Al.ACOAS

QUARTO TERMO A D IT IV O  AO CONTRATO N ° 1 2 5 /2 0 0 5  -  
CASAL,. CELEBRADO ENTRE A C O M PANH IA  DÉ 

, • SANEAM ENTO DE ALAG O AS - CASAL, E O SR.
APARECIDO TEN Ó R IO  DÉ H O LAND A, TENDO  COMO 
OBJETO A  LOCAÇÃO DE iM Ó V E L  N Á C ID A D E  DE 

. . ARAPIR AC A /A L.

Pelo p re s e n te  in s tru m e n to  p a r t ic u la r , a C O M PANHIA DE SANEAM ENTO  DE ALAG O AS - CASAL, 
S oc iedade de E conom ia  M is ta  E s ta d u a l, v in c u la d a  à S e c re ta r ia  de E s tado  de In f ra -E s t ru tu r a ,  se d ia d a  na 
rua  B arão  de  A ta la ia , n °  2 0 0 , C e n tro , M ace ió /A L , in s c r ita  no C NPJ/M F sob  o n °  1 2 .2 9 4 .7 0 8 /0 0 0 1 -8 1 , 
neste  a to , re p re s e n ta d a  p o r ■seu D ire to r  P re s id e n te  JESSÉ MOTTA CARVALHO F ILH O , b ra s ile iro , casado , 
e n g e n h e iro  c iv il, in s c r ito  no CPF/M F n9 1 4 8 ..7 0 9 .1 5 5 -6 8 , e- p o r seu V ite -P re s id e n te  de G es tão  
c o rp o ra tiv a  JOSÉ R AIM U N D O  AVELAR DE CARVAL-HO, b ra s ile iro , casado , e n g e n h e iro  q u ím ic o , in s c r ito  
no  C P F /M F  s o b  o  n °  2 4 0 .7 2 9 ^ .1 5 5 -7 2 , a m b o s  re s id e n te s  e d o m ic il ia d o s  n e s ta  C a p ita l;  d o ra v a n te , 
d e n o m in a d a  s im p le s m e n te  CASAL e, o S r. APARECIDO TEN Ó R IO  DE H O LANÒ A, b ra s ile iro , casa d o , 
c o m e rc ia n te , in s c r ito  no CPF/M F sob o n °  1 3 5 .Í 7 2 . 6 5 4 -7 2 , re s id e n te  e d o m ic ilia d o  em  A ra p ira c a /A L , 
d o ra v a n te , d e n o m in a d o  s im p le s m e n te  LOCADOR. T e n d o  em  v is ta  o que  c o n s ta  no  p rocesso  
a d m ih is trà l iv o  C .I. n °  2 7 2 /2 0 0 9  - UNAG e P ro to co lo  n °  2 0 0 9 1 2 4 8 7  - CASAL, c e le b ra m  o p reS en te  
a d it iv o , do a co rd o  co m  as c lá u s u la s 'e  cond ições  a b a ix o :

C L Á U S U L A  P R IM E IR A : Por fo rç a  de s te  in s tru m e n to , o p ra zo  de v ig ê n c ia  e s ta b e le c id o  na C lá u s u la  
S egunda  do  C o n tra to  o r ig in a l fic a  p ro rro g a d o  p o r m a is  12 (d o z e ) m eses, a c o n ta r  de 28 de o u tu b ro  
2009 .

C L Á U S U L A  S E G U N D A : Por fo rç a  d e s te  in s tru m e n to  fica  a u to r iz a d a  a a p lica çã o  de  re a ju s te  de 4 ,5 4 %  
(q u a tro  v írg u la  c in q u e n ta  e q t ia tro  p o r c e n to ) , re fe re n te  a v a ria ç ã o  do  IN P C , v e r if ic a d a  no p e rie d o  de 
n o v e m b ro  de 2 0 0 8  à o u tu b ro  de 200 9 , e le v a n d o  dessa fo rm a  o v a lo r  m e n s a l do  C o n tra to  de R$ 
3 .0 2 3 ,0 0 - ( trê s  m il e v in te  e trê s  re a is ) para  R$ 3 .1 6 0 ,0 0 '( t rê s  m il c e n to  e s e sse n ta  re a is ) , to ta liz a n d o  
a n u a lm e n tc  em  R$ 3 7 .9 2 0 ,0 0  ( t r in ta  e se te  m il n o ve ce n to s  e v in te  re a is ).

C L Á U S U L A  T E R C E IR A : A despesa  p e rt in e n te  à p ro rro g a ç ã o  de p ra zo  e s ta b e le c id a  na c lá u su la  p r im e ira -  
te rá  a se g u in te  c la ss ifica çã o  o rç a m e n tá r ia : ■ '

U n idade  O rç a m e n tá r ia ............................... .............. ...............................1104

G ru p o  de D espesa  .......................................................................................3 0 0 .0 0 0

- ‘ R ubrica  ............................................................................   3 0 7 .3 1 9

C L Á U S U L A  Q U A R T A : F icam  m a n tid a s  e ra t if ic a d a s , pa ra  to d o s  os fin s  de d ire ito , ps c lá u su la s  e 
cond ições  que não  fo ra m  a lte ra d a s  po r fo rç a  d e s te  in s tru m e n to .

E, po r e s ta re m  a s s im , ju s ta s  e aco rdes , as p a rte s , a ss in a m  o p re s e n te , em  duas  v ia s  de ig u a l te o r  e
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PESQUISA PE PRÉDIOS

pntmol
RUA SAO FRANOSCO. N« 861

9 METROS DE LARGURA POR 31 DE 

COMPRIMENTO

leA N D A R

ALUGUEL DE R $ 3 3 0 0 .0 0

OBS.: ATUALMENTE NAO ESTA ALUGADO
■iáL

PRÉDIO 2

RUA SAO FRANQSCO, N» 855

12 METROS DE LARGURA POR 35 DE 

COMPRIMENTO

2 ANDARES

ALUGUEL DE R $9,000.00

OBS.: ATUALMENTE FUNQONA O SENAC

i ü i i a B i i v i i

> <r 

/
I • «.

PRÉDIO 3

RUA DOMINGOS CORREIA, N& 148 

7 METROS POR 15 DE COMPRIMENTO  

IB  ANDAR

ALUGUEL DE R $3,000.00  

OBS.: íA ESTÁ ALUGADO

PRÉDIO 4  

RUA PEDRO CORREIA, S/N  

412 M *

IS  ANDAR

OBS.: O PRÉDIO ESTA À  VENDA

I
f . 4
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PESQUISA DE PRÉDIOS

PRÉDIO 5

RUA ESTUDANTE JOSÉ O U V B R A  LEITE, S /N

25 METROS DE LARGURA E 50  DE 

C O M PR IM EN TO

TÉRREO

ALUGUEL DE R$ 16 ,000 .00

OBS.: ATUALMENTE ESTÁ ALUGADO, ONDE  

P U N a O N A  U M A  LOJA DE ROUPAS "NOSSA  

LOJA".

N

\ .
-

■ f *

PRÉDIO 6

AV. RIO BRANCO, NS 312

2 0  METROS DE LARGURA POR 50  DE 

CO M PRIM ENTO

TÉRREO

ALUGUEL DE R$ 5 ,000 .00

OBS.: ATUALEMTE ESTÁ ALUGADO, ONDE  

FUNCIONA U M A  LOJA DE ROUPAS 

"ATACADÃO DO JEANS".

■■ f r |
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A VGO.

Encaminhamos a V.S®., pleito da chefia da Unidade de Negócio do Agreste, solici

tando o levantamento de preço de aluguéis de alguns imóveis na cidade de Arapi- 

raca e da dificuldade de encontrar imóveis para locação do porte do atual, que nos 

leva a vos solicitar autorização para a renovação do contrato do imóvel onde fun

cionam a Unidade do Agreste e o Núcleo de Arapiraca, cujo valor de aíuguel pro

posto pelo proprietário está acima do valor de correção do contrato expirado em 27 

de outubro de 2010, porém, conforme se verifica na pesquisa feita, entendemos ser 

justo o pleito.

Em: 25/10/2010 -

Eng°. Anton 
Superintendente

ido S. Nascimento 
i.e Negócio do Interior - SUNEI

A
'-D. P  ■

g  i O -  A C  ' V

Z

QEPLAN 006-C
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Protocolo n® 11597/2010 — C.l n® 346/2010 - UNAG
Anexo protocolo n® 1513/2011 — C.l n® 52/2011 - UN-AGRESTE

A
SULOS,

De acordo com a solicitação da UNAG através da C.l. n° 346/2010, corroborada pela 
instrução processual e jurídica ás fis. 1,1, parte integrante do presente processo, e o 
que estabelece o Artigo 24, inciso X da Lei n° 8.666/93, que caracterizada 
necessidade da contratação, AUTORIZAMOS a celebração de Contrato de Aluguel, 
com a proprietária WYANAI^ TENÓRIO DE HOLANDA.(menor) sendo procurador 
Sr. APARECIDO TENÓRIO DE HOLANDA que tem como objeto a locação de 
imóvel urbano residencial, situado à Rua São Francisco, S/N® na cidade de 
Arápiraca/Alagoas, o qual servirá para Escritório da CASAL naquele Município, no 
valor mensal de R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais), e valor global de R$ 
66.000,00 (sessenta e seis mil reais) por um período de 12 (doze) mesQS. 
Em, 25/10/2010

C. 4
E n à ^ S S É  MÕTTA CARVALHO >ÍL'rto 
Diretor Presidente

/vgm.

'A

2j O  / o  '

4 í  O c ^ :< ^  
>

V  ■̂ ti'6csa Ornem

SULOS/CASAL

GEPLAN 021 C
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Casal
COMPANHIA DE SANEAMENTO DF  ̂ALAGOAS

Protocolo n" 000011597/2010 
C .I n° 346/2010 -UNAG

A
GEPLAN,

Socilitamos indicar a classificação funcional programática e da categoria economia. 
Em: 25/10/2010.

Mari^^^"átma^fezín^daí
Gerência dc Licitação e Contratos - GELIC

Cavalcanti





® .Casal
INSTRUÇÃO DE PROCESSO

N* PROTOCOLO:

11597/201 (

N »rO L H A :.

■

28

A GELIC

Informamos que os recursos para custeio serão próprios da CASAL, na 
classificação orçamentária abaixo:
Unidade Orçamentária 
Grupo de Despesa 
Rubrica
Em 25/LD/2010.

11103-UN AGRESTE- 
300000 -Serviços de Terceiros 
307319-Aluguel de Imóveis

GEPLAN 006-C





Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Protocolo n° 1 1 5 9 7 /2 0 1 0  
C.I 11° 3 4 6 /2 0 1 0  - UNAG

. ^

A
ASJUR

Para análise e aprovação do 8 3 /2 0 1 0  - CASAL 

Em, 2 5 .1 0 .2 0 1 0

M ari^ d eT átim a  Prazin das Chagas Cavalcanti 
Gerência dc Licitação e C ontratos - GELIC

A
GELIC

A
SULOS/VGC
Encam inham os para  conhecim ento e evolução do C ontrato n° 83 /2 0 1 0 , 
objetivando a aposição das a ss in a tu ras  da VGC e D.P.

Em, 25.10.2010 ,■

En9’ f.1*UC ». l * .
Gerente da SküUCMin 

Mat. 17'','. \
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VCasal
N“ PROCESSO:

I N S T R U Ç Ã O  D E  P R O C E S S O
H s 9 í [  3 o f o

N° FOLHA: ^

(X O ?   ̂ ídü. csa c liA ro \ J L

a / 1 
CLNCl- OO^b^f\^griAAK.o, ■

95 ^ o l j c í o ’

< d ^

ortfS
Ais6s$ora AdmlnlsMtlv» 

CASAL

A  6Si~ÍC { M

a) 1^: 40 - A -̂C<'.v>â  ĉg .̂gc-V&</ry

En’ Alexandre P. de H. Cavalcanti 
Clirfe du Gabinete da Presidência I CASAI

GEPLAN 006-C





l . . .  i

■ y  ■

ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

CONTRATO N °  8 3 /2 0 1 0  - CASAL
CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL, QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
ALAGOAS - CASAL E 0  DO OUTRO COMO LOCADOR 
APARECIDO TENÓRIO DE HOLANDA.

Pelo presente, celebram instrum ento  particu lar de contrato de locação de im óvel, não residencial, de 
um lado, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade de Economia Mista 
Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de In fra -E stru tu ra , sediada na Rua Barão de Atalaia, n° 
200, Centro, Maceió/AL, doravante , denominada sim plesm ente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
12 .294 .708/0001-81 , portadora da Inscrição Estadual no 24 .008 .146-3 , neste ato, representada por 
seu D iretor Presidente JESSÉ MOTTA CARVALHO FILHO, brasile iro, casado, engenheiro civil, inscrito no 
CPF/MF n° 148 .709.165-68 e pelo Vice-Presidente de Gestão Corporativa JOSE RAIMUNDO AVELAR DE 
CARVALHO, brasile iro, casado, engenheiro quím ico, inscrito no CPF/MF sob o n° 240.729.155-72, 
ambos residentes e dom iciliados nesta Capital, do outro  o Sr. APARECIDO TENÓRIO DE HOLANDA, 
brasileiro, casado, inscrita no CPF/MF sob o n° 136.172.654-72, R.G. N° 298.803-SSP/AL, residente e 
dom iciliado em Arapiraca/AL, doravante , denominada sim plesm ente LOCADORA.

FUNDAMENTQ LEGAL DA ADJUDICAÇÃO: A presente adjudicação decorre da dispensa de licitação, 
devidam ente autorizada pelo D ire to r Presidente da CASAL, com base no A rt. 24, inciso X, da Lei no 
8 .666/93, tudo conform e consta no Protocolo n° 000011597/2010 - CASAL ,C .I. n° 346/2010 -  UNAG 
e S.C de n° 00001055, obrigando as partes de acordo com as cláusuias e condições, a seguir 
expressas: , . . ’

CLÁUSULA PR IM E IRA: Constitu i ob je to  do presente contra to, a locação de um imóvel urbano 
residencial, situado na Rua São Francisco s/n  - Centro, Arapiraca/AL, o qual servirá para instalação do
escritório da CASAL.

PARÁGRAFO ÚNICO; A destinação do imóvel locado, não será m udada; salvo, mediante autorização 
expressa do LOCADOR.

CLÁUSULA SEGUNDA: O prazo de vigência deste contra to é de 12 (doze) meses, a contar da data da 
assinatura, podendo ser renovado a critério  das,partes; ficando a CASAL obrigada a res titu ir o im óvel' 
locado, com pletam ente desocupado, ao term ino da vigência oeste instrum ento . ^

CLÁUSULA TERCEIRA: O va lor mensal do aluguel é de R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais), 
va lor que a CASAL se com prom ete a pagar no dia 10 (dez) de cada mês ao LOCADOR ou ao seu 
procurador legalm ente constituído.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O va lor to ta l do Contrato durante os 12 (doze)'m eses de sua vigência fica 
estabelecido em R$ 66.000 ,00  (sessenta e seis mil reais).

PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica expressamente estabelecido que o va lo r contratado é fixo e 
irreajustável.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Todas as despesas normais de locação, inclusive os impostos, serão 
arcadas pela CASAL.

CLÁUSULA QUARTA: A despesa decorrente deste contrato terá a seguinte classificação orçamentária-
Unidade Orçam entária ............................................................11,103 -  UN AGRESTE
Grupo de Despesa ................................................................... 300.000 - Serviços de Terceiros
R ub rica ................................................................ ....................... 307.319 -  Aluguel de Im óveis

CLÁUSULA QU IN TA -  DA GESTÃO: Por força deste instrum ento  fica determ inado que o empregado 
TÁCITO M. CASTELO BRANCO, m atrícula 2539, Gerente da unidade de negócio do Agreste^-wscnto no 
CPF/MF sob o no 635 .523 .704-63 , fará a gestão presente Contrato, zelando pelo seu cum prim ento, 
comunicando com 60 (sessenta) dias de a n te c^ê n c ia  à Vice-Presidência de Gestão C o r^ ra tiv a  a 
necessidade ou não da prorrogação de prazo. ___

Dikunaitis aiKÍ .^1111 ■) 11̂ 'vmu.Mviiy fs ''v iic  i i ' i  r .v n in :!)  VGOLOitl K3 2iHi> liiivvd  AmpiriK-a tni icnono (k* liuLioda %-íkIo ( p.ita.(doiu)VMO.dni
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE AI.AGOAS

PARAGRAFO ÚNICO: Fica estabelecido que na ausência do empregado acima nomeado por qualquer 
m otivo, a gestão do presente contra to  será fe ita pelo seu substitu to .

CLÁUSULA SEXTA: Obriga-se a CASAL, a satisfazer as exigências do poder público a que der causa, e 
a não fazer modificações, nem transform ações no im óvel, sem autorização escrita do LOCADOR.

PARÁGRAFO ÚNICO: A CASAL, desde já , faculta ao LOCADOR, exam inar ou v is to ria r o imóvel locado, 
quando ju lg a r conveniente.

CLÁUSULA SÉTIM A: A CASAL, não poderá trans fe rir este, contra to , nem sublocar ou em prestar o 
im óvel no todo ou em parte, sem ob te r o consentim ento por escrito do LOCADOR, devendo no caso 
deste ser dado, ag ir oportunam ente , ju n to  aos ocupantes a fim  de que o imóvel esteja-desimpedido no 
te rm o do prazo de vigência do presente contrato.

CLÁUSULA O ITAVA: Se durante a vigência deste contrato, o im óvel locado, fo r alienado ou 
transferido, o adqu iren te ,'qua lquer que seja, ficará obrigado a respeitar o presente contrato, em todas 
as suas cláusulas e condições.

CLÁUSULA NONA: No caso de desapropriação do imóvel locado pelos poderes públicos, ficará o 
LOCADOR desobrigado por todas as cláusulas deste contrato, ressalvada a CASAL, tão somente, a 
faculdade de haver do poder desapropriante, indenização a quç porventura tiv e r d ire ito '

CLÁUSULA DÉC IM A : Nenhuma intim ação do serviço sanitário será m otivo para a CASAL abandonar o 
imóvel ou pedir a rescisão do contra to ; salvo, procedendo vistoria jud ic ia l que apure que a construção 
ameaça ruir.

CLÁUSULA DÉCIMA P R IM EIRA: Tudo quanto fo r devido, em razão deste contra to e que não 
comprorneta o processo executivo, será cobrado em ação com petente, ficando a cargo do devedor, em 
qualquer caso, os honorários do advogado que o credor constitu ir para ressalva dos seus direitos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Quaisquer questões oriundas deste con tra to  serão d irim idas no Foro 
da Comarca da.situação do im óvel, quaisquer que sejam os domicílios dos contratantes.

E, por estarem justas e acordes, as partes, assinam o presente instrum ento , em duas vias de igual 
teo r e form a, na presença das testem unhas abaixo firm adas.

n
Maceió,

JESSE MOTTA CARVALHO FILHO 

D i retor, Pre€id ente/CAS,<

AVElJflR'DE CARVALHO 
ifente de Gep.ç|o Corporativa/CASAL

APARECIDO
LOCADOR

DE HOLANDA

TESTEMÜNHAS:
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* .'f^âtuíç^cfe nitmláçichd îaVUdOO  ̂ , v.i»-. '̂-EJCniAT^DOCONTOATOc^ ■•,

K20ÓmbiMEsúiçtoSévi^Qadè^gò^^ *.
maio/^•ilTD';dõ>p^o,^n•\cidi^e de,Msçe|Ò/A^^ ’ V *’  ̂ ■ ''-̂  ‘'-<DÍ)iX*̂ »inn4'óu7nMri\̂ h'A'cÁT-:íp ^  rtn»\\r

fU Q 9 a itP » v n o 9 a ç u m ç ia o o 9 . i  t  * K U U rv s i» * ^ ? w -n o \.j :r / iv irn 7 V ^ j.9 ^ e .p e a « w ,fe 9 ig e m e .
*'Protpèolon*'49Ò3/20rO'etMxV-ProtbcoÍon*8U5/2Ò10- domicUÍ̂ oUni;Ivíuncb̂ AL,CdoravBnteV[̂ Vi>o(nÍnada. fyeASAÍ4̂ ,Pw:̂ ‘̂ iVÍ4/20Ítf̂ CESím̂’è  ̂ ',.1;̂ '  ̂ .

Preço ■  conOouçlo de ímpreH-de-eot'{^tri. p»ré S o i lÓ iw S C ^ ,"-U  OSmilAtADÀ;'SENHOR‘ÍARBAS.MH3EIROS'DA
reílizeçiodoíreiviçcjideempljiçtoèextejisíode^eade ' ;  ;Do«SiiiSSíw»KuiãtíBd^ '  . RÒt^mSníSXoCTF/MFirtsi.^^^^^^.distribuiçloda água, a serem realizadas j^Ia CASAL, .•Pmtp̂ f%únVAoÁi>?orn-* «n»4'i^w^Y^Í2’:(*âia<nh/A>‘ j " d  
Macetd,*.Estadojdé Aligoas',,nis:,u/iidàdéi,'ábatxo',‘\  discrinunadaslLOTELU^ADEDEKÈt^^ .Un*E 2; ÚbnD‘AI3E D E ^Ò C ÍÒ  Í>aiÂGÜÁ!X 
UNIDADE DÉ"NEGÓCIOJ mediante condições contidas'ni integrantes do presente iiistiuníwtoconvt^rà 
A lícitaçio e gí.conír*»--*-**^-^* furidamento legal na'j 
Conplemeotar L23/06.0  se á dísposiçio dai.e ^ww;eosa]..

^gelicC^sal.a
de Ucíteções e Cohttácos'7 *Í]/26ll
CÁSAU na Rua BajfodeAti JNLESTEAL, nos horários das Oè;Ò!bh'i , cele)»ado

. MEU LIMA PEREIRA ‘
, C P U C A S A L

c o m p a n h i a d e ; 
CASAL ' \  . {

CONTRATADA^j. EMi;RBS^> 'RÇFEKENeiAjr . ' %V* T»'' ?AibnpRESECÒNsüî  ̂ ’' -i
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21/2012
CIRCULAR

Origem: Destino: Data de emissão:
íSupC ont/G E FIN V  SUNEI • 05/07/12

"i r̂ezado Superintendente,

i Solicitamos suas providências no sentido de emitir Ordem de Serviço, designkndo o Gestor de. 
I j Con  trato •eni .substituição-aqs que estão listados na relação em anèi<q.;'considerando que os 
j • ar:.'smos nãv.'SC encontram mais nas mencionadas U nidades.; ' i
j províJcixias evoluir, as Ordens de Serviços designando os novosbOestores, à CPL para
I : :a/’er 0 aóç^.blaruentü acís Contratos Correspondentes. G .0

í , rt\^ulari/Ja.çãc^ê uêcessária, para qye possamos efetuar a alteração hbrsistérria Pirâmide/Kíódulo 
I Cr riífaíc. e com isso viabilizar a Gestão dos Contratos, por cada um dos responsáveis.
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Casal
COMPANfflA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

C.I. N° 21/2012 -  GEFIN

AS JUI, (De Ordem) ,

Para análise e aprovação do If Termo Apostila ao contrato n°"O3/20J 1, 01/201169/2010, 
Í 4 /2 OI0 ’ 9̂ ^̂  ̂ 70/2011, 75/2011, 120/2011, 1 7 /2 0 1 2 ; 15A/2Ô12 ,

Èm: 15/08/2012. - ‘ '

' G io tv C . ^  '
■ GABRIÉLA M ARTINS LISBÒA • ^  

Estagiária de Direito/ CPE





'3 ,

ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

k
j

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILA AO 
CONTRATO 83/2010, FIRMADO ENTRE A 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 
-  CASAL E A Sr. APARECIDO TENÓRIO DE 
HOLANDA. *

A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, Sociedade de Economia Mista 
Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infra-Estrutura; com sede na Rua Barão de Atalaia, 
n° 200, Centro, Maceió/AL, doravante denominada simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF 
sob 0 n° 12.294.708/0001-81, portadora da inscrição estadual n® 24.008.146-3, neste ato 
representada pc /̂seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, brasileiro, 
casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n° 140.115.494-87 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão Corporativa JAILTON JOSÉ DOS SANTOS, brasileiro, casado, administrador, CPF/MF 
sob o n° 259.289.024-68, ambos residentes e domiciliados nesta Capital, tendo em vista o que 
consta na C.L.N® 21/2012 - GEFIN, resolvem que:

Â partir da assinatura deste instrumento, fica autorizado a 
substituição do gestor do Contrato n° 83/2010, nomeado na 
cláusula Quinta do referido instrumento, Empregado TÁCITO M. 
CÁSTELO , BRANCO, mat. 2539, inscrito no CPF/MF n° 
635.523.704-63, pelo Empregado RICARlDO ITALO 
GU.IMARÂES SOUSA, matricula 2914, inscrito no CPF/MF sob o 
n“ Q1 o: 159.284-12.

E para constar eu ,digitei o presente instrumento em duas vias de
igual teor e forma, que vai devidamente, assinado pelo Diretor Presidente e Vice-Presidente de 
Gestão Operacional,^da  ̂CASAL.

/
C á

í I

Maceió

ÁLVARO JOSÉ MENÊZI^ DA COSTA 
Diretor Presidente

TÊSTEMUNHAS;

TERMO DB APOSTILA -  GML
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DiAmo O f ic ia l  

Estado oe Alagoas Edição Eletrônica Ceilificada Digitaimenie confonne LEI N° 7.397/2012
M aceió - Q uarta-feira 

31 OE OUTUBRO DE 2012 5 7
Dos Signatários: Acima citados.

CM. 21/2012 -  GEFIN -  CA SAL

Autorizamos a elaboração do PRIM EIRO TER M O  DE APO STILA A O  CONTR.ATO N" 84/2010. celebrado 

cDlfu a C ASAU c o empresa TE LE S IL  HNGENHARJA LTT>A. observando a legislação vigente. Homologado 

cm: 2.^/09/2012.

PRIM EIRO TER M O  DE APO STILA  A O  CONTTIAIO  N”  83/2010 

C .I.N ‘= 2 l./2 U l2 -C n F lM -C A .S A L

Contratante; CASAL. Rua Barão de Auilaia, 2IM), Centro, CNPJ./MF n® 12.294.708/000l-8l -■ representa

da por seu D iretor Presidente .ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, CPF/MF n- 140.115.494.87 e por 

seu Vice-Presidente <le GestiU» Corporativa J.AILTON JOSÉ DOS SANTOS, inscrito no CPF/MF sob o n*

259.289.024- /«K.

Contratada: Sr. APARECIDO TEN Õ KK) DE H O LA N D A .

Objeto; Fica autorizado a substituição do gestor do Contrato n“  83/2010, nomcatlo na Cláusula Quinta do re

ferido instnimciuo. Empregado TÁ C ITO  ̂ LARQUES C A S IE L O  BRANCO. m.at. 2539, inscrito no C P F .^F  

sobo 11“  635.523.704.63. |>clo Empregado RICARDO ITALO  G U IM A R Ã E S  SOUSA. mat. 2914, inscrito no 

CPF/M F sob on"* 010.159.2X4-12.

Data da Assinatura: 25Al5)/2012.
Dos Signatários; Acim a citados.

C .L N “  2L>2012-GEF1N -  CASAL

Autorizamos aelaboraçáo do PRIMEIRO TERM O  DE APO STILA  A O  CONTRATO 83/2010, celebrado 

entre a C.AS.AL c o Sr. APA RECIDO TENÓ RIO  DE H O LA N D A , observando a legislação \'igentc. Homolo

gado cm: 2.S/09/20I2.

PRIM EIRO TERM O DE Al’0S'nLA A O  CONTRAIO N"99/2010 
C .1. N ’  21/2012 - GEFIN -  C ASAL

Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n“  12.294.708/000l-81 -  representa* 

da por seu U ir t lo r  Presidente .ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, CPF/MF n" 140.11.Í.4P4-S7 e por 

seu Vicc-Presidüiuc de Gcftâo Corporativa 3.MLTON JOSÉ DOS SANTOS, inscrito no CPF/MF sob o n“  

2.5y.289.(l24-6X.

Contratada: Sta. M A R IN A  A G U IA R  DOS SANTOS.

Objeto: Fica aiiiorizado a substituição do gestor do Contrato n® 99/2010. iromeado na Cláusula Quinta do re

ferido instrumento, E iiipiegaclüTÁCITO MARQUES CASTELO BRANCO, mat. 2539, inscrito no CPF/MF 

Sobün“ 635,523,704-6.>. pelo Emprcgailu RICARDO ITA l.O  G U IM AR ÃES SOUSA.mat. 2914, inscrito no 

CPK/MF sob 0 n”  0 Kl. 159.284-12.

Data da Assinatura; 25/09/2t)l 2,

Dos Signatários: .Acima citados.

C .! .N ° 2 t/2 0 l2 -G E F IN -C A S A L

A u lo ria m o s  a elaboração do PRIMEIRO TERM O  DE APO.STILA A O  CONTRATO N“  99,'2010. celebrado 

cn irea  C A S A L c o  Sra. M ARIN .A A G U IA R  DOS SANTOS, observando a legislação vigente. Homologado 

cm; 25/09/2012.

O ITAVO TER M O  A D IT IV O  A O  CONTRATO N** 81 /2005 

Protocolo n“  9061 /2012 -  CA SAL

Contratante; C ASAL. Rua Barão de Atalaia. 200. Cenuo. CNPJ.WF ii“  12.294.708/0001-81 -  representa

da por seu D iretor Presidente ÁLVARO  JOSÉ MENEZES DA COSTA. CPF/MF n“  140.115.494-87 c por 

seu Vice-Presidente de Gestão Corporativa J.AILTON JOSÉ DOS SANTOS, inscrilo no CPF/MF sob o n*

259.289.024- 68.

Contratada: Sra. M A R IA  ELTA DE ARAÚJO, inscrita no CPF/MF sob on® 332.278.534-34, residente e do

m iciliada em Maríbondo/AL. doravante denominada simpIcsincuR: LOCADORA.

Objeto: Fica prorrogado por mais um período de 12 (doze) meses, a contar de 03 de ju lh o  de 2012 a 03 de ju lho

de 2013. Por força de negociação entre partes, o valor da locação passa a ser a partirda assinatura deste rnstnr-

mento de R í 300,00 (trezentos reais) mensais e amral de K í  3.6(H),U0 (três m il c seiscentos reais).

DatadaAssinatura; ti.3<t>7.'2t)l2

Origem dos Recursos: Próprios

Unidade Orçamentária -  11104

GropodcDcspr»as -  âlKMHH)

Rubrica -  307312

Do.s Signatários; Acim a citados.

Prtitocolon“ 9 0 6 l/2 « 1 2 - C A S A L

Autorizamos a elaboração do OITAVO TERMO .ADITIVO AO CONTRATO N" 8 1<'2()()5. celebrado entre a 

CAS.ALcaSra, M A R IA  ELTA DE ARAÚ.IO.obscn'ando a legislação vigente. Homologado cni; 03/07/2012,

C o m p a n h i a d e E d í ç ã o , l m p r e s s ã o e P u b l i c a ç ã o d e A l a g o a s - C E P A L
TERM O  DE RA IW CAÇÃ O DE DISPENSA DE LIC ITA Ç A O  

(COLETA PÚ B LIC A  DE PREÇOS)

O Dirutur Presidente da Companhia de Edição, Impressão e Publicação de Alagoas -C E P A L , sociedade tie 
economia mista, inscrita no CNPJ/MF n“  04.308.836/0001-09. com sede na Av. Fernandes Lima, s.̂ n". CEPAL. 
Gruta de IxrenJcs -  Maceió -  Alagoas -• CEP: 57052-OW)., no uso de suas atribuições regulamentares, consi
derando os procedimentos realizados, o pronunciamento daAssessoHa Jurídica e do Diretor AdministraQvo 
Financeiro da CEPAL. que opinou pela ixrssibilidadc ju ríd ica  da contratação, mediante Dispensa de licitação, 
com fundamento no artigo 24, inciso II c/c opa i% ra fo  único da Lei Federal n“  8.666/93 RJESOLVE rauficaro 
procedimento c  a Dispensa de licitação tratada no processo administrativo 108 l.QO) 2, autorizando a contra
tação. mediante coleta pública de preços da Pessoa Física Sr. Josc Hcway Verçosa da Graça, inscrito no CPF 
sob n‘‘ 070.774.744-96,tvsidcnicc domiciliado na RuaAntonio Correias.'». Ceniro, fioca d a M a ta -A L ,C E P ; 
57.68()>(g)u, para a contratação de (>I (um) ilustrador para as ijáginas intcma.s da revista Graciliano n" 16, no 
valordcRS6tW.tHt(scisccrttüS reais).

Maceió. 29 de outubro de 2u 12.

Moisés de Aguiar 
D iretor Ptesideriie

ASSEMBLÉIA G E R A L EXTRAORDINÁRIA 
EDrPALDE CONVOCAÇÃO

O Presidente do Conselho de Administração da Companhia de Edição. Impressão e Publicação de .'Mt^oas -  
CEPAL, em cumprimento ao art. l2 4 d a L c in “ 6.404de 15 de dezembro de 1976, vem convocar os Senhores 
acionistas, para reunir-se em Assembléia Geral Exiraoixiinârio, no dia 12 de novembro de 2012, ás 15 (quinze) 
horas, nn sede da SEPLANDE, situada na Rua Cincinaio Pinta, ii ‘'503. Centro, Maceió -  A L . coin o  lin i de 
deliberar sobre a seguinte ordem do dia:
1“. A  descapitalizaçâu do capital social da CEPAL no valor de RS 2.006.00f).00 (dois milbòcs e seis m il 
rcais).scndo RS 2.000.000.000.00 (dois milhões de reais) aser repassado para o sódo majoritário. Estado de 
A i^ o a s , a lim  de arrematar, cm L E ILÃ O , marcado para o  dia 13 .11.2012, o imóvel ocupado pela CEPAL;
2'". Reforma do art. 6“  do Estatuto Social da CEPAL, passando o  capi tal social integral) zado de RS 5.700.000,00 
(cinco milhões e setecentos m il reais) para RS 3.694.000,00 (três milhões e seiscentos c noventa c quatro m il 
reais), redução esta deconente da descapitalização referida;
3. Outros assuntos de interesse da CEPAL.
Hnconinun-se a disposição dos acionista.*) kkIos os documentos pertinentes ao assunto.
Maceió, 30 de outubro de 2012.

Lu iz  O távio Cremes
Presidente do Crenselho de Administração

C O M PANHIA DE EM PREENDIM ENTOS. IN TER M E D IA Ç Ã O  E PARCERL-\S DE A LA G O A S  -C EPAL 
CONVO CAÇÃO

A  Companhia de empreendimentos, iiiie im ediaçãoc parcerias de Alagoas CEPAL, vem por meio do Departa
mento de Compras, convocar E.MPRESAS DO R A M O  DE REFRIGERAÇÃO, em cuinprimvnto ao item d.2 
da instrução nomiativa n" AGE.S.A f >02/2008, para apresentarem proposta de preço no prazo de 05(cinco) dias, 
a contar da data desta publicação.
As propostas de preços deverão ser enviadas por.comprascepal(^jgmail.com porfe.x (082) (FAX 3315 8316 ou 
no deparianicutode compras, na sede da CEPAL situada àAv. Durval de Góes Monteiro. Km  7 —Tabuleiro do 
Martins -  Maceió -  A lagoas CEP: 57.080.(KM) -  das 08:hs às 14hs

Objeto; AQ U IS IÇ ÃO  DE U M  C H ILER  DE 100 TR  COM  IN STALAÇ ÃO  PARA O FU N C IO NAM ENTO  
DA C E N TR A LD E  A R  C O NDIC IO NADO .

EM CUM PR IM EN TO  A O  CONTR.ATO N“  U4./2UI0CELEBRADO ENTRE Á  C EPALE A  SETUR". 

Maceió. 30 de outubro de 2‘ >12.

Josú Flavio Beserra Brandão 
Chefe do Departiunento de Suprimentos

C O M PANHIA DE EDIÇÃO , IM PRESSÃO E P U B LIC A Ç Ã O  DE ALAG O .AS-C EPAL 
CONVOCA(;iÃO

A Companhia de edição, impressão e publicação de Alagoas CEPAL, vem ix ir  meio do Departamento de 
Cotnpras, convocar EMPRESAS DO  RAM O  DE JORNAL1SM.O, em cumprimento ao item d.2 da instniçãu 
nonnativa n" AG ESA <K>2/2<K)8, para apresentarem proposta de preço no prazo <lc <>5(cirtco) dias, a contar da 
data desta publicação.
As proposta.s de preços deverão ser enviadas por, comprascepaIt^)graatl.coinporfax(t>82) (FAX 3 3 l5 K 3 l6 o u  
no departamento de compras, na sede da CEPALsituada àAv. Durval de Góes Monteiro. Km  7-TabuÍe Írodo  
M artin .s-M aceiò-A lagoasC EP: 57.08ü.000-das08:hsàs I4hs

Objeto: CONTRATAÇÃO DE JORNALISTA PARA PRODUÇÃO DE U M A  SÉRIE DE SEIS REPORTA
GENS PAR.AAR EVISTAG R AC ILI.AN O N " 17.

Maceió. 30 de outubro de 2012.

José Flavio Beserra Brandão
Chefe do Departamaito de .Suprimentos




